
Prefeitura Municipal de Elái Mondes 11 Doo 

MemDr;fldO8812025 e- 
.. . ..

.... 4 

Marcadores: 

Responder apenas via IDeo 

10u151 MENDES 

9'2P L.° 03. 
Data 

Servido, 

Pare 

, .. 44 

setore&e nvoMd os 

SMA-LC 

Planilha Linhas Kombi 
Prezado, 

Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 

- Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas, Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 

Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Vistos etc., 

documentos para formalização dos processos de dispensa emergencial de 

contratação de iorncedores para realização do transporte escolar de 

maneira precária. 

Verifiquem se a documentação está completa, o, caso necessário solicitem 

complementação ao Secretário requisitante Ma@evXImenes Lourenço -SME j 
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Wilson César do Araújo arquivou. SMAI 
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Quem Já vlsuakzou? 

JUR-AP 

Prezados, bom dial 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares: 

- Vigência do contrato: 

- Justificativa emergencial: 

- Valor de cada linha. 
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Wieska AparQoS& Silva - 

Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de contratação que tais 
procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 
emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 

Nada mais. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Luis Fernando Flauzino Barros arquivou. 
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Prefeitura Municipal do Elôl Mendes 1 lDoc 

Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites 

Aguardo retorno e desde já agradeço. 

Mie - 

Nadine Mondes de Oliveira 
Agente Administrativo 

Prezado, Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 
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ÇRendi 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA APTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 
PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 
constitucionalmente como direito à educação gratuita. A municipalidade 
optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 
do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 
veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 

processo licitatório, cabendo ao edital regulamentar as condições de 
execução. Assim a presente contratação de prestação de serviços acima 
elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
de EIói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 
rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 
Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 

transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o início iminente do ano letivo de 2025(10/02/2025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatório ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.Ë dispensável a licitação: (...) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 
vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a rocontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 
Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 

https:/Ietoimendes.ldoc.00m.brflpg=docNer&hastl=953CE2AS9FD45626259I DF93&itd1&origempainel_setor 3,5 
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Luis Fernando Fauno Barros (JuR-AJ arquivou. 
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as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorlzar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 

compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Prefeitura Municipal de EIÓI Mondes 1 iDoc Pagirm ?J. 

Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei Federal n° Da 

14.133/2021. Servjd 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último 
contrato realizado no processo licitatório anterior no último semestre de 

2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 

700 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue painilha detalhada em anexo 
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Wilson César de Araújo SMA &quivou. 
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Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo Lazer e Cultura 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Rua Coronel 1-loráclo Alves Pereira, 335- Centro - Elõl Mende&MG - CEP: 3711 0-000 - CN9T&g4L225/ 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL -2025 

CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 01 ANTRO  

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 420 462,00 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mendes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do Carmo/Targino 110 4,20 462,00 

Nogueira/Brasilino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIÃO BORGES DA Maria do Carmo Mondes 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLIN H. PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mondes 81 4,20 34020 

* COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 327,60 

PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 42000 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

16 PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 420 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA F. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 420 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Brito/Marly Benedeti 

21 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brito 

2k 
LOPES E JARDULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vieito 

24 LADEL TRANSPORTE Targino/Brasilino/Nomia de 180 7,00 1260,00 

Brito/Carrossel/C i randi n ha/Lu is 

a 

25 

26 RS TRANSPORTE Targino/Brasilino/Luisa/Carross 80 4,20 336,00 

el/Norma de Brito 

27 COPER KIDS Targino 150 4,20 630,00 

Nogueira/Brasil i no/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 441,00 

Vieito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 

Brito/Carrossel/Marly Benedeti 

31 



PágJn. N.°  04,  

Data tÀ j, 110 

01-26 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horáclo Alvos Pereira, 335— Centro - Elól Mendes/MG -CEP: 37110-000 - CNPJ: 20.3 

Servidai 

OBS.: FORAM ELIMINADAS AS LINHAS DE N2  17,22,25,31 E 44. TOTALIZANDO 
UM QUAN11TATIVO DE 41 LINHAS. 

30 IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 357,00 

Bened eti/B rasil ino/Ca rrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de Brito/Targino/Júlia 120 4,20 504,00 

CamõesfLu isa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Ta rgirio/B rasi lino/Carrosse 

l/Marly Benedeti 

35 WILSON J. AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

38 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441.00 

PARAÍSO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/Norma/Targino/Júlia 100 4,20 420.00 

CamõesfLu isa/Marly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

CamõesfNormafCa rrossel/Targ i 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 4,20 399,00 

Camões/Lu isa/Carrossel/N orma 

de Brito 

44 

45 DAV TRANSPORTES Júlia 174 4,20 730,80 

Camões/Brasili no/Ta rgi no/Luisa 

fCirandinha/Norma de Brito 

O COPER KIDS Targino Nogueira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 
Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 
Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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Data 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro Elói Mendes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.2251001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

Formalização de Demanda 

0 presente procedimento licitatório tem corno objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA) PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação do prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições do execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima olencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade coo, o calendário esèar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação omergencial do serviço de transporte escolar par tender  aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (1 0102/2025) sem tempo h'áil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segu 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

.........• 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Mamei Xinienos Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefone; 
0800-443-2000 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 

e 



Rua Coronel Horácio Alves Pereira. 335 - Centro - EIói Mendes - MO - CEP 
37.110-000 

CNPJ: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 
www.eloimendes.mg.gov.br  

MUNICÍPIO DE ELÓI MEND 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos o a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14,133/2021, conforme artigo 14, ida Instrução Normativa SEGES N°5812022 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 044, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpro informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor do R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7.00 (sete reais) 

e 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, Independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínuo e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e Itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda do estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas o Itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

e 



O valor estimado é de R$21.147,00 (vinte e um mil, cento e quarenta e sete reais). 

n 

MuNIcIPIO DE ELÓI MENDE 
Rua Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335 - Centro - EIói Mondes - MG - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/000126 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com país e alunos. 

• Revisão das rotas o ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A Implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço do transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições do ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o inicio da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Nao há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

E 
desta contratação em relação a seguinte: 



M Alta: 

- Média: ou 

- Baixa. 

Data 

Servido MUNICÍPIO DE ELOI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro - Elói Mendes - MG - CE?: 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Submeto para analisa e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

/ Maxwell Ximenes Lourenço 
(J Secretário Municipal de Educação 

Secretário Miricipal de Esportes, Turismo Lazer e Cultura 



PÁGINA W: A9-1  

DATAO9f 25 
SERVIDO 

NATAL DONIZETTI CADORiNI 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNFJ: 20.347.225/0091-26 - Fone: 0800 443 2000 

R: Cel. tiorácio Alves Pereira, 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - Elól MENDES - MC 

AUTORIZAÇÃO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo a abertura do processo na modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021, art. 75, 

VIII, acompanhado pelo agente de contratação Wa!eska Aparecida da Silva matrícula n°6191. 

e 

C 



PÁGINA NÂ3 

DATA:00/. Z5 

SERVIDOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 29.347,225/0901-26 - Fone: 0800 443 2090 

R: Cel. tiorácio Alves Pereira. 335, Centro 
CM': 37.110-000- Elól MENDES - MC 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 

jurídica da contratação nos termos do ar!. 53 da Lei Federal 14.133/21 e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALESKAÀPARECIDA DA SILVA 

Agente de Contrataçáo 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - 

R:CeI. ilorácio Ah'es Pereira, 335- CEP 37 110-000 - ELÓI MENDES - MG 

PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Transportes Irmãos Rocha, pessoa 
jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária, onde haja 
concorrência. 

Depreende se dos autos, pedido de solicitação de desposa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 

O
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

AH. 75. É dispensável a licitação: 

1 
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MUNICIPIO DE ELO! MENDES - PREFEITURA 
S~ 

 
CNP,J: 20.347.22510901-26 - 

R:CeI. Horãcio Alves Pereira, 335- CE?: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MG 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que possa 
ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14.133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação emergencial. 

2 
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CNFJ: 20.347.225/0001-26 - 
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O TCU, em decisão, afirmou que 'A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquirir, pouco 
importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações omergenciais não se devo buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art. 24, IV, da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: "Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8.666/1 993, sondo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: 'São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade 
e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 158 ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a contratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNI'J: 20.347.225/0091-26 - 

R:CeI. Horácjo Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133121, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

e A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Julia tar Goul;rt 
OAB/M .903 

a 
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r.iOLOtNTRADOR Is 

CáusuIa Nona - Ao termino de cada exercicio sociaL em 31 de dezembro, o administrador 

Il 11 IIIilhilI lítili 11111211111 

CONTRATO DE CONSTTUIÇAO DE IRMAOS TRANSPORTES 
LTDA  

1 JOSE ADILSON CORNELIO, nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESÁRIO, Casado, regime de 

bens Comunheo Parcial, n do CPF 075.714.056-45, documento de identidade M6-16,056.330 
t. 

SSP, MG, com domicilio 1  residência a RUA LUIZ MAIOLINI. número 258, bairro? distrito SAO 

LUIS, município ELO! MENDES - MINAS QERMS, CEP 37110-000 e 

2, TADEU DOS REIS CORNELIO. nacionalidade BRASILEIRA, EMPRESARIO, Casado, regime 

de bens Cornunhao Universal, n° do CPF 048.940.328-35 documento de identidade MG-

12.845.832, S$P. MC, com domicilio! residência a RUA LUIZ MAIOLINI, número 258, bairro / 

clMrítc SAO LUIS, município ELO[ MENDES - MINAS GERAIS, CEP 37.110-000. 

Constlucrn uma sociedade empresária flrnhtada, mediante as seguintes cláusulas: 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o nome empresarial de IRMAOS TRANSPORTES LTDA 

rIáusi,Ia Segunda - O objeto social será TRANSPORTE ESCOLAR 

Citsuia Terceira - A sede da sociedade é na RUA LUIZ MAIOLINI, número 256, bairro / distrito 

&AO LUIS, município ELOI MENDES - MG. CEP 37.110-000 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades em li/li /2013 e seu prazo de duração é 

indeterminado. 

Cláusula Quinta - O capital social é R$ 25000,00 (VINTE e CINCO MIL reais) dividido em 25 DOO 

quotas no valor nominal R$ 1,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais. 

POCS SÓLÔL 

CFusula Sexia - As quotas sã. ,ndiviskieis e no poderão ser cedidas ou iransíeridas a terceiros 

sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s) a quem Uca assegurado, em igualdade de condições 

e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, Formalizando, se realizada 

a cessão, a alteração contratual pertinente. 

CláuLmia St}nia - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, nas todos 

ospoidein so(ldaUartantc pela Integrailizaçáo do capital social, 

CleU~'ile QELava A administração da sociedade caberá ao administradorlsócio TAD2U DOS 

ES CORNEI-:o, con os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na scciod2de 

e extraudit;ial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 

ntere:e sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faz.!a em 

atFv.dades estranrias ao nteresse social ou ssurnr obrigações seja em favor de qualquer dos 

ou tio terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da SocIedade sem 

autorlzaço da(s) outra(s) SÕclo(). 

íL J WJ-1 C'j 

rRudE N° DE QUOTAS VALOR R 

,JOE AL, LSON Ú0RNLIO 250 250 C 

TAL'i,rO, PEJS CORNELIO 24750 11 I5 
TCTAI 25000, 1500) r 

PágIna N.° 4 
Date 0,4 ). 

Servia. miT 

r1.1& 7571 
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE IRMAOS TRANSPORTES  Date 
LTDA SeRdo 

prestará contas justificada derna a&pinistraçã, procedendo à elaboração do inventário, do 

balanço patrimonial e do balança de resultado econômica, cabendo aos sócios, na proporção de 

suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Cláusula Décima - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido social, os sécios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima primeiro -  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

Cláusula Décima Segunda. Os sécios podero, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, 

titulo de pra labore", observadas as dispos196es regulamentares pertinentes. 

Ciáusula Décima Terceira - Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. No sendo posivei ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) rernanescentes), o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, ã data da resotuç5o, 

verificada em balanço especialmente levantado, Parâgrafo único - O mesmo procedimento será 

adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

Cláusula Dêcinia Quarta - 0(s)Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não 

está(o) impeddos de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou em virlude d 

oondenaç5o criminal, ou por se encontrar(em)sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concortênca, contra a relações de consumo, fé pública, ou 

a propriedade, 

cléusuia Décima Quinta - Fica eleito o foro de ELO[ MENDES para o exercício e o cumprimento 

ds direitas e obrigações resultantes deste contrato. 

E, estando os sécios justos e contratados, assinam o presente instrumento, na presença <ias 
testemunhas abaixo. 

ELO] MENDES, 4 de Novembro de 2013, 

JOSE ADILSO 3 CORNELIO 

Sócio g 
/ p ±o n -

... - o 
ni 

TADEU DOS REIS CORNELIO 

Sacio/Administrador 

Tesemujiha(s) 9-4 
a -o 

JStATEiMENDEs DE CARVALHO ' 'TI 

CPF: 17Bt16tS66-49 

MóOLLO '(1 eGRADOR 1 li 24G l239I7 III III lulIlIlEIlI 1111111 IlIlIluli MG179fl9 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEMEIRTURA 
MATRIZ 
19.230 441,0001 -08 CADASTRAL 

NOME EMPRESjA, 
IRMÃOS TRANSRDRTES JJpA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAAI1VIDADEECONÓMICAPRINCIP.s4. 
49.244-00 - Transporte escolar 

cóoioó E DESCRIÇÂO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATU REZA JURIDICA 
206-2 Sociedade Empresária LImItada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R LLJLZ MAIOLJNI 258 

rcEp bARRO,DISTRITO MUNICIPIO UF 
37.110-000 SAO LUIS ELOI MENDES MD 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
ARlCONTELOINEtCOM.BR (35)3264-1376/(35) 3204.1802 

ENTE FEDERATIVO REsPoNsÃva (EER) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA '4 08/11/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL - DATADASITUAÇÃO ESPECIAl. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

    

    

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nomc:IRMAOS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 19.230.44110001-08 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos ara, 235 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições Sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp:llrfb.gov.br> ou chttp:/1vv.pgfrtgov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 211012014. 
Emitida às 10:10:17 do dia 18/09/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2025. 
Código de controle da certidão: 9891.1B37.B4BE.75B8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



12/1212024,15:48 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS ta 
Servi 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 12/12/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
12/03/2025 

NOME: IRMAOS TRANSPORTES LTDA 

CNP/CPF: 19230.441/0001-08 

LOGRADOURO: RUA LUIZ MAIOLINI NÚMERO: 258 

COMPLEMENTO: BAIRRO: SÃO LUIS CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: ELOI MENDES UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. No constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou reuistro de formal do partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de Inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveisL esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 4:3.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em rase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa 

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibiiiizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

a Empresas a Certificação da Ántenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000828847747 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

De acordo com a Lei Complementar n° 005 de 23 de abril de 
2007, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, POSSUI DÉBITOS A 
VENCER com a Fazenda Municipal, referente a Impostos, Taxas 
ou Multas, até a presente data, com validade da presente 
certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvada o direito doa Fazenda Pública 
Municipal inscrever e cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
perlodo anterior a omissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido o verdade do que dou fé. 

Elól Mendes(MG), 29 de Janeiro de 2025 

o o 

29/01/2025. 13:57 Certidão de Débitos Página NP 

PREF L,URAMUNICLWJ. DE ELÕI M!Nra -35)3284.3457 

Selvld 
RWVALItACAO DESTE 000J 

PEFEITUPAMOÔMU%. 
AO ES E A V1ii 

oAC'EO ITE 

CER1IDAO. 
FE7URA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO NEGATIVO N°0005601 

-(35) 32644437 DATADEnA5SÂO2IDl)2O25 

Informações do Contribuinte 
CÓDIGO OMO mULO ESTftB!LECIMENTO 1 CNPJ 

83542 IRMAOS TRANSPORTES LTDA- ME 19.230.441/0001-08 

Endereço do Contribuinte
W. 

- 

ENDEREÇO 
RUA LUIZ MAIOLINI 258 

NOERO OEP WICIPLO - NOME EOIFICiO TO é SALA 

37110000 ELÕi MENDES - MO 

Intormaçõns do Ro4uerente 

DE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE ffILILlAOE 
73887455649 JEFERSON MENDES DE CARVALHO FILHO LICITAÇÃO 

QBSERVAÇÓES 

Data de Emissão: 2910112025 Data de Validade: 29/04/2025 

hüpa://eloi-mel id os-mg . prefelturam ode rnacorn . brmeuIss_newfl,n prime ce ftdao. p h P? 1/1 



Página NY 

Data 

Servld.t Voltar Imprimir 

CAIXA 
CALXA ECONÕMIC) FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 19.230.441/0001-08 
Razão IRMAOS TRANSPORTES LTDA ME 

Social: 
Endereço: RUA LUIZ MATOLINI 258 / SAO LUIS / ELOr MENDES / MG 1 37110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/01/2025 a 24/02/2025 

Certificação Número: 2025012603332119878667 

Informação obtida em 14/02/2025 09:00:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwc&xa.gov.br  

14102/2025. 09:00 Consulta Regularidade do Empregador 

https:1/ccruita-crfcalxagov.br/consuJtecflpages1corsultaEmpregedorjsf 1(1 



Página NY 

Data 

PODER fl.fl. 1 C .LA:P 10 
JUSTIÇA IX) TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: IRMAOS TRANSPORTES LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 19.230.441/0001-08 
Certidão na :  8581066/2025 
Expedição: 14/02/2025, às 08:55:04 
Validade: 13/09/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que IRMAOS TRANSPORTES E.flA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CN?J sob o n 19.230.441/0001-08, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunaiá do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇXO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabeleçidas em sentença condenatária transitada era julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



  

 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATURP7A CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas de Concordata Preventiva / Susponsiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: IRMAOS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 19.230.441/0001-08 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do ali. 80  da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidado do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://wwwtjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) ao SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validado da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão no faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral do Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 15:25 

ELÓI MENDES, lide Fevereiro de 2025 às 15:25 

Código do Autenticação: 2502-1715-2538-0325-6508 

Para validar esta cerUdo, acesso o sítio do TJMG (M,w.tjrngjusbr) em certidão JudIcaI(AUTENTlClDADE DA CERTIDÃO 
IAUTEN1IcAÇÃo 2 informando o côdgo. 

ATENÇÃO: Documento composto do 1 folhat(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidada e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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Data 

DECLARAÇÃO DE ROTAS 

TRMAOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 19.230.441/000I-08, com sede 

na cidade de Elói Mendes-MO, na rua Luiz Maiolini, 258, declaro conhecer todas as rotas as quais 

realizarei o trajeto, estando ciente de seu estado, distância e condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

EIói Mendes, 14 de Fevereiro de 2025. 

TADEU DOS REIS CORNELIO 
SOCLO ADMINISTRADOR 

e 

o 



DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

IRMAOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 19.230,441/0001-08, com 

sede na cidade de EIói Mendes-MG, na aia Luiz Maiolini, 258, declaro ter conhecimento e dou 

anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastrele o veículo a ser utilizado para 

a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, permitindo assim que o Município 

instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, também garantindo a 

responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elól Mendes, 14 de Fevereiro de 2025. 

TADELJ DOS REIS CORNELIO 

SOCIO ADMINISTRADOR 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASU 

CERTIFICADO DE RE GIM O E IJC!NCIAMENTO DE VEICULO DIGITAL 

cõo'co RENAVAM 

00341562688 

PLACA EXER CICIO 

NtJL6O7 1 

NO EARiCACÂO 

2011 

NLeICNOOOC!Q 

21225014555G 

pmtN CIAJCi Li NORA DA 

8OCVI139O 

MOTOa 

BTJ77O4t5 

CM4ROCEIA 

MO APLICAVEL 

2024 
W40 MODELO 

2012 

CATE GO RLA 

ALUGUEL 

017 OS 

0.23 12LX  

LOTAÇÃO 

15? 

NOME 

IOS TRANSPORTES LTD 

441/0001-08 1 19.230 
DA IA CODIGO DE SCGUMNÇA DO CLÃ LOCAL 

22/01/2024 

lÃkCA# MDDLC / 

8E

KOM8I  ESCOLAR  
iTIO 

PASSAGEIRO MICRÕONIBtJS 

C H,tÇSI 

/** 9BWME'0 7X GCP 00 64 54 

ASSINAOO DGI1ALMmTA PELO DETN 

DADOS DO SISUDO DPVAT 

53967487025 ELOI HERDES MG 

COR PREDOMINANTE 

BRANCA 

CO MOUSTÍVEL 

ALCOOL/GASOLINA 

- OUERVAÇÓE$ DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

MENSAGENS SENATIWd 

V~ 1,10 

Na caneír, DIçital de TrAnsIta - cor você 01 o CRLV. à CNH e 
Irta ganha de5onIo d 40% nal nfraç&t, øIm dt -l---

-11.1 d trânslta Tem nenhum cuItO 

Ice o QR Code e baFc agora. 

El 

o 

á 

AtTARIF DATA DE QurrAçÃo MGAM NTO 

* * Oco A ÚNICA LPAflCELADO 

REPASSE O8GATOO O CUSTO DO CUSTO EFETIVO 
FUNDO rACtDtJ4L 1 SAÚDE RI) BILHrE MI DO SEGURO (R$) 
• * * 

REPASSE OOPJGATÕR,OAO VAQA DO IOF RSJ VALOÜTOIAL ASER PAGO 
OEPkSTM.1Epn0 N&OOMAL DE PELQSEURCO(RS) 
TRÂNSITO 
* * * 



b. 

CODI000e SCOuPAtÇA 00 CI.A 

53967487085 
IIAKCA ktODE..0/ VÉRUO 

9BWMF07X6CV006454 1 
CÔR PREflOMINANT 

BRANCA 

COM BL$TÍVCL 

ILCOOL/GASOLINA 

- OOSLRVAÇÔS DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

o 

MENSAGENS SNATWJ 

Você Sabia, 

Na Caneiri OI1It,I de TrãnIo - CDT. você em .ceso ao CflLV. à CNk e 
•fr,da a.nh, de,cn.to a 4044 na Inrrac*e,. aIn, di n(ILo o,ot 
ser"iços de rãnsic cem nenhum cinto! 

Leia o QR Cede baIxe agora. 

o 

á x_ 

LbCAL DATA 

1 19.230.441/0001-OS 

ELOI IWNDES MG 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

22 /01/2024 

CAT. TMIF DATA DE QUIIAÇÀO PAGAMENTO 
* * []cor ÚMCA LPARCELADO 

REPASSE OSGATÓOAO CUSTO DO CUSTO EFETIVO 
FUNDO NAOOAt 3f tAÚD€ (Ril eILHETE (RU DO SEGURO P51 
• * * 

RIRASSR OOGÃTOROAO VAlOR 00 IOFRj VALOR TOTAL ASER PAGO 
nEPTAMEmo NACIONAL DE PELO5EGUflAOOlR1) IRANSiTO (R$J * * * 

iNFORMAÇof3pOQUtQ,tt !'w. 

íiCTSI 

CERTIFICADO DE REDIMO t UCENCAMENTO DE VEICULO DIGITAL 

cónico RENAV4 

00341562688 

NUMLFIO 00 C 

L32SÓ14S55C 

PLACA 

NWT6D7 1 

ANO F.BRICAC&O 

2011 

ExE RCiCIO 

2024 

ANO MODELO 

2012 

NOME 

XRMAOS TRANSPORTES LTD 

Da te aucuEL 

POTtN CIAJC 'LI 

80CV71390 0.23 
MOTOR 

3T3770415 

CROCERIA 

NO APLICAM 

OIAÇA O ElOS 

2 15? 

CMT 

0.23 
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:30543880/0001-03 

EMAIL: ORV.VEICULAR@OMAILCOM  TL: 35 98711.319. 
OBIEIIVA REAL 15rOA 

Relatódo n'2458 ARTITRT: 

Serv 

O prner.ta documenlo 4 r.Iativo Insp.çio técnica da .egunnça em vekoIo s.ndo considerado apto pra frffigar pelas vias 
públlcas.TRANSPORTE ESCOLAR. 

Dados do V.1e.lo InspcIønado 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 138 Cli, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

AZSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABIUDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REAUZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DO VEICULO 
Dianteira 

DATADA INSPEÇÃO 02/02/2025 vAuoo POR 6 MESES 08/08/2025. 

MENTE 

44 
- dtI&açao retrata as condIç.s dovefco noitada nspen ,eMo que no n rspo'isablIauai pc eenVials falhis ou modufkçccscaMda após. n'san,.. 

Este r.I.t&Io .rra-se ,omet,te ao eIoAo k,'p.dcn.da. 

Nome: IRMÃOS TRANSPORTES LTD. CPFI CNPJ: 1923044110001-06 
Endereço: NO jtv NO TEL.: NO 
BaIrro: NO lEstado: MINAS GERAIS iCIdade: ELOI MENDES I~37110.000 

Placa: NWL- 0D71 lif Mota Fiscal: NWL- 6071 ChassI: 9BWMF07X6CP0064S4 
Espécie! upa: PAS! MICROONIBUS MarcaiModelo: WY! KOMBI ESCOLAR 
Combustível: ALCOOIJ GASOLINA lAn da Fabrlcaçao: 2011 lAno do Modelo: 2012 
Capacidade: 15 IPotêncie: 60 CategorIa: ICon BRANCA 

'4 

Dados do Proortetárlo 
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TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

 

    

    

 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

 

 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPOG 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES - VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO I-IIDRE.ÚLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA GRUPO 7 

ESTEPE ÇIONAMENTO D . ESÂO 
TACÓGRAFOç  

EMENTO' TI3 

LACRES DÁff$ ti OÃBA IN . A e LEMENTO J?I RES DE ENEb' 
RODAS FOSDOLIM E LEMENTP»rRU 4t ar 
FAROLTRASEIRL si

A
Y 1' Mo •EARTIF Ão , 

VIDROS *k 4J ELEMflA DE REGUa $Øt 
4 ELEME& IMITADOqE 

lRtjiD3 4/'L A2&J( ELEME • E XAÇÃtaPr 

LANTERNAS EtEMENTOStOMPrEMÉNTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERTW !CTJk J 
RETRORREFLETORES V %t.r%L. V STORIA 

GRUPOS 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FAROS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO  

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS' 
COMANDOS BANCOS 
SERVOFREIQ SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE IrQUIDo DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

 

    

    



TORIOMARINE 
SEGURADORA 

TANsP**tCIh ft3A CCNÇtANÇA 

Prezado(a): IRMÃOS TRANSPORTES LTDA 

02/05/2025 13:21:59 

   

 

033-7 Recibo do Pagador 

   

   

vsnclni.nto: Agência / Códg Beneflcrilo: 
D/O2/2O2S 6O9/ 634t541 

N) Vapor do Oocvmeno: osstonlo JAbat 
9730 

(-)..C...: Nosso NúmAro: 
179$la1Bo444 

Es$cle. ouantpdaas: 
NS 

(o: t) Mora/MSta: 

N do Doajmw,to: 
77S411Q 

ai 

  

AutSfii 

 

$ 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizwnos uma consulta em 
htíps :1/portal. tokiomarine.00m.brlvalida-bo!eto/home. 

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entro em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOM (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC.,  0800 770 1523 

PROPOSTA: 7764170 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 97,39 
Vencimento: 10/02/2025 
N° Título: 7926131804443 
N° Parcela: 1 

e 

TOM MARINE SEGURADORA S.A 
CNPJ: 33.164.02110001-00 
RUA SAMPAO VNA, 44- CEP 41M4-9D2 - SÃO PAULOISP 
Central de Atendimento: 0800 31 TOMO (86546) 

SAC 0800 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo e do Fala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0800 449 0000 



MÍMO 

tk;ê TOKIOMARINL 
SEGURADORA 

1.11  TRANSpARiIctA. SIM CoNrtN* 
CNPJ:33. 164, O2l/OO-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSP: 15,414.001461!2008-71 

Dados de Controle 

   

    

'No. Proposta Ramo 

982 

Id 

7764170 

roto o o lo 

1730773030591 7764170 

   

    

Informações do Proponente! Estipulante 

Proponente 
IMOS TR?iJSPCRTES LTDA 
Atividade 
Transporte escotar 

Informi do Seguro 

Vigência 
05/022025 até 0510212026 

velwlo Assentos 
15 

CNPJ 
19.230.441/0001-08 

o inicio de ga será partir das 24 horas de dais do enio deMs Proposta de Ccnwaiaçâo à Tokio Marins. ou outra data posterior. se 
que a cobertura do Seguro fica rondiqonada à aceilsção do risco peLa T.M. Marne. 

Perfil do Grupo 

abeincida na Proposta de ContrataQâo, sendo 

 

Cjj steio 
100% Empresa 

Forma de Ad saio 
Com pulsóris 

Grupo Segurado 
Pessaebos 

Forma de Capital Segurado 

  

O Capital Segues. será Uniforme. 
Modalidade 

Passageiro/MOtorIsta 

 

Quantidade de Vidas 

Is 

Motorista Capitais Segurados (R$) ¼ Indenização Prêmios (R$) 

MÁ-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.000.00 100 4,32 
PA-tNV.PERM,TCT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.0O0O 100 086 

OMHO-0ESP.M0. HCSP E ODONT. CONDUTOR 3.00000 20 10 39 
O prémio acima demonstado em cada cobertura aondoi 03% de IOF (ImpoaO sobre Operações Financeiras). 

(*) No há carência para everitos decorrentes de acidento pessoal. 

Passageiro Capitais Sequrados (R$) % Indenização Prémios (R$) 

MÁ-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO %000 CO 100 2*73 
•kfllncoRl TflTjPAR POR ACIDENTE PAssçgi&ç_ - 16.00000 100 455 

Capital R$ 

15. GO O , O O 

 

   

Garantias Contratadas; 



Da 4 '11é 
Servido  

Prêmio Total Estimado 
97,39 

Dia Pagamento 
10 

0,37 
Prémio Liquido Total Estimado 
97,02 
Banco 

IOF Estimado 

Conta Agência Cobrança 
Fidia 

Forma de Pagamento 

t¼
aq TOKIOMÃRJNE 

SEGURADORA 
NOSSA rRANSp,RtNcIA UA CONfIANÇA 
CNPJ:33. IM.027/0001-QO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.0O14&12OO8-7l 

Cidade Agência Nome Agência 

Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
9739 

Tipo do Faturamento 
Ünico - Anual 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veiculo(s) selecionado(s) abaixa: 

Velculo: -Marca: ffl -Modelo. KCMBI -15 -P'aca: NWLSO7I echassi: 09V¼%4F07X6CP006454 ano Fabricação: 2011 -Ano Modelo -2012 -Assentos:15 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora, 
A Seguradora terá um prazo dei 5 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para acoitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita 

Havendo necessidade do pedida de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das nformaç6es adicionais. 

A não aceitação da Proposta do Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Fatu ramo nto 

Após o inicio de vigência, as alteraçõesde veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veiculara que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 

x!sx) respeitando o layout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veiculo devo ter no máximo 30 anos do fabricaçâo e a aceitação ficará a critério da seguradora: 

Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial =1  + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> AIteraço de Veicules 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOM MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão dIsponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site www.tokiomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término do vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Telefone 
0312136970 

A 8 O D F 3 H 

Marca Modelo Placa Chassi Ano fabricação Ano modelo Qtde de Vigência 
i j (AAAA) Assentos (DDJMMh4AAA) 

Folha 
215 

corretora 
792813- SICOCB MINASEG - ADM E CORR SEGS DO SICOOS 
SI STEM  

Reg stio 
SUSEP 
202031254  

Data da 
lmpressêo 
06/a2,2025  

Data de 
Referência 
UI02/2025  

criada 
Itlma 13:22:08 

atu nUZEO 
0$102/2025 

Hora 



PágIna NY 36 
DatC '  0' aZ 
Sórvido 

TOKIO MAR! N E 
SEGURADORA 

NOSSA rqAksPAqNCpA. SUA CONFtAKÇA 

CNPJ.31164 02 1/O 001-00 

Liquidação do Sinistro 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.0181/208.71 

As-  ndenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo do 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta ria Toldo Marino Seguradora 6/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
•!upioadfl dos documentos digitaiizados em w.tokIomarine.combr => Autostendimento =' Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitaçk da proposta. 
O registro deste piano da SUSEP não Implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comerciaiizaçào. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo corno número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico ww.susep.gov.br, e também no sito: wwv.tokiomarine.com.br  
O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site wvAv.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

È importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja voracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do sou corretor de seguros. As Informações invoridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação do responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta do Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mail(Resumo do seguro ou Endosso, cartão do segurado e boleto digitais) 
Eniail 
TADEUDOSREISCORNELIO@GMAIL.COM  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

Nancy Rodrigues 
Diretoria de Poisoas 

Luciano Santiago Coelho 
Gerência de Produtos do Pe.soas 

Tele(anes Ut&s 
Central de Atendimento SÃO SÃO - oeficlente Auditivo e de Fala bisque Fraude Ouvidorla 
ôaôô 51 T0KI056546) 0800 7039000 0600 7701923 0600 7076060 0800 4490000 

corretora Registro Telefõne Data da Data de Data da Hora Folha 
192813. 5100GB MiNASEO - ACM E coRR SEGS oo siccos SUSEP 0312138970 mpressflo ReferêncIa últlmn 132208 315 
SISTEMA 202031254 05(02/2025 05(02/2025 atualizaçk 

06102/2025 



TOKIOMAEJNE 
SEGURADORA 

0SSA M NsRNCFA. S4M cc.WIncA 
CNPj:33. 164.021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 1 S.414.001 461/2008-71 

OM 
xv 

Sucursat 
SUCURSAL SCDOB 09127 

MAC Toldo Marine Seguradora S.A. - Registro StAsep n SI90 
Matiz - Rua Sampaio Viana. 44 - Paralso - CEP 04004-902 - SÃO 
PAULO  

&orio 
COOPERATIVAS BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO  

Cdlgo de Operoçao 
Ç03000A00000A0000000 000000U 

745609653 

Corretora Registro Telefono Data da Data de Dato da Hora Folha 
792813- 610003 MINASES -ADM E CORR SEGS DO SI000B SUSEP 0312138970 tmpressflo Referencia última 13:22:06 415 
SISTEMA 202031254 05/02/2025 05/02)2025 atuaIizaço 

05/02)2025 



Pagina w.° 

Data' 9 a 
Servidor ti, 'á 

TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA MANSPARtIcpA. SUA CONFIANQA 

CNPJ;33. 164, O21/OOÔl.O 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSER: 1S,414.00145112008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. Proposta P roto c o lo Id Ramo 

982 1738773030891 7764170 7764170 

Informações do Proponente! Estipulante 

CNPJ Proponente 
IRMÃOS TRANSPORTES LIDA 19280.441/0001-0B 

O ESTIPULANTE, acima mencionado mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOMO MARINE através da Proposta de Contratação. 

o ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de: 05/02/2025. 

O ESTIPULANTE assume Integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acorda com os artigos 765 e 766 da Código Civil Brasileiro, se tiver omitida circunstándas que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurada e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficias. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim específico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidencialidade das Informações. 

A TOXIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro]  e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contrataça passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contrataçâo, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n°  382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 0, §  1°, da 

referida Resolução. 

corretora Reglsvc Telefone Data da Data de Data do Hora Folha 
792813- SICOOB MINASEO - ADM E coRR SEOS DO 510006 SUSEP 0312138970 lmpresso Referência última 132208 6/5 
SISTEMA 202031254 05/0212025 0510212025 tuaIIzaçao 

05/0212025 



 

  

 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00612100 

 

Dados de Controlo 

   

    

Protocolo 
173577 30 300 91 

 

No, Proposta 
7764170 

Ramo 
902 

Id 
7764170 

    

    

     

Informações do Proponente 1 Estipulante 

 

   

 

P p o ri e ri te 
IRMÃOS TRANSPORTES LiDA 

CNPJ 
19.230.44V0001-08 

     

     

As partes: 

TOKIO MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampalo Viena, n° 44, Bairro Paraiso, São Paulo, SP, CEP 04004-902 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.02110001-00, a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Colevo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

O 1.1Saivo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuidos nas CONDIÇÕES GERAJS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÂO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1, As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

O 
 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a título de pró-labore deverá Ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO o nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependera da anuência expressa de segurados que representem, no mlnkno, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOMO MARINE Informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 



Página 

Data 

Servidor 
CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005.0061 2100 

II - fornecer ao SEGURADO sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Feturarnento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prémios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se foro caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar,  de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrgaçóes 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributórlos, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipularia, e a cada componente do grupo segurado, as Informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro: 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

0, RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1, O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°362/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
como SEGURADO e/au BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principias de ética responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo: 



p_N  
DalB oT 
Servidor 

Nome 
TADEU DOS REIS CORNELIO 

Documento 

048.940.326-35 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-00512100 

a)o provimento proatvo e efetivo de informação ciara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minhulizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

bis prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitaçáo periôdica de funcionários e/ou tercetrizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOKIO MARINE poderá sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE. o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOI<1O MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOM MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejulros de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

O 10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOM MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de Igual teor. 

São Paulo, 05 de Fevereiro de 2025 

Nancy Rodrgucs 
Diretoria de Pessoas 

Luciano Sanfiago Coelho 

Gerência de Produtos do Pessoas 

TOM MARINE SEGURADORA SA. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

TADEU DOS REIS CORNELIO 046.940.326-35 



PgnaNJ12. 
Data 

tervld 

DECLARAÇAO 

IRMAOS TRANSPORTES LTDA, empresa 
estabelecida em Elói Mendes-MG, na rua Luiz Maiolini, 258, inscrita 
no CNN sob o n° 19.230.441/0001-08, atraves de seu representante 
legal abaixo assinado, declara que se compromete a trafegar com o 
veículo dentro das normas e legislações pertinentes, eximindo o 
Município de quaisquer reclamações e indenizações, sendo de sua 
responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 14 de Fevereiro de 2025. 

a 
TADEU DOS REIS CORNELIO 
Sócio Administrador 



FICHA CADASTRAL 2025 

:1-•t: •.Jme ComL 

TADEU DOS REIS CORNELIO 

+ L 1tkkSS0 L 
- - - RUALUIZ MAIOLINI, 258— BAIRRO SÃO LUIZ - ELOI MENDES- 

r. MO 

1453359701 
¶L 

37 
4L ;inha n°: IY . *. .. ..fl 

i :sfl. NWL6D7I 
41aca d9V4Iculo CSdudo ..... 

. Da
31/10/80 

wW 04894032635 

IRMAOS TRANSPORTES LTDA 
Norne4Sresa! 

r . 
' TADEU DOS REIS CORNELIO 

e resenknte 
. -. 

Declaro cumprir todos os requisito necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
pedodo de conti-ataçAo as mesmas condições. 

a$

w 

TADEU DOS REIS COR LOIA" TADEU DOS REIS CORNEL 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 
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Data 

Servi 

4a'Y &'o6/Áo 
C R M M G 16020 

Gnecdoia - Obstett 
abtaMtdca 

Atestado 

Atesta que TÂDEU DOS REIS CORNÉLIO 

ao exame clínico sumário, não apresentou sinais ou 

sintomas de doenças infectocontagiosas, vícios ou 

deformidades físicas ou mesmo déficit neuropsíquico, 

estando, portanto, apto para exercer suas atividades, na 

função de: MOTORISTA 

E1ói Mendes, 11 defeve :'ro de 2025. 

- Dr. dgar Coelho Ferreira - 

CRM- 18020 

Rua Coronel Antônio Pedro Mendes, 27- Telefone: (35) 3264-2385 - Eái Mendes - MG 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

o 

Registro Renach 01453859701 

Nome do condutor TADEI) DOS REIS CORNELIO 

Naturalldade/UP MONSENHOR PAULO/MG 

Data de nascimento 31/10/1980 

Número da Identidade MG12845832-SSP/MG 

Filiação (Pai) GERALDO CORNELIO FILHO 

(Mãe) MARIA APARECIDA CORNELIO 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 048.940.326-35 

Habilitado em 08/09/2000 

Categoria concedida AD 

Validade CNN 24/03/2032 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação D 07/12/2004 

A 13/04/2012 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA, 

Belo Horizonte, Sexta-feira, 14 de Fevereiro de 2025 - 08 horas e 54 minutos 

4  tJ/gL44a 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROITI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

7 ES 2 F.C9579 . FBSCD .5C00 D 

Md. Papa João Paulo [i n0  4001, 5' andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MC 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAISIaPL 
SoMdJ' 11* 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇA s T 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * 

ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

***************************************************** 

políciA 
CIVIL 
MINAS GERAIS 

Nome: TADEU DOS REIS CORNELIO 

Registro Geral: MO -12845832 

Nome do Pai: GERALDO CORNELIO FILHO 

Nome da Mãe: MARIA APARECIDA CORNELIO 

Data de Nascimento: 31/10/1980 

Naturalidade: MONSENHOR PAULO/ MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos t)rmos do parágrafo único do art. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa reaUzada nesta data, às 13 h.l9min- 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualifdada. 

Belo Horizonte, 07/02/2025 

Autoridade Policial: 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29409696 

Atenço! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acese o site: https://wwws.pc.utg.gov.br/atestado  
- dique no botão (Conferir] 
-. Preercia o c,aapo [MGUOrO do RG] e ENmero de Controle] e informe os caracteres no 

C..PO so11ciado 
- 

 
Clíque no botão [Conferir] 



N 205486922025 
Minstéi io da Justiça e Segurança Púbtica 

PoUda Federal 

ePol -SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINlC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de TADEU DOS REIS CORNELIO, pais de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de GERALDO CORNELIO FILHO e MARIA APARECIDA CORNELIO, nascido(a) aos 
31/10/1980, natural de EIÓi Mendes-MG CI 12845832 SSP MO, CPF 046940.326-35. 

esta certidão foi expedida em 07102/2025 às 14:23 (horário de 8ras!li&DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página de Polícia 
Federal, no endereço "hltps:/fservicos.pf.gov.br/epoi-sinic-publico/validar-cacl", e digitando o número da certidão 
205486922025. 

Este documento é vdo per, 90 dias. 



 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕJ MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição do ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TADEU DOS REIS CORNELIO 
CPF: 048.940.326-35 
RG: 12845832 
Nome pai: GERALDO CORNELIO FILHO 
Nome mão: MARIA APARECIDA CORNELIO 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

C) ao destinatário cabe conferir o nome e a tituiaridado do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal do Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjrng.jus.br), polo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

- 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fõrum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca posquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado: 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35612018 da 
Cofregedorja Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 14 de Fevereiro de 2025 às 08:57 

ELÕI MENDES 14 de Fevereiro de 2025 às 08:57 

Código do Autenticação: 2502-1408-5710-0744-3642 

Para validar esta cervdão, ezesso .sítio do TJMG (ww.tJrngjus.br) em Certidão Judiciai/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AuTlNTIcAçÃo 2 Informando o códIgo. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidada o será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



Pá91n0 N.12-1-
Date k; fl 

e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622435/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

TADEU DOS REIS CORNELIO 

ou 

CPF n. 048.940.326-35 

Certidão emitida em 07102/2025, às 13:24:53 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 1° Grau no 
Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no sUe do TRFS, endereço https/sistemas.tff6.jus.bn'certidao, por meio do código de validação 
abaixc - 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espóo figure como parte; 

c) Nos casos dc, § 1° do art. 4°  da Resolução ri. 680/2020 (CFF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Braslfla): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur IG, JEF Virtual e 

Processual/Juris/Oracle) até 07/02/2025, ás 07:27:36; 

fl Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau; 

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 6a  Região; esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes bases de dados: 
- sistema processual eprcc da Justiça Federal de 1° e 20  graus da 6aRegião; 
- sistema prçcessual do TRF da 1 1  Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de ? 
ei° graus 4a88  Região que ainda estejam em julgamento em  órgp colegiado do TRF da? Região, nos 
trodo ai. 40  da Portaria CJF 345/2022; 

li) Paraoliclara expedçãc de certidão referente ao sistema eptoc acessar o endereço httpsilceflidaofffs. 
Jusbc

- - 

i) Para soíictr a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da ? Região acessar o sitio 
eletrônico do c,lado Trbunal. 

Certidão: 13622435 

Código de Validação: 14A2 060E DC40 44F7 03013 050A 51 CC OF9B 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

e 

07/02/2025 
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- Dati 

MinistérIo da Econo':' t1 00 PROTOCOLO Uso da Junta Comerdab 
- - 

Secretaria do Cu- .: DIgItal 
Departamento 1 ne Registro Eripre anal e Integração 
Secreta, Ia de EsL ue Fazenda de Minas Gerais 

NI kE (du cde -tini quando 11 1 Código da Natureta N de Matricula do Aganle 
sdo lor ni 11,110UF JJÀ !d; ca Auxiliar lo Comõrcio 

31206639436 2062 
T- REUUERIMLN 1(3 

ILMO(A), SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: TI3JSEORTFa1EM6QS ROCHA 1 TDA -MF 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N° FCNJREMP 

requer a V.S' o deferimento do seguInte ato:
IU II III IIIiIUIVI I II 1H 

N DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO MO O 38563 

1 002 ALTERACAO 
206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
2016 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

e
FI 01 MFNI)Fq Representante Legal da Empresa/Agente Auxiliar do Comércio. 

Local Nome 
Assinatura: 
Telefone de Contato: 

Data 
2-USO DA JUNTA COMERCIAL 
E DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(als) iguai(als) ou semeIhantes): 
• SIM o SIM Processo em Ordem 

Àdecisáo 

Data 

Ei .10 El NÃO I_J_ Responsável 
Data Resper,seI Data Responsável 

SpNUt.Ah 
clJflO extyéi,ura, Je daspacho em folha anexo)

r xigéncía 3' Exigõnda 4 ElgôncId S Eximil— 
(V. 

 

Ip

asso defurk40. PLt'IIque-sc e a,qL'We-se	 • • Elil! 
iOCCS5O hdererldo. Publique-se, 

Data Responsável 
DECISÃO COLEGIADA 2' Exiflocla 3' Exigóncia 4' Exigância 5 Exigência 

Processo em exIgência. (Vide despacho em folhaanexa) 
flProcesso deferido. Publique-se e arquivo-ae. • El • III 
LIIProcesso indeferido. Publique-se. 

/ / 
Data Vogal Vogal Voçol 

- . Presidente da Turma 

01 9,,' R'i AÕrF. 

Junta Cornerr4al do Estado de Minas Gerais 
Cortlrico o registro sob o ri" 10660134 em 1 5/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LrDA -ME. Nire 31206630436 e protocolo 
234233524- 17107/2023 AuienUcaço: 0BFE2A26F639732FC933F67C058D54571C8EB. Marinely de Paula Bomflm - Secreárla-Goral. Para 
validar esta documento, acosse httpWwwwJucomgrn.govLr o Inlorine n° dc, protocolo 23/423352-4 e o códico de negurança 97R? Esta c,pla foi 
autenticada digitalmente e assinada em 1810712023 por Marinety de Paula a,mfirn Secretâ,ia-Gerat. 

pág. 1111 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINA - 4 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Pàgina 1 de 1 

Identificação do Processo - 

Número do Protocolo Número do Processo Môdulo Integrador Data 

23/423.352-4 MGP2300638563 17/07/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

101 553.011683 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Junta m Coercia] do Estado de Mines Gerais 
Certirico o registro lob on° 10660134 em 15/37/2023 da Ernptesa TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA -ME. Nire 31200639436 e protocolo 
234233524- 1707/2023 Au'emjcaçãa: CBFE2A2OFF6F39732FC933F67GBSSD5457IC8EB. Marjnety de Paula Bomflm - SecretárIa-GeraL Para 
valiJar este docntnto, ncesr.e http:/hwnv.jumg.mg.00vtr e tnfCfMe n° do protocolo 23I423.32-4 e o código de segurança 02RY Esta cópia rol 
auterqcade dçiia!rnenta e asnaJa em 10.0712023  por Marineiy de caule 13orn49m Secretãrs-Gcrai. 

pâg.W1 1 



PAgina N O 2. 

Datat 

SOMd0 

41 
ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA L1MITAD 

TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA, brasileira, casada sob o 

regime de comunhão parcial de bens, psicóloga, inscrita no CPF sob o n°. 101,553.016-83 e 
portacloi-a da Carteira de Identidade n°. MG-17.311.955, expedida pela Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais residente e domiciliada em £161 Mendes-MG, na Rua Geralda de Souza, no. 75, 
Centro, CEP 37.110-000, e JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF n°. 088.419.326-86 e portador da Carteira da 
Identidade n°. MG-12.901.813, expedida pela Secretariado Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, residente e domiciliado em Elói Mendes-MG na Rua Geralda de Souza n° 75 Centro, CEP 
37110-000, neste ato representado por sua procuradora, VALERIA FE,  RRONI DOS SANTOS 

ROCHA, já qualificada neste preâmbulo, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada 

TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA - ME, inscrita no CNN sob o n.° 05.405.10810001-
88 e NIRE 3120663943-6, estabelecida em Elói Mendes-MO na Rua Joaquim Augusto Machado, 
no 166, Centro, CEP 37110-000, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social: 

PRIMEIRA: O objeto social é o transporte rodoviário de cargas, passageiros e escolar, e serviços 

cornhinads de escritório e apoio administrativo. 

SEGUNDA: As demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e 
postcrcres teraçÕes, não alcançados neste instrumento, continuam em vigor. 

Junta Copnerci& do Estado de Minas Gerais 
Codifico o regpstro sob o ri0  10660134 em 1 W071202da Empresa TRANSPORTES 4RMAOS ROCHA LTDA -ME Nire 31200630430 e protocolo 
234233524- 17/0712023, Autenticação: C8FE2A26FF6F39732FC933F07C058054571C8E0. Marinoly de Pauis Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acessç htta:/tWVAN.jucemg.rng,govhr e informe rr do protocoio 23/423252-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
autenticado dígta1mentee assw,ada em 18107/2023 pc Mmncly de Paula BcnMim Secretãria-Geral. 

pág. 3/11 
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Da 

Se 

ÁLFERAÇÃO CONTIIATUALN°  04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA 
LTDA. 

SEGUNDA; O endereço da sociedade é na Rua Joaquim Augusto Machado, n.° 166, Centro, CE? 
37110-000, em Elól Mendes-MG. 

TERCEIRA: O objeto social é o transporte rodoviário de cargas, passageiros e escolar, e serviços 
eoxhinados de escritório e apoio adminisraLivo. 

QUARFA; A scpiedade iniciou suas atividades em 18/11/2002 e Seu prazo de duração é por tempo 
1 lide terminado. 

O
QUINTA: O capital social é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), divididos em 12.000 (doze mi!) 
quotas no valor nominal de RS1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas neste ato, em moeda 
corrente nacional, assim distribuídos: 

NOME 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 

VALÉRIA FCRRONI DOS SANTOS ROCHA  

N° DE QUOTAS VALOR R$ 

11.400 11.400,00 

600,00 600 

12.000  12.000,00 

o 

ZVXTA: A tdoiinistçaçto da sociedade cabe a VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA, 
c:ora pcJre: e atiihuiçces de Administradora autorizado o uso de nome empresarial, vedado, no 
enft,i,to, em aivkides estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qalqu r dus quotistas ou de terceiros, L,eni como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
aL1oriza.ão do outros sócios, tendo por conseguinte, direito a uma retirada mensal a título de 
rrólabore, que será ajustada de comum acordo entre as partes, respeitando as disposições legais 
que regem o assunto. 

SÉTIMA: O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que rito cstá(o) impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar(cri) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorr8ncia, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

O1'rAVÃi'Ar&sp[isabiftdade de cada s&io é restrita ao valor de suas quota, mas todos respondem 
solid.inmiitc e!antraIizaçNo do capital social. 

- 

NbNA:Ao t'niac Co cada exercíeio social, em 31 do de±en,bro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua adminisfraço, procedendo a elaboraQão do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econônico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados, 

DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e no poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

de 
 Certiflcoo roLstrb qbo,1.1OO1-34.em 1W0712023 da Empresa TRANSPORTES IRMÃOS 

23423d*4 -'17/07YO23. AijtàhtJbaØo cwflFFar3o7s2Ec933Fe7cB5aoslsz1csF.u. 
valh* etedçcun1 -,o tesso F tp IIwwwJucm mdoje n,Qrmo f 4prdt5p010 3/423 
autenticada !lflneiile e inad em 16/07/2023 por Mart1?e1F&,auia brnflni Seoretda-G 

Junta Comeicit do Estado Minas Gerais 

 

ROCHA LTOA -ME, Mire 31206630436 o protocolo 
MMrieJy do Paus Bornfim - SecrcWia-GcaI. Para 
.3524 e o cópIa FDI 
era'.

4111 uq-,, 
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Data kle 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito 
de preferência pala a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, -a titulo 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. No sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em reaÇO a seu sócio. 

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de ELOI MENDES- MC para o exercicio e o cumprimento 
dos direitos e obrigações tesultaifles deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

Elói Mendes-MG, 13 de julho de 2023. 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 
plp Valéria Ferroni dos Santos Rocha 

VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Jur.:a Coi,;ethl de Estado J. t{PL ,as Gerais 
Ce'Ii'cj o rog'st'o sob o n 10600134 61n 1810712023 do Empresa TRANSPORTES RMAOS ROCHA LTDA -ME, Niro 31206839436 e protocolo 

34233524 - 17107/2023. Aijtai&ação: CBFE2A26FF6E3972Fc933F67CS58D54571C8EB, Marinely de Paula bornfim - Secretria-GoraI. Para 
va1dar esta docthiiento, aoessc. http/Lwjw.jt,ceirg,m.gov,br e Inforlie n do proto:olo 23/423.352-4 c o código de segura, 92RY Esta cóppa foi 

uten(icada dLgitaimente o as&nada a11 18107/2023 por Marnely do Pauta bornfim Secretária-Geral.
, É, • 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE 
Registro Digital 

Documento Principal 

Página 1 de i 

ldèntificação do Processo - 

Númeo do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/423.352-4 M0P2300638563 . 17/07/2023 

1 ue Iltil IIayaL. ti II IU 1 

CPF Nome 

101.553.016-83 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Cerilfico o registro sob o 10660134 em 1610712023 da Empi-esa TRANSPORTES tRMAOS ROCHA LTDA -ME. Nine 31208639436 e protocolo 
234233524- 17/07)2023, Autenticação: CAFE2A26FF6F39732FC933Fa7CB56D4571G8E0, Martnety da Paula Bomtm - Secretãra-Geral, Pera 
validar este documento, acesso http:/AwAv.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 23/423.352-4 e o código do segurança 92RY Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/07/2023 por Marinely de Paula Somam Secretária-Geral. 

*
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PROCURAÇÃO 

OUTORCANTE(s): 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comuiflo 

parcial de bens, empresário, inscrito no CPF n°. 088.419326-86 e portador da Carteira 
de identidade n°. MG-12.901.813, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado em E1ói Mondes-MO na Rua Geralda 

de Sottza, n.° 75, Centro, CEP 37110-000 

OUTORGADO(s)' 

VALÉRIA FERRONT DOS SANTOS ROCHA, brasileira, casada sob o regime de 
comunhão parcial de bens, psicóloga, inscrita no CPF sob o n°. 101.553.016-83 e 
portadora da Carteira de Identidade n°. MO-17.311.955, expedida pela Policia Civil do 
Estado de Minas Gerais, residente o dorniciliada em Elói Mendes-MG, ria Rua Oeralda 
de Souza, ri'. 75, Centro, CEP 37.110-000. 

Por este instrumento particular, o(s) outorgante(s) constitui(em) procurador o(s) 
outorgado(s), a quem confere poderes especificos para assinar requerimentos/capa de 
processo e ato de alteração e demais atos, contendo deliberaçLNo(&s) sobre aquisição o 
cessão de quotas da empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA ME, 
inscrita no CNPJ sob o o,° 05.405.108/0001-88 e NIRE 31206639436, estabelecida em 
EIÓI Mchdes-MG na Rua Joaquim Augusto Machado, n.°  166, Bairro Centro, CEP 
37110-000, assinar a declaração do art. '1011 da Lei 10.406/2002 em nome do(s) 
outorganle (s), praticados com o uso de certificação digital, a ser(em) apresentado(s) 
para urquivamento perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais — JUCEMO, 
vedado o substabelcoimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

Elói Mendes, 12 de julho de 2023. 

20 (J p 
OXO PAULO DA SILVA ROCHA 

Juiit Con,erciI jo Esta3o de Minas Gerais 
Certifico o registro soba,? 10660134 em 111/0712023 da Empresa TRANSPORTES RMAOS 
234233324- 17/07(2(123, Ãutent:caço: CBFE2A26FI'0F39732FC933F07C056054 571 C8E13. 
vaFdar bst ocuintntô, cese .Itp:/h.vAjucerng,rng.govbr o informe n'do protocolo 23/423 
auteuÇicad øgta:ini e asúnoda em 18/0712023 por Manuel) de Paula Bornflm Secretárla-G 

V 0111110 O' N,ta4 de no, Miflde* 
R.00flhsqQ, por ij¼ntjcId4t. t4, l..e4nstultlL'1 a. 
GNM4) .1040 PAULO DA SILVA ROCHA ' 
ai tus.ø,nuritido eçdad*, 4 
IÓI M.t,dis1 1 surra..  t3:421 2*393 

flLO DE COIJ3ULTA:GN 59490 
coe ....Bolam 4OI4LU 
Ciii Idade di sial doe 

Wn. L.alsl li 
InS; 744 
Oca 

ROCHA LTDA ME. Nlre 31206639436 e protocolo 
Marinely de Paula Oomfim - Secretária-Gerol, Para 
352-4 s o códgo de segurança 92RY Esta cópia foi 
eral. 
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OPE Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

476161.566-49 JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO 

Págino N.° • 

Data tt a 
Serv. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GER' 
• a 

Registro Digital 

Anexo 

Página 1 de 1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/423.352-4 M0P2300638563 11/07/2023 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
CertJco o registo sob o n1  10660134 em 1B10712023 da Empresa ~PORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
234233524 - 17/0712023. Autenticação CAE2A26FF6F30732FC933F87CB55D54671G8E6. Marinely de Paula Bomfim - Secretárlaceral, Para 
varldar este documento, acesse http:/Iw ijucemg.rng.gov.br  e informe n° do protocolo 231423352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
autenticada digitainiente e assinada em 18/07/2023 por Marinely de Paula Bomfi,n Secretária-Geral. 

09. 8/11 



DECLARAÇAO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO, com Inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o n047112, expedida em 

11/06/1997, inscritD no C PF no 476.161.566-49. DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem preJLllzo das sanções 

ad mi nl strotiva 5 O cive Is, que o(s) a0 oumento (s) abaixo Indicado(d) á/e ão au t&ntioo (5)  e con d lz(e m) com  o(s) 

orFginal(aLs). 

Documento(s) apresentado(s); 

1. CRC - 1 página(s) 

2. PROCURACAO - 1 página(s) 

E!oi Mendes)MG , 17 de julho de 2023. 

Nome do declarante que assina digitalmente. JOSE DE ARiMATElA MENDES DE CARVALHO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
CertífLco o registro sob o no 10660134 em 1 B/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS 
234233524- 17/07/2023. Autentioaço: 0BFE2A26FF6F30732FC933F67C058D54571 CSEB. 
va1Jar este documento. atasse hltp,/hwnv.jucemg.mg.gov.br  e lnfOrflie n do protocolo 23/423 
auer,ttcaoa digitaimente e assLnade em 18/01)2023 por Mariirnly de Paula Somfrm Socretárla-G 

ROCHA LTDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
Marinely de Paula Somflm - Secretaria -Geral Para 
352-4 e o código de seuranQa 92RY Esta cópia foi 
era,

- 
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Pãgno 

Data' Zá, 1 
- 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado do Mi nas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial cio Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, de 
NIRE 3120663943-6 e protocolado sob o número 23/423.352-4 em 17/07/2023, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 10660134, em 18/01/2023. O ato foi deferido elelrônicamente pelo 
examinador Aleldson cinquinf Franco e Silva. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral. Marinoly do Paula Bornflrn. Para sua validação, deverá ser 
acossado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.Jucemg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemPr000sso/viaunlca.jsf)  e informar o número de 
protocolo o chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Anexo 

0FF 
476.161.566-49  

Nome 
JOSE DE ARIMATELA MENDES DE CARVALHO 

[ 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Belo Horizonte, terça-feira, 18 de julho de 2023 

Documento assinado eletrônicamente por Aleldson Cinquini Franco e Silva, Servidor(a) 
Público(a), em 18/07/2023, às 15:05 conforme horário oficial de Brasilia. 

a 
A autencidade desse documento pode ser conferida no port?jsoe,viços da Çnfl 
informando o número do protocolo 23/423.352-4. 

Página 1 de 1 

Junta C,me'cai Cn istadc de Minas Gerais 
Certifico o realro sob o n* 10800134 em 18/01/2023 da Erripresa TRANSPORTES IRMAoS 
234233621 17(0(12023. Autenticação: cBFE2A2GFF6F39732FC933F6ICBS8D545IIC8EB. 
validar este documento, acesso http;/h'4vv.jucemg.mg.gov,bt e informe n° do protocolo 23/423. 
autenticada digltalmente e assinada em 1tI07I2023 por Marnel, de Paula Bomflm Secretária-o 

ROCHA LIDA -ME. Nua 31200639436 e protocolo 
Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral, Pata 
352-4 e o código de segurança 92RV Esta cópia foi 
eral. 

Assiraite(s) - 
CFE Nome 
101553.016-83 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

AssInante(s) 
CF'F Nome 
101 553.016-83 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

AssInnte(s) 
0FF Nome 
476.161566-49 JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO 

pág. 10/11 
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$erv 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GER 
Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitamente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

NoMe 

873538956-00 MAflINELY DE PAULA BOMFIM 

CPF 

Belo Horizonte, terça-feira, 18 de julho de 2023 

Junto Comercle do Estado do Minas Gerais 
Certifico o registro sob o rr 10660134 em 16/07/2023 da Empresa TRANSPORTES tRMAOS ROCHA LTDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
234233524 - 17/07/2023 Autenflcção: CBFE2A26FF6Fa9732FC9S3F67CB56DS4G71C8EB. Marinely de Paula Bomflm - secretária-Geral. Paro 
validar este documento acesso http:/tww.jucemgmg.Qov.br o informe n do protocolo 2/423352-4 e o códIgo de segurança O2RV Esta cópia ter 
autenticada digitaLmento e assinada em 18/07/2023 por Madnely de Paula flomfLm Secretária-Geral. 
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Aprovado pela Instrução Normativa REB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/02/2025 às 13:08:24 (data e hora de Brasília). 

 

Pógna: 111 

ahnt'i .bittk 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA os 405.10810001-08 
MATRIZ L

CADASTRAL
2711112002 

NOME EMPRESARIAL 
TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
fl.***n ME 

E OESCRIÇÂO DAATIVL(AOE ECONÔMICA PRINCIPN. 
[49.24.8-00 - Transpøte escolar 

rcCUIDO E rZSORIÇAO UASATVIOnES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
- Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO C,DESORIÇÃO DANATUREZAJLJRIDICA 
206-2 - Soc!edad Enpresária Limitada 

e 
LOSIDOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R JOAQUIM AUGUSTO MACHADO 1 

CEP 1 BAIRROIPISTRITO MUNIIO DF 
37.110-000

CP 
CENTRO ELQI MENDES MC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENE FEDERATIVO RESPONSAVEL EFR) 

lruAçAo CÃOASTRAL DATA DAS' T1JAÂO CADAS1RAL 
AÏIVA . 01110!2005 

[JrwO i srruAçs CADA ÍRtt 

[SrLiAçÀO ESPECIAL 

 

DATA UASITUAÇÃO ESPECIAl. 

1 - 

1/1 
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Data 

Servd 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 
CNPJ: 05.405.10810001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (OAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' ad do parágrafo único do au. 11 da Lei n° 8212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rffi.gov,br> ou <httpi/www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:04:53 do dia 21110/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 19/04/2025. 
Código de controle da certidão: AC7B.CFF7.F4E4.FSB0 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



12/12/2024. 15:50 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

0• - . 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA IDE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 12/12/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
12/03/2025 

NOME: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

CNPJ/CPF: 05.405.108/0001-88 

LOGRADOURO; RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO NÚMERO; 166 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICIPIO: ELOI MENDES UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de forma: de partilha, do 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença cm ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens lmóvels esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraçeo do XTCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO rM0 DO  PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.rng.gov.br  

> Empresas => Certificação da Áutenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTJDÂO:2024000828818905 

111 



Página 

Dat 

RAV,JjDAÇÃD DESTE OCIJMENTO 55! O SL 
PREFEPTURAMODERULCOM. R. ESCOLHA SUA PRPFElTURA 

ACESSEA VALIDAÇAO E FORME O t DA OERTFDAO. 

CERTIDÃO NEGATIVA N° 0020980 

De acordo com a Lei Complementar n°  033 de 02 de outubro de 
2023, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o Contribuinte acima descrito, NADA DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 

com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tr%útárlo Municipal, fica  ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Iviuricipi inscrever e oLrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
peïiodu anterior a e,nks&u da presente certidão. 

NADA MAIS havendo o referido e verdade do que dou ré. 

Dói Mendes(MG), 07 de Janeiro de 2025 

 

• 3S 12e4-3c7 DATADE EMISSÃO: 07i0112025 

informações do Contribuinte 
cõoioo CMC TITULO ESTABELECIMENTO CPPCNPJ 

2224 TRANSPORTES IRMAOStROCHA LTDA 05.405.10610001-88 

Endereço do Contribuinte 

ENDEREÇO NÚMERO 

RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO -4-NÂO UTILIZAR 166 
NÚMERO OEP MUNICEPIO - UF NOME EOIFCIO APTO! SALA 

37110000 ELÕI MNDES - MC 

Çjormações do Requerente 

N O! DOCUMENTO NOME DO REctieRENrE FFbLALIDWE 
73887455649 JEFERSON MENDES DE CARVALHO FILHO LICITÃÇÁO 

OBsERmoÓES 

Data de Emissão: 07/01/2025 Data de Validade: 07104/2025 

https:!/eIoI-mendes-mg.prefeituramoderna.con,br/meuIssnew/imprimocortidao.php? 111 

07/01/2025, 17:26 CortldAo de Débitos 

PREFEITURA MUNICIPAL .ff ELÓI MENDES P) 3264 -3437 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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CAUÇA ECONÔM%OAFOERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

05.405.108/0001-88 

TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA 

RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO 166 / CENTRO / ELO! MENDES / MC / 
37110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de ii de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

Opresente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/Ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26101/2025 a 24/02/2025 

Certificação Número: 2025012602021206196980 

Informação obtida em 13/02/2025 16:02:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Loi ecFa 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

lips :/ro, sul La -crtcaixa .gov. brloon sul Ia crflpag es/cons ultaEmp 1 eg ad orje f 111 
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L7(JSI'1 ÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSPORTES IbMAOS ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.405.108/0001-88 
Certidão n: 7886894/2025 
Expedição: 11/02/2025. às 13:26:00 
Validade: 13/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n 05.405.108/0001-88, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis na.- 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no 4t0 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



Tribuna! de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CIVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registras de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações especificas do Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência do Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TRANSPORTES JRMAOS ROCHA LTDA 
CNPJ: 05405.108/0001-88 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os procesos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SFEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 15:22 

ELÕI MENDES, 17 de Fevereiro de 2025 às 1522 

Código do Autenticação: 2502-1715-2239-0056-8267 

Para validar esta certidão, acesso o sitio do TJMG (vAvw.tjmgJus.br) em Certldãoj dcI,AuTENT:cIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o cõdlgo. 

ATENÇÃO: Documento compostd de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e serã considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
defraude. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE ROTAS 

iRÁN0Y1'L3S IRMÃOS ROCHA LTDA. inscrita no CNfl sob o número 05A0S.IO8/000l -88, 

Com sede na cidade de Eói Mendes-MG, na 'tia Joaquim Augusto Machado, 166, centro, declaro 

conhecer todas as rotas as quais realizarei o trajeto, estando ciente de seu estado, distância e 

condições de tráfego. 

Por se' pressão da verdade, firmamos a presente. 

F.1111i Ma;de. 14 de Fevereiro de 2025. 

's»cts pw4 2 4444 

IóAO PALIO DA SILVA ROCHA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

o 
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DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

TRANSPORTES fRMAOS ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 05.405.108f0001-88, 

com sede na cidade de Elói Mendes-MU, na rua Joaquim Augusto Machado, 166, centro, declaro 

ter conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o 

e veículo a ser utilizado para a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, permitindo 

assim que o Município instale, As suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, 

também garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser t,cl,ressão da verdade, firmamos a presente. 

E[ói Mendes, 14 de Fevereiro de 2025. 

J&ÂO PAULO DA SILVA ROCHA 

SOCIO ADM[NISTRADOR 
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ÇURU 
OEWA REAL ÇTORIA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 

OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054383010001.03 
EMAL: ORV.VSCULAR@GIWL.COM  TEL 35987114370 

Relatório n 2439 ARTITRT: 

O presente documento é relative a lnzpeção técnica de .egurançe er1 velculo, sendo considerado apto pata fraf.ar  pelas vias 
pública. TRANSPORTE ESCOLAR. 

Velculo Insooclonado 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 MEL SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 

TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS 00 VE1CULO 
Dianteira Traseira 

CLIENTE 

4 
stsd&.raÔrefl.scond[çtesdoveIciIono tda Inspeçoaindo que 4. no,rupcnablllzlmospor.verltuahfalha,ou mcdfflOesoçnId.sapsamesn,a. 

(ste tijirdíla 8~cfl Wn*lte a .(c&a wecst 

DATA DA INSPEÇÃO 08102/2025 VALIDO POR 5 MESES 08/082O2S. 

Nome: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA CPF/CNPJ 05405181001-88 
Endereço: NO N°: ND TEL.: NO 
Bairro: NO lEstatio: MINAS GERAIS ICidade: ELOI MENDES Ce, 371~ 000 

Placa: EYG- 4C85 IN NottFlscai: EYG- 4C85 Chassi: 9BWMFOTXSCP009SO€ 
Es$clel Tipo: PAS! MICROONIBUS Marte!Modeiot Wd/ KOMBI ESCOLAR 
Combustível: ALCOOL! GASOLINA bAno da Fabricação: 2011 IMO do Modelo: 2012 
Capacidade: 15 Potência: 60 ICategorla: Cor BRANCA 
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Servidor 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO  

CIRCUITO DE FREIO 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUP06 
PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 
BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAULICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DESEGURANÇA GRUPO? 
ESTEPE ..NÇL.ONAuENTO D liS ESAO 
TACÓGRAFO  
CINTO DE SEGURANÇA • ,%, /5RE DE TR O . 'EMENTOME TI ,0q 

LACRES DOIBA IN)E4rA t LEMENTOÔ M IRES DE ENEMI 

RODAS FORO LIM»!
4j J;tLEMENIPU 1I&L 

FAROL TRffgEIRd\ fj4 44s jflLEtIORTI p -o,4,' 
VIDROS 45? f* ELEMTQ\DEREGUt E  

'Z4 ELEMES IMITADoU4 
GRL103 4 ELEME • 'flEIXAÇL 

LANTERNAS ELEvItFTøS COMPLEPIENTARES 
LUZES INTERMITENTES DE ADVERT4 kp 

STOR A RETRORREFLETORES 
GRUPO 8 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 
FÂROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 
LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODASOU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO9 
FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 
COMANDOS BANCOS 
SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 
RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 
RESERVATÓRIO DE AR! VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
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TOKIOMARJNE 

SEGURADORA 

NOSSA raANspARÉNcI& SUA CO•ffiANÇA 
CNPJ:23, 164021/0001-OU 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15414.001461/2008-71 

Dados de Controle 

No. Proposta Ramo Id Protocolo 

7785292 982 7785292 17393787 2674 

Informações do Proponente / Estipulante 

Informações do Seguro 

Vlgëncia 
12)02/2025 até 12)02/2026 

O inicio de vlgénc'a será a partir das 24 horas da data do envio desta Proposto do oonlrataçao à Tcklo Ml ou outra data posterior, se estabelecida na Proposta de Oontrataçào, sendo 
que a cobertura do SeUrO fica condicionada à aceitsço do risco pelo Tokio Morine. 

O Perfil do Grupo 

Custeio 
100% Empresa 

Forma de Mesão 
Compuis&ia 

Grupo segurado 
Passageiros 

Forma de Capital Segurado 

Modahdade 

Garantias Contratadas 

o 

ass age lo/Motorista 

Capital R$ 

15.000 00 

Quantidade de vidas 

75 

(iPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se a Invalidez Total. No caso de 
Invaildez Parcial, a Indenização será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

Passageiro 

Quantidade da Assentos 
5 

Fatura Anual R$ 
77,92 

Taxa Mõdio Anual (por  mil) 
1,0389 

Capitai Total R$ 
75.000,00 

QuanVdade de Assentos 
70 

Capital Total R$ 
1,050.000,00 

Fatura Anual R$ 
40907 

Taxa Mèdia Anual (por mil) 
0,3896 

Registro 
SUSEP 
202031254  

Data da 
impressão 
12/0212025  

Data de 
Referência 
12/02/2025  

Data da 
última 
aIuallznço 
12/02/2025 

Corretora 
792813- SICOCB MINASEO - ADM E CORR SEOS DO SIC003 
SISTEMA 

TeLefone 
0312138970 

Hora 
13:47:39 

Proponente CNPJ 
TRANSPORTE IRMAOS ROCJ4A LIDA 5.405.108/0001-88 
Atividade Vercujo Assentos 
Transporte escolar 5 75 

Motorista capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 1500000 100 21.83 
IPA-iNV.PERM.TOT/PXS POR ACIDENTE CONDUTOR 15.00000 100 433 

1 DMHO-DESP.MÊD. HOSP E 000WT. CONDUTOR 3.0000 20 5195 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0,36% do IOF (Imposto sobre Operações Financeiros). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

PassaqeIro Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (Rs) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.00000 100 11363 

1 PA-INV.PERM,TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.000 00 100 2274 
DMJ-IO.OESP.MÉD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.00000 20 27270 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0.38% de IOF (Imposto sobro Operações Financeiras). 

() Na. há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Folho 
1/5 
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TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

O5SATRANSMNCFA- SUA CONFIANÇA 
CNPJ:sa. 184021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Prccosso SUSEP 15.414.001461/2008-71 

Formado Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro lodos os motoristas o passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

Veiculo: -Mercante' -Modela: dUtc minibus -16 -Placa: 1aa9d62 

6  chassi: 93w244m2362005043 -Me FaMcaçao 2006 ~ Medeio -2006 -M5entOL16 

Veículo: -Marca: vw -Modelo: dorabiescoiar -15 -Placa: eyg4c85 
Chassi : 9bwm107x30p009506 -Mc Fabricação; 2011 -Mo Modero -2012 -Assentos:15 

Velcuto: -Marca: vw -ModeLo: ombl escolar -15 -Placa: IiitBe07 
chasSI: 9bwmf07x500019261 -Mo Fabdcaço 2011 •Mo Modelo .2012 -Msentos:15 

Veículo: -Marca: ,ILNBEI -Wodelo: TOPIO L -13 -Placa: 01)2004 
Chassi: lsylidanb4bkoolas7 -Ano Fabricação: 2011 -Ano Modelo -2011 -Assantos:13 

Veiculo: -Marta: peugeot -Modelo: boxer -15 -Placa! hfd7iO4 
Chassi: 936zb,crnmbb2059918 -Ano Fabricação: 2010 -Mc Modelo -2011 assentos :16 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adlcionas. 

A não aceitação da Proposta do Contratação será comunicada por escrito ao Proponente 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta, 

15 
raturamento 

Após o Inicio de vigência, as alterações do veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial > + Incluir Solicitação .> Vida Coletivos VO/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Prêmio Liquido Total Estimado IOF Estimado Prêmio Total Estimado 
48514 184 48698 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 17 Ficha 
Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturamento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
Unico - Anual 486,98 

A B C D F O H 

Marca Modelo Placa Chassi Ano fabricação Aio modelo Qtde de vigência 
(AMA) Assentos (DD/MM/PAAA) 

Comuns 
792813 - SICOOS MINASEG - AOM E CORR SEOS DO SIC000 
SISTEMA 

Registro 
SUSEP 
202031254 

Telefone 1 Data da 
Improsso 
12/0212025 

Data de 
Referência 
12/02/2025 

Data de 
última 
atualiza çAo 
2/02)2025 

0312138970 
Hora Foiha 

2/5 3:4739 
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WN TOKIOMARiNE 
SEGURADORA 

UOSA ,RANspaHcI. Sut COWIANA 
CNPJ:3a164021/0001-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP IS 414.00146112000-71 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKIO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponi'vets para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do sito wv,tokion,arine.con,.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Liquidação do Sinistro 

As Indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Todo Marino Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônica 
"upload dos documentos digitalizados em vwnitokiomarine,com.br  => Autoatendimento "Aviso Vida. 

Considerações Finais 

Ø
A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos compiemontares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comerciahzaçâo. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo como número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser ccnsuitadas no endereçc eletrônico VNAW.susep.gov.bç, e também no sito: www.toidornarine.com.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sito wntsusep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja voracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do sou corretor de seguros. As informações inverídicas ou desatuailzadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro o imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transportei 

O
• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
. Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-rnaii(Resumo do seguro ou Endosso cartão do sapurado a boieto digitais) 
Email 
dan ele .lard im( si coo bcre d ver. com. bt 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

Corretora Registro Telefone Data da Data de Data da Hora Folha 
792013- slcooa MIJMASEG - ADM E CoRR SF03 DO sIcOOB SUSEP 0312138970 Impressão Raferónola Última 13:47:39 3/5 
SISTEMA 202031254 IZ'02/2025 12/02/2025 atuullzaçao 

12/0212025 



  

  

TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

os SÃ TRANS PARt NC IA. SUA CONfl 

CNPJ:331Ç4O2f/OOO1-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414,00146112008-71 

Nancy RDdTIgue5 
Diretoria de Pessoas 

Telefones Úteis 
Central de AtendLmento SAC 
0800 31 TOKIO(86M6) 0800 7039000 
Tolt Marftie 5a9urara SA. - Ra9tro Susep n°619-O Sucursal 
Mat' - Ru sampatoviena. 44- Parolso - C2P 04004-902 - SÃO SUCURSAL SI000R 
PAULO 

Luciano Santiago Coelho 
Gerência de Produtos de Pessoas 

0isqe FraLjd Ouvidorle 
0600 7076060 0800 4490000 

Diretoria ILAC Código de Operaçáo 
COOPERATIVAS, BANCOS E 09121 C03000A00000A000000D000000U 
AUTO DIFERENCIADO E82745609653 

SÃO - Deficiente Audrnvo e de Fala 
0000 7701523 

Corretora 
792813- 310006 MIA3EG -ACM E CORR SEOS DO SICO0B 
SISTEMA  

ResVo 
SUSEP 
202031254  

Data da 
Impressão 
1Z/02/2025  

Data de 
Referência 
12)0212025  

Data de 
IUma 

stualizaçflo 
12/02/2025 

Hora 
13:47:39 

Teieíona 
0312138970 

Folho 
4,5 
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No Proposta 
7785202 

Ramo 
982 

Id 
7765292 

PM. c O o 
1739378752674 

Informações do Proponente 1 Estipulanto 

Proponente 
TRANSPORTE IRMAOS ROCHA LiDA 5.495.1081000-88 

CNPJ 

Página N.0  

TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

NOSSA TRaSPARÉNOIA SUA CøNflAMA 
CNPJ:33. 164021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Mar%ne Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: I5,414.00140112008-71 

Autorização para omissão da Apólice 

Dados de Controle 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta do Contratação. 

C
o ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com início do vigência a partir de: 12/02/2025. 

OESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas Informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Cõdigo Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam Influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prémio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica  ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidenclalidade das informações. 

A TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa, Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apórce de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor do Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas ria 
Resolução CNSP n° 362/2020, Inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, § 1°, da 
referida Resolução. 

o 

Corretora 
792013 -Sic006 MINASEO .AOM E CORR SEOS DOSICOOB 
SISTEMA 

       

Registro 
SUSEP 
202031254 

Tecefone 
0312138970 

Data da 
mpresso 
12/02/2025 

Data de 
Roferõn ala 
12/0212028 

Data da 
última 
atu allzaçao 
12102(2026 

Hora 
134739 

Folha 
5,5 
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Dados do Controle 

No, Proposla Ramo Id P,otoIo 

7785292 982 7785292 1739378752674 

Informações do Proponente / Estipulante 

Proponente 
TRANSPORTE IRMAOS ROCHA LIDA 

CNPJ 
5.405.1081000 1-89 

 

 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA 5/A, com sede na Rua Sampaio Viana, n°44. Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902 
regulamente inscrita no CNPJ n° 33.164.02I000-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entro si, Justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das Cláusulas O condições a seguir estipuladas; 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter  significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS, 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro configurando o vínculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos ternos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constara na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; o forma do custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

5. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no minino, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOMO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, Incluindo dados cadastrais; 

li - manter a TOKJO MARINE Informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO o nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 
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111 - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOMO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamenta da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

Vi - discriminar a razão social e, se foro caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
do comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

Vil - comunicar, de imediato, à TOK0 MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

ix - comunicar, do imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por eia estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado: e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE: e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOMO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

8.1. São obrigações da TOMO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

li - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais: 

III - Responsabilizar-se, na condição do Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao aeneflclárb, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipularás, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro: 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VUI - comunicar aos segurados os casos de não repasse a TOKiO MARINE do prémios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

Viii - Informar ao segurado a situação de adimplêncla do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COMO SEGURADO 

9.1.0 ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382)20 do CNSP no que tango ao relacionamento 
como SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2, Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética, responsabilidade, transparência diligência, lealdade,  probidade honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo: 
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PAgina 

Date  

seM 

São Paulo, 12 de Fevereiro de 2025 

Nome 

JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 

Documento 

088.419.326-86 

TOM MARINE SEGURADORA S.A. 

Documento do Administrador Nome do Administrador 

JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 088.419.326-86 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

a)o provimento proativo e efetivo de Informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizara possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus Interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódico de funcionários e/ou tercelrizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula afim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOKIO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar de solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sondo a TOKIO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuizos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

15 
10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicílio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de Igual teor. 

Nany Rodrigues 

Diretoria de Pessoas 
Luciano Santiago Coelho 

Gerência de Produtos de Pessoas 
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ii. 1mitttder Recibo do Pagador 

TRANSPORT IRMAOS ROCHA TDA 
RUA JOQU M AUGUSTO MACHADO, 
3 0-QO 

Dilfihi IIlI lUfi flI 1 {I 

-411  TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

(flfl NjPAENtrA tA (Ç»flIAN( 

Prezado(a): TRANSPORTE IRMÃOS ROCHA LTDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boletojá foi registrado com sucesso, disponibillzamos uma consulta em 

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

e. 

PROPOSTA: 7785292 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 486,98 
Vencimento: 17/02/2025 
N° Titulo: 7928131808180 
N° Parcela: 1 

Venorniepito, AgÕnda/ Cd[g Seneficlárlo, EspÕcis OuanIIdad 
17/0212025 3689/fl4e,41 NS 

VaPor do Documento, Cl Desconto / Abac[roento: (4) Mors / MuP: 
46e90 1 
=1 valot CC&dO. Nosso Nornero, N do Documento, 

1 
 

792913I80$180 r 7765292 

Au e caça o 0~  &oa 

TOKIO MARINE SEGURADORA SA 
CNJPJ; 33.164.021/0001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP 04004-902 - SAC PAULO/SP 
Central de Atendimento: 0800 31 TOKJO (86546) 

SAC 0800 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo edo Fala: 0800 770 1523 
Ouvjdorlm 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
vn'w.toJ4omarine.com.br 

CPF CNPJ: 05.405.10810001-83 
CENTRO 

E O MENDES 

i 1
k4.rtsçk Merca FEcha de 00mp0n53$o 

J033-703399.5346554179.281313 80818.001010 599950000048698 
Local de Pegamento: V.nclrrpentoi 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 17/02/2025 
flenetjdárto; TOKIO MARINE SEGURADORA LA. CNPJ: 33. 64.021/0001MÜ Agnc1a 1 Cddlgo aonefidArfo: 

RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902 SÂO PAULO - SP 3689/ 5346541 
Dais do 000unlenlo; 

 
..0.  Documento Espécie: AceJte: Dais do Pr000aament Nosso NOn,.ro: 

12/02/2025 7785292 Na N 12102/2026 7928131806180 
U$o do Benço; Carteira: Moeda, Quandode Valo,: (e) Vapor do Documento: 

101 R$ 48698 486,98 
Instruções: Texto de responsabldade do bene}5ortIo) Desconto AbstirTrnnlú: 
AFOLFCE U110A slesloaneoles 
PROPOSTAn7a692 - 1-) 0utas Dedtiçe,: 
CORRETOR: sl000a MNASFs - ADM E CORR SF0500 510005 5IsTEt4 

t) Mora / Muha; 
0SENolMcNrOIn2j2o2s,oALotN.An Pix MULTA DO t00% JUROS DE 1lSOSfl AO DIA . (#) Oufros Açrésc,mo 

t&O REOSSER ApÕ 24Jo2/22s c ) V 1 COb 

PARC: 1/1 
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Data4 

SeM. 

DE CL ARAÇAO 

TRANSPORTES IBMAOS ROCHA LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na rua Joaquim Augusto 
Machado, 166, inscrita no CNPJ sob o n° 05.405.108/0001-88, atraves 
de seu representante legal abaixo assinado, declara que se 
compromete a trafegar com o veículo dentro das normas e legislações 
pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 14 de Fevereiro de 2025. 

,JÃO PAULO DA SILVA ROCHA 
Socio Administrador 
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rt • 
SEBASTIAO SATURNINO DA SILVA 

y RUA PADRE NORBERTO DIDONI, 469— ELÓI MENDES-MG 

877473667 

... t 3 

EYG4C85 
ciculo Londuzido: 

29/11/49 
nascimento; 

340.396,516-34 
.... 

c TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 
te 

JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 
TRrsentante tI:4Ç 

Declaro cumprir todos os requisito necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 
perlodo de contratação as mesmas condições. 

om 

no 

)QAO PAULO DA SILVA ROCHA SEEAST O SATURNÍNO DA SILVA 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 

o 
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DL GUSTAVO MIRANDA CORCETTI 
NUMERO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE RUt&TOLOGIA 

MED(CINA INTENSIVA ?tIA FACULDADE CIÊNCIAÇ 
M!DICAS DE MINAS GERAIS 

CRM 44% 

Sebasffáo SatuntLno da SiLva 

ATESTADO 

Declaro para os devidos fins que o paciente acima encontra 
em bom estado de saúde fisica e mental, esta apto ao 
exercido laboral de motorista. 

a 
PPJAE 

ELÕI MENDES: 

.,ldl Belo Horizonte, 106 
Centro - (35) 34910406 

tCEMP 
12102/2025 

NION ENHOR PAULO: 
P Ccv. Mre4iano Chaves 164 

Centr t35)32631342 

itafis 

PAPACUAÇL}: 
Av Conçalves Leite, 335 

Centro - Tel (35) 3267-2768 

rlarnavida 
•- 

TRÊS COPAÇÕES 
Avenida Presidente Dutra, 60 

Centro - Tel.. 35 98631-0659 
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N'90 CUENTE 7003648408 

nó rã o 

TatUa 
21/11 27/12 - 28/01 onvencjanei 
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DEZ/2024 127 Ç3 3D 
NOIIflO24 114 3p 29 
01JTQO24 148 4A8 33 
SETQO2I I26 434 29 
AGO024 129 397 33 
=4 121 I3 
iJNtø24 im 37 33 
I2O24 94 34 29 
ÃBR12024 % 39 30 
M.AR12024 99 ,33 28 

m 32 
JAl2O24 00 3A0 ia 
0E712023 96 31 29 

RI ,,,oa 
R$ 0.50 
R$ 2.75 
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sevkdi! 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 00877473667 

Nome do condutor SEBASTIAO SATURNINO DA SILVA 

Naturacldade/UF ELOI MENDES/MG 

Dota de nascimento 29/1111949 

Número da identidade M248965-SSP/MG 

Filiação (Pai) IRMAR BORGES DA SILVA 

(Mãe) ANA MENDES PEDREI RA  

Nacionalidade BRASILEI RA  

CPF 340396.516-34 

Habilitado em 21/0211976 

Categoria concedida D 

Validade CNH 21/0912025 

Correção visual SIM 

Pontuaçào 0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: FIADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA, 

Belo Horizonte, Quinta-feira, 13 de Fevereiro de 2025 - 15 horas e 17 minutos 

CHRESTEANE BOLDA LAZZARO111 
Chefe da Divisão de Habilitação 

3ECB4 D32C7.FBD2B.184A8 

Rod. Papa Joâo Paulo li, n9  4001, 59  andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNcIA - iS! 
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MINAS GERAIS 
 

* ATESTADO DE ANTECDENTS * 

POLÍCIA 

CIVIL INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
Sem 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Data de Nascimento: 

Naturalidade: 

Nacionalidade:  

SEBASTIAO SATURNINO DA SILVA 

M - 248965 

IRAMAR BORGESDA SILVA 

ANA MËNDt8 PEDREIRA 

29/11/1949 

ELOI MENDES / MG 

i 

 

BRASILEIRA 

ATESTO que, nos ttrmos do parágrafo único do at!' 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa reali=zada nesta data, às 13 h.06min., 
no sistema de informações policiais da Polítia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antpcedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07102/2025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29409570 

AtençAci Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o siter https;//wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e (Nnero de Controle] e ineorne os caracteres no 

capo solicitado 
- Clique no botão {Conferir] 



11,41.  N. 

Data 

Se o 

o 
N 205484362025 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Poficia Fcderl 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de SEBASTIAO SATURNINO DA SILVA, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de IRMAR BORGES DA SILVA e ANA MENDES PEDREIRA, nascido(a) aos 29/11/1949, 
natural de EIói Mendes-MG, Cl 248965 SSP MG, CPF 340.396.516-34. 

03ta certidão foi expedida em 07/02/2025 às 14:21 (horário de Brasília/DF GMT-3) com ase nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/", e digitando o número da certidão 
205484362025. 

E5tg documento é valida por 90 dias, 
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Da 

Se 

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕIMENDES - 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIV 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição do ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: SEBASTIAO SATURNINO DA SILVA 
CPF: 340.396.516-34 
RG: 248965 
Nome pai: IRMAR BORGES DA SILVA 
Nome mãe: ANA MENDES PEDREIRA 

Observações: 

) Ceitidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8- da Resolução 121/2010 
do Conaotr.o NacIonal de Justiça; 

b) a niacaçAo do ntnierc do CPFiCWPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente corno digitados; 

e) ao destinatário cabo conferir o nome a a titularidade do número do CPFICNPJ informado podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal cio Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:i/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e elotrôncos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e  SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A prèsnte certidão não faz referência a período de aros, uma voz que somente se refere flxistência de 
feitas judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conformo Provimento 35512018 da 
Corrõ&Uilat3eraldsUustiÕa. 

Certico rieg$iva emtida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
UaNw1 õJustiça 

Cenidq saictada em 1 de Fevereiro de 2025 às 13:04 

ELÓI MENDES, lide Fevereiro de 2025 às 13:04 

Cdgo c Asiidcpo: 2502-11130433-0467.5270 

Para vaiti.v oa coiLïi&, ncase o sitio do TJMG (Awtjmg.jus.br) em CGíUdc JudcIaVAUTENTICiDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENCOAÇÀO 2 nfoçmar,do o 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será coiisidarada corno indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



• Página N.. 09 
Da 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622603/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

SEBASTIAO SATURNINO DA SILVA 

Ou 

CPF n. 340.396.516-34 

Certidão emitida em 07/02/2025, às 13:47:18 (data e hora de BràsTlia), abrànge a Justiça Federal de 11  Grau no 
Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (nõventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF6, endereço https://sísteinas.trf6.jus.br/corl/dao,  por meio do código de validação 
abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 0 da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n. 
650/2020; 

e) Certidão emitida em consulta ás seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual Pie e sistemas legados eJur IG, JEF Virtual e 

Processual/Juris/Oracle) até 07/02/2025, ás 07:27:36; 

fl Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau; 

g) Conforme Portaria Conjunta PRESIICOGER n. 112924 do TRF da 6 Regido, esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes bases de, dados: - 

- sistema processual eproc da Justiça Federal de 10  e 20  graus da $a  Regão; 
- sistema processual do TRF da V Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 10  
e 2° graus da 6° Região que aindë estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da 1-  Região, nos 
termos do art. 40  da Portaria CJF 345/2022; 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://ceflidao.t,16. 
jusbi; 

i) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1 Região acessar o sitio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão: 13622603 

Código de Validação: F221 65CE DBE7 64F4 2006 29813 581A 752F 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

07102202 5 
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I.Ministério da Eeonoi- N DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 
Secretaria do L'Igitl 
Departamento :J ai te Registro Empre anal e ntegraçAo AOi Pno N° Secreta' Lado Esu. ua Fazenda de Mina Gerais

Datal N. 6 a-' 
'F (ds odu riIa'. qtjantio o Cód.'. Ia N aturoa N' do Matricula do Agente 

sdo lor —1UF) Ju! dics Auxiliar lo Comércio SerVidi 

31206639436 2062 
T- NLUUhNIT1LN lO 

I1-MO(A). SR(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: JSPQJTP&BQJ3QQHA LTDA -MF 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do ComércIo) N° FCN REMP 

requer a V.S o deferimento do seguinte ato:
I III 0111111111111 I Iii 

DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO] EVENTO MG 2 00638563 

1 j 002 ALTERACAO 
206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 

2244 1 ALTERAOAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 
2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

OF1 01 MFNnFS, Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome: 

Assinatura: 
12 JUt Hr) 02 Telefone de contato: 

Data 
2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR • DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) EmpresarlalCals) IguaI(ais) ou semelhante(s): 

[1 SIM nSIM Processo em Ordem 
À declso 

- /_ 
Data 

Ei r•'ÃO 1 / • NÃO / ResponsihieI 
Resperisvel Data Responsável 

iSÃLj SIRGUI Ak 
[S,o uií. exlyõ,icia. WpJe ssp,cho em rolha anexa)

r ExIo .ncla 41 ExloãncL 5 EicloncJa 
1—. dufurftjo P!bciqLle_se e aiqLpive-se. E 

-j Piocesso li,dercrido. Publique-se. 

_/—, 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2 PxigêncCa 3 xigncla 4' Extencia 5 Exlgõncb 
Processo cio exigêncIa, (Vide despacho em folha anexa) 

EProcesso defendo Publique-se e arquivo-se, U LII O 
LIProcesso Indeferido. Publique-se, 

Data Vogal Vogal Vogal 
• - - - Presidente da 1 urina 

Cii3' rc',A:. s 

Junta CornercaI do Estado de Minas Gerais 

4 certirico o registro soba n' 10660W4 001 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA -ME Nire 31206630430 e protocolo 
234233524 - 17/07/2023, Autenticação: C0FE2A26FF6F30732F0933F67C05CD54571C8E8. Marinely de Paula eomfim - Secretria-Gorat, Para 
validar este documento acosse 1 ittp://vAvw.jucomg,mg,gov.br o informe .1  ro protocolo 23/423352-4 e o código de segurança 92R'( Esta cúpia foi 
autenticada dlgitalrnenta e assInada em 18107/2023 por Marinely dc Pauta Bomtim secretMía-Garal. 

pág. 1/11 
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ist191110  N.9  4o-3 
Datei!. •t 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Página 1 de 1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/423352-4 MGP2300636663 17/07/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

01553015-83 VAlERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

judia Coinerci& do Estado de Minas Gerais 
Certifl;o o reqist,o ob o n 0660134 em 1007/2023 da Empresa TRANSPORTES RMAOS ROCHA LTDA -ME. Mire 31206639430 e protocolo 
234233524 1r,'0712023. AiJler.tíoaço: CSFE2A26FF6E3973ZFC933FOTGBS6O54571C6ES. Marín&y do Pauta BomfIm - Secretáría-Gerai. Para 
elJr cate 1ocimnto acesLo http://.mwJuem.mg.0ov Lr e informe n° do protocoto 23I42332-4 e o CÓCIIQO de segurança 92RY Esta copia foi 

autertFcaió O (IIrne,d e isinade cm 1 aC07/2023 por Madneiy de Faula BornfTm SeoretárGeral. 
pa 2/11 
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Da 

Servi 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, psicóloga, inscrita no CPF sob o n° 101.553.016-83 e 
portadora da Carteira de Identidade n°. PvtG-17,311.955, expedida pela Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, residente e domiciliada em EIói Mendes-MG, na Rua Geralda de Souza, no. 75, 
Centro, CEP 37.110-000, e JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF no. 088.419.326-86 e portador da Carteira de 
Identidade n°. MG-I2.901813, expedida pela Secretariado Segurança Pública do Estado dõ Minas 
Gerais, residente e domiciliado em EIói Mendes-MG na Rua Geralda de Souza, n.° 75, Centro, CRI' 
37110-000, neste ato representado por sua procuradora, VALERIA FERRONI DOS SANTOS 
ROCHA, já qualificada neste preâmbulo, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o o.°  05.405.108/0001-
88 e NlRE 3120663943-6, estabelecida em Elói Mendes-MO na Rua Joaquim Augusto Machado, 
ri.' 166. Centro, CEP 37110-000, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social: 

e PRIMEIRA: O objeto social é o transporte rodoviário de cargas, passageiros e escolar, e serviços 
combinados do escritório e apoio administrativo. 

SEGUNDA: As demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e 
posteriores a!teraçes, não alcançados neste instrumento, continuam em vigor. 

Junta Conacial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o? 10660134 em 1810712023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS 
234233624- 17/07/2023, Autenticação: C8FE2A28FF6F39132FC933F87CB58054571C8EB. 
validar este documento, acess http://vnAvjucemg  mg.gov.hr  e informe n° CIO protocolo 23/423 
autonuceda dgitameoe e assinada em 18/07)2022 p& Marin&y de P8u1a scmfirn Sacretárla-Go 

ROCHA LTDA -ME Nine 31206630436 e protocolo 
Marinely de Paula Oomfim . Secretária-Geral. Para 
.352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
tal. 

pi  3/11 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA 
LTDA. 

SEGUNDA: O endereço da sociedade é na Rua Joaquim Augusto Machado, n.°  166, Centro, CEP 

37110.000, cm Elói Mendes-MO. 

TERCEIRA: O objeto social é o transpõrte rodoviário de cargas, passageiros e escolar, e serviços 
cotvhinaclos de escrilório e apoio administrativo. 

1. sociedade iniciou suas atividades em 18/11/20020 Seu prazo de duração é por tempo 

mdc terminado. 

QUINTA: O capital social ó de R$ 12.000,00 (doze mil reais), divididos em 12.000 (doze rui]) 

quotas no valor nominal de RS1,00 (uni real) cada, totalmente integralizadas neste ato, em moeda 
corrente nacional, assim distribuídos: 

T,l.ÇXTit: A Ldmnistraçiio da sociedade cabe a VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA, 
c'ni 1,cJres e atribuições de Administradora autorizado o uso de nome empresarial, vedado, no 
entauto, cai ativdsdes estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 

des quotistaü ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
ai1orizaço dos outros sócios, tendo por conseguinte, direito a urna retirada mensal a título de 
Fuólabore, que será ajustada de comum acordo entre as partes, respeitando as disposições legais 

que regem o assunto. 

SÉTIMA; O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não está(o) impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relaçõesde consumo, fé pública, ou a propriedade. 

OITÁVX'ArêspdeliiIkIade de cada s&io é restrita ao valor de suas quotas, mas lodos respondem 
solltarnntc pela ittflralizaço do capiial social 

$ÕNAAO tmiuc. JO. cda exercício social, em 31 cio ae±eibro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua adrninisfração, procedendo a elaboraço do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço 'k resultado econômico, cabendo aos súcios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados. 

DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

NOME N°DE QUOTAS VALORRS 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 11.400 11.400,00 

VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 600 60000 

TOTAL . . 12.000 12.00000 

Junta Comercial do Estado de M(1as Gerais -, . 

SjCertJaco.-o régiatrb so&n°.l0$O1O4em 18I07/2023 da Contrais TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, NTro 3120663946 e protocolo 
234324 - 17/072,02 AI4thjcaflo:C392fr29FJr5F3O732FC933F87C558[)457,essa. Marinely de Paua somam - Secrç4k1a.Goral. Para 

& F vji.br e4e dçcui,o èsse tp //VAVW Iucem niSvr e4rme p° dQpr,3$Oi0 23/423 n2 4 e O dódiçyie øeurança 9F\( F Mi Cópia r0 
auteí1ticda gLitMtnciito e aúna'du em 15/07/2023 por Mar11y áauia SmiIn' Secretáda-GerI.

.
. 
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Pãgina N.° 406 
Dat 

Serv 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N"04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito 
de preferência pata a sua aquisjço se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 

alteração contratual pertinente. 

0ÉC1T14A PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for ocaso. 

DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual deliberada na forma da lei. 

DÉCIMA TERCEIRA: Os sóios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. No sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
ria situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 

levantado. 

l'arúgritro único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em re!aço a seu sócio. 

DÉCI MA QUINTA: Fica eleito o foro de ELO] MENDES- MC para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações iesultantes deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s)justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

Elói Mendes-MG, 13 de julho de 2023. 

JOÃO I'AULO DA SILVA ROCHA 
p'p Valéria Ferroni dos Santos Rocha 

VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Juna COrIIe:)II c Eitdo tie Minas Ger,ls 
ceitjfrco cj rQislro sob o n 10630134 on 16/07/2023 da Ernprtsa TRANSPORTES RMAOS ROCHA LTDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
234233524- 17107/2023 Auteutceçõm CBFE2A26FF6F39732F0933F67c356054571c8Eu. Marinely de Paula Bornfim . Secretária-Geral. Para 
val;dar esta ocui'ento, ocoss htI,j/.jucemr.g mg.90vbr e riforato n°do protocolo 23/423.352-4 e  cadeia de segurança 92RY Esta cóp1a foi 
autenticada diuilalmente e asdnaUa am 18/07/2023 por Marnely do Paula Oomfim Secretária-Geral. 
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ldèntificação do Prodesso 

NúmÓo do Protocolo Número do Processo AMUIO Integrador Data 

23/423352-4 MGP2300638563 17107/2023 

Pág. 6/11 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10660134 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LIDA -ME, Nire 31206630436 e protocolo 
234233524 - 17/07/2023. Autenticação: C0FE2A26FE6F39732FC933E61CBS8D54571 CSEB. Marinety de Paula Oomfim - Secretária-Geral, Para 
validar este documento, acosse http://www,jucemg,mg,Qov.br e informe n do protocolo 23/423302-4 e o código de segurança 02RY Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18107/2023 por Marinely de Pauis Aomfim Secretárla-Gerai. 

CPF Nome 

Documento Principal 

Identificação do(s) Assinante(s) 

101.553.016-83 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

• JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GE 
Registro Digital - 

elegi 

Dita'1  

Se 

- 

I½.S v-r 

Página 1 de 1 



Pâgíns N. 108 
Data 

SeN 

-a 

1 

r Oliolo dl Nota de aba Mendeb 
econrwço. por .ut,,dclid.. SI.) s..tr%awrel*} de 

GNM,40) 104O flWLO DÁ SILVA 
em t,simuI1tl!i di trdd. 
5161 M.ndel. I3/37/223 13:4:21 28893 

SELO DI CØMSULTA;ON 59490 
cóo • o De SECURAN J U4fl.SS I4.5B22 
Que! .d.dS ajo, a. 
Mo( prdcidolt)

'L 

tiI! 

y 
Wn. Lam.I S  

!L! bA • • 2fl To 
coo ti  

•TLflfl 

rflocuitkçÃo 
OUTORGANTE(s): 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, empresário, inscrito no CPF n°. 088.419.326-86 e portador da Carteira 
de Identidade n°. MG-I2.901.813, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado em Elói Mondes-MO na Rua Geralda 

de Souza, n.° 75, Centro, CEP 37110-000. 

OUTORGADO(s): 

VALÉRIA flRRONI DOS SANTOS ROCHA, brasileira, casada sob o regime de 
comunho parcial de bens, psicóloga, inscrita no CPF sob o n". 101.553.016-83 e 
portadora da Carteira de identidade a'. MG-17311.955, expedida pela Policia Civil do 
Estado de Minas Gerais, residente e dorniciliada em EIói Mendes-MG, na Rua Geralda 
de Souza, n°. 75, Centro, CE? 37.110-000. 

Por este 'instrumento particular, o(s) outorgante(s) constitui(em) procurador o(s) 
outorgado(s), a quem confere poderes específicos para assinar requerimentos/capa de 
processo e ato de alteração e demais atos, contendo deliberaço(ôes) sobre aquisição e 
cesso de quotas da empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA ME, 
inscrita no CNn sob o ,0  05,405.108/0001-88 e NIRE 31206639436, estabelecida em 
EiÕi Mehdes-MG na Rua Joaquim Augusto Machado, o.°  166. Bairro Centro, CEP 
37110-000. assinar a declaração do a!t'1011 da Lei 10.406/2002 em nome do(s) 
outorarite (s), praticados com o uso de certificação digital, a ser(em) apresentado(s) 
para arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais - )UCEMG, 
vedado o substabelecirnento a terceiros dos poderes ora conferidos, 

Elói Mendes, 12 de julho de 2023. 

r a&s. toLa j,To 
r JoÃo PAULO DA SILVA ROCHA 

Junta Coniarcíal JO Estadode %linaa GerFs 
CertlIo o registro sob o n 10660194 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, Nire 31206039436 e protocolo 
234233524- 17107/2023. AuIencaç&o: CBE2A26EP6F39732FC933F67C358D54571C6EB. Marinely de Paula somfim -Secretária-Geral. Pare 

IFdar esta ocumncnt,, r.esse http:/AwNjucerng.rng govbr e informe n do protocolo 23/423.352-4 e o cÕdoo de segurança 92RY Esta cópia foi 
suIeni'ada e asti,aJa em 1a/07/2023 por Moj1,iely de P20a Borram Socretâria-Geraj. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Pg3na 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Codifico o registro sob o n°10660134 em 16/0712023 da Empresa TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LiDA -ME, Nire 31206639436 e protocolo 
234233524- 17/07/2023, Autencaçao: CSFE22OFF6F39732PC33F87CB58D5457C8EO, Mal-h'ely de Paula Bonfim Secretâda.Gera. Para 

validar este documento acesso interina f do protocQlo 23/423.352-4 e o código de segurança 92RV Esta cópia for 
autenticada digitaimente e assinada em 18/07I023 por Marinely de Paula Bomfim SecretárIa-Geral, - 

8/li 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo flOrnero do Processo Módulo Integrador Data 

23/423362-4 MGP2300638563 17)07)2023 

IdentifIoaçàO do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

478/161.566-49 JOSE DEARIMATEJA MENDES DE CARVALHO 
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DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, JOSE DE ARtMÃTEIA MENDES DE C&RVALHO, com inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o n°47112, expedida em 

11/06/1997, inscrito no CPF n° 476.161.666-49,  DECLARO, sob as penas da Lei penal e, som prejulzo das sanções 

administrativas e cl~ 9, que o(s) documento(s) abaixo indicado(s) é/são autênLico( e) e oondiz(e m) com O(s) 

or lgtn ai ( a Is 

Documento(s) apresentado(s): 

1 CRC - 1 página(s) 

2. PROCUFACAO - 1 pàgliia(s) 

Elol Mendes(MG 17 de Julho de 2023. 

Nome do, declarante que as&na digitah,eme: JOSE DE ARIMATE(A MENDES DE CARVALHO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 10660134 em 18107/2023 da Empresa TRANSPORTES ~AOS 
234233524- 11/07/2023. Autenticação; C0FE2A26Fp6p39732F0933F87c058054571C8E5. 
usliJar este documento, acesse hltp:/IvwAN.juoemgnlg.90v.hr  e lnforml.e nu do protocolo 23/423 
auonIcaoa dIgLtiit91te e avane,flo err 18107)2023 dor M&uw1'/ de Paula Bomtim Socretório-Ge 

ROCHA LiDA -ME, Niro 312066394i6 e protocolo 
Marinelv de Paula Bomfln - Secretária-Gerst. Para 
.352-4 e o código de seour-ança 92RY Esta cópia foi 

ml. 
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Página w°4 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
)unta Con,erci& do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato. assinado digitalmente, da empresa TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA -Me, do 
NIRE 3120663943-6 e protocoad, sob o número 23/423.352-4 em 17/07/2023, encontra-se registrado na 

Junta Comercial sob o número 10660134, em 18/07/2023. O ato foi deferido eletrônicamente polo 

examinador Aleidson Cinquir,i Franco e Silva. 
Certifica o registro a Secrotéria-Geral, Marinely de Paula Bornfim. Para sua validação, deverá ser 

acossado o sitio eletrcnico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:ll 
portatsorvcos.jucenig.rflg9Ov.br/POrtaI/PageS/imagOrflPrOCeSSO/VlaUfliCa.)SÜ  e Informar o número de 

Protocolo e chave de segurança. 

Capado Processo 

Principal 

Anexo 

Declaração Documento(s) Anexo(s 

Dela Horizonte, terça-feira, lado julho do 2023 

Documento assinado eletrôflicarnente por Aloidson Cinquini Franco e Silve, Servidor(a) 
Públ[co(a). em 18/07/2023, às 15:05 conforme horário oficial de Brasilia. 

A autencidado dsse documento pode ser conferida no portal de serviçosoa-iVr,Qmçi  
informando o número do protoçoto 23/423.352-4. 

Página 1 de 1 

Juntb Cr,rriei ;aI atado de 141.rea Goras  
certlrpco o rc&isirt, ob o n 10600134 em 18/0712023 da Empresa TR.Ai4SPOR1'ES ~AOS ROCHA LTDA -ME, Nus 312O66943S e protocolo 
2423354 - 17/07/2023. Autenticação: ce;E2A26rFeEa9732Fc93aFe7c55oDs4571cee. Marinely de Puia Bomflm - SeCretãrLa-eraI. Para 
vtidr 'Ma documento, acesse hÉtp:/Awnv.jucern.ni9,gov,br e Infimex, ri' do protocolo 23/42.352-4 e o tódigo de segurança 92RY Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 1 6)07/2023 por Marinely de Paulo eornlim SecretAria-Geral. 

pá. 10/li 

1 Aslflanti(s$ 
CPF Nome 
101553016-63 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

'Alh&fre(õ) 
CPF Nome 
101.553.016-83 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Í 1,14 

CPF Nome 
476.161566-49 JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO 

- - 
CPF Nome 
476.161.566-49 JOSE DE RIMATEIA MENDES DE CARVALHO 
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O ato foi de rido e assinado d igitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

PáginN°4fo9i 

Dai 

Servido 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA 
Registro Digital 

CPF Nome 

673.638956-00 MARINELY DE PAULA BOMEIM 

Belo Horizonte. terça-feira, 18 de julho de 2023 

Junta Comercial do estado de Minas Gerais 
Ceriflao o registra sob o n 10660134 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRM.AOS ROCHA LTDA -ME, fira 31206694B e protocolo 
234233524- 17/07I2oz. AutenOcção: CBFE2A26FF6F39732FCe33F67CB$8054571C8E8. Marinely de Pauta Baínflin - Secretárla-Geral. Para 
validar este documento, acessi, bttp//vAv.4ucemg.mg  gov.br e infame r° do protocolo 23/423352-4 e o código de segurança Ø2RV Esta cópia tal 
autenticado digi talmente e as&nada em 18/07/2023 por Marncly de Paus flomfim Secretã,)a-Ge,a). 
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0 MINAS GERAIS 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 
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VALERIA<< E ERR<0S<SANTÓS<RQCHA 

Documento assinado com ceniflca digital em conformidade 
com a Medida Provisõria ,° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para hstalar o Ass1air Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 

ttps :llwMwserpro . ov. b r/assi nado r.di ltal. 
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ei MINAS GERAIS 

CNH Digital 

Departamento Nacional de Trânsito 

Documento assinado com certificado diglt& em colilormiLlade 
com a Medida Provisórta n°2200-212001. Sua validade poderá 
ser corilirniada por meio do programEi Assinador Serpro. 

As or'emilaçôes para instalar o Assirlador Sorpro e tealizar a 
valFdaço do cl000llleflto d'gLta esto d'sponlva La 

htIp:Uwvw.serpro gov.br/asslnador-dmgital  > opçflo Validar 

Assinatura. 
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aboutbtank 11/02/2025, l3:0a 

Aprovado peia Instrução Normativa RFB no  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1110212025 às 13:08:24 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

« REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE NSCRIÇA. COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO uATArrU 
05.405. 108M0011411 2711112 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

1nJL0 DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

E DESCRIÇÃO DA.TIVIADE ECDNÔMICAPmNCIPM. 
49.2-S-00 - Transporte escolar 

rc3E L,SCIÇÂO DASMIVIÔAL'ES ecoNnv.IOAS SECUNDARIAS 
L0211-3.00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

5501G0 DESCRIÇÁQ 
206-2 - SoIodad Empresária Limitada 

a 
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R JOAQUIM AUGUSTO MACHADO ¶66 

CEP 1 BACRROIOISIEITO MUNLOiPIO ir 
37.110-000 1 CENTRO ELOiMENDES MB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

1 EI'(IEFEDERTLVO RESPONMVEL(EFR) 

SI JUAÇÃO CAOASTRAL DATA DA SITuAÇÃO CADAS1ftAi. 
L1'A . 07/10/2005 

JTNO 52,11 Ç.O  CAOASFRkL 

9,tUAÇÃõSPECIAL . DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

    

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTES ~AOS ROCHA LTDA 
CNPJ: 05,405.10810001 -88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acirra identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (REB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' ad do parágrafo único do art, li da Lei n°  8.22, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação ele sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rft.gov,br' ou <http://www,pgfngov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751. de 2/10/2014. 
Emitida às 09:04:53 do dia 21110/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19/04/2025. 
Código de controle da certidão AC7B.CFF7.E4E4.FBBO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



o 

Q 



Página NQfjl_ 
12/1212024. 15:50 SARE - Secretaria do Estado de Fazenda MO 

1,11 1 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMVrIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 12/12/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
12103/2025 

NOME: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

CNPJ/CPF: 05.405108/0001-88 

LOGRADOURO: RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO NÚMERO: 166 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que: 

1 No constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventaria ou de arrolamento, de sentença em ação 
de separaçao judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Dosoneraçao do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO rM0 DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazendamg.gov.br  

=> Empresas a Certificação da Autenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2024000828818905 

1)1 
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PãgflO N. 44? 
07/01/2025, 17:26 Certidão de Débitos 

RakvALIDAcÃa DESTE DOCUMENTOAOESS  ODRE  
FREFEITURJ4ODERNACOM.SR ESCOLHA SUA P EFEJTU4. 

ACESSEA MLIDAÇAO E INFÕRME O P1' DA CERTIDÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

 

N° 0020980 

   

De acordo com a Lei Complementar n° 033 de 02 de outubro de 
2023, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 

com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tdbútário Municipal, fica ressalvado o direito doa Fazenda Pública 
Municipal inscrever s cobrar eventuais débitos que vierem a ser apuradas, mesmo referente a 
período anterior a e,nks&u tia presente certído. 

NADA MAIS havendo, o referido o verdade do que dou fé. 

Elól Mendes(MG), 07 de Janeiro de 2025 

- 311 3fl44437 OATAOg EMISSÃO: 0710112025 

Informações do Contribuinte 
000100 CMC IITLJLD ESTMELECIMENTO CPF CMPJ 

2224 TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 05.405.108/000148 

Endereço do Contribuinte 

ENDEREÇO MWERO 

RIJA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO 4-NÃO UTILIZAR 186 
NÚMERO CEP ML)NJCFPIO UF NOME EDIFICIO APTO / SALA 
37110000 ELÔI MENDES - MG 

l4rmaç8es do Requerente 

N' DE 000UMENrO NOME 00 REQUERENTE FINALIDADE 
73887455649 JEFERSON MENDES DE CARVALHO FILHO LICITAÇÃO 

OOS ERVAÇÕFS 

Data de Emissão: 07/01/2025 Data de Validade: 07/04/2025 

https://eloi-mendes-mg.prefeituramodõma.00m,br/meulss_now/Irr,prime_codldao,php? 111 

PREFEmJPAMuNIGrRI. DE ELÕP MONDEM .P552M3437 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Se 

/02/2025, 16:02 Consulta Roguladdade do Empregador 

CAI 
>VXA ECONÔM 

A 
DERAL. 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razâo 

Social; 
Endereço: 

05.405.108/0001-88 

TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO 166 / CENTRO / ELOI MENDES / MG / 
37110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 26/01/2025 a 24/02/2025 

Certificação Número: 2025012602021206196980 

Informação obtida em 13/02/2025 16:02:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

tps:]cnrlsuIta-crf.caíxa.gov.br/consultacd/pagesconguItaEmp,egadorJsf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TR7UQLNO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.405.108/00ti1-88 
Certidão n°: 7886994/2025 
Expedição: 11/02/2025 às 13:26:00 
Validade: 10/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.405.108/0001-88, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis os.- 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agencias ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst .jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
eraoluinontos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

ÇY.s 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

     

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO quo, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas do Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 
CNPJ: 05.405108/0001-88 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da intemet, nos termos do caput do art. 8- da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome o o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir, o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podando 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribuna' de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:1/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma vaidade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral do Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 1522 

ELO] MENDES, 17 de Fevereiro de 2025 às 15:22 

Código de Autenticação: 25021715-2239-0056-8267 

Para validar esta certidão, acesso o sítio do TJMG (www.tjmg.Jus.br) em Certidão Judiciai/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indício do possível adulteração ou tentativa 
de fraudo. 

1 de 1 
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Por ser expressão da verdade, flrinarnos a presente. 

lTI: M;Jo, 14 de Fevereiro de 2025. 

JCAO PAULO DA SILVA ROCHA 
SOCIO ADMINISTRADOR 

DECLARAÇÃO DE ROTAS 

IRJN&i'OflflS IRMÃOS ROCHA LTDA. inscrita no CNN sob o número 05.405.I08/0001-88, 

com sede na cidade de Elói Mendes-MG, na rua Joaquim Augusto Machado. 166, centro, declaro 

conhecer todas as rotas as quais realizarei o trajeto, estando ciente de seu estado, distância e 

condições de tráfego. 
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DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

I'RANSPOR!ES IRMAOS ROCHA LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 05.405.108/0001-88, 

com sede na cidade de EIói Mendes-MG, na rua Joaquim Augusto Machado, 166, centro, declaro 

ter conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o 

e veículo a ser utilizado para a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, permitindo 

assim que o Município instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, 

também garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expiessão da verdade, firmamos a presente. 

Elól Mendes, 14 de Fevereiro de 2025, 

&Ão PAULO DA SILVA ROCHA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
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DE C LA RÃ ÇAO 

TRANSPORTES LRMAOS ROCHA LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na rua Joaquim Augusto 
Machado, 166, inscrita no CNN sob o n° 05.405.10810001-88, atraves 
de seu representante legal abaixo assinado, declara que se 
compromete a trafegar com o veículo dentro das normas e legislações 
peitinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Eói Mendes-MG, 14 de Fevereiro de 2025. 

AO PAULO DA SILVA ROCHA 
Sócio Administrador 

- - - 
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNIGAVWCUI.AR  EBCOLAR 
OBJETIVA REAL V)STORIA CNPJ:3054382010001-03 

EMÁIL: ORVVEICULAR@GMAILCOM TEL; 35 1187114M79. 

Relatado W 2438 ARTFTRT 
O prnente documento &~ in.p.Øo tOcolce d .m velouIQ 5orldo cousid.n*o apto para tnfegar pelas visa 
pública.. ~PORTE ESCOLAR. 

Dados do Veículo Inso.cln 

WEICULO FOI INSPECiOWADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 135 CTB. SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
USTADOS NESTE LAUDO, 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO OS REQUISITOS MINIMOS OS SEGURANÇA NECESSMIOS PARA REAUZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOIOS 00 VEICULO 

DATA DA INSPEÇ4O 08/02/2025  VÁUDO PORO MESES 08/08/2025. 

'CIENTE 

do v11a40 n ato da nspço .eMo qu. ,I&o not r.0abIsamoi por s,intu.T, 'aihn to ruodhkØes occ&d.. ept a mesma 
ate r€Iflrto ipilca-se soneota ao VeÍLdo Inspecjon2dn. 

PgIno NY 

Data 

Nome: TRANSPORTES IRMOS ROCI{A LTDA - - CPF! CNPJ 0540510810001-88 
Endereço: ND INO: NO TEL.: ND 
Sairia: ND Estado: MINAS GFAIq ICIdade ELO[ MENDES Osp: 37110- 000 

Placa: IM- 0082 IN- Nota Fiscal: IAk- 9082 chanl: 93W244M2302006043 
~ Tipa: PASSAGEIRO! MICROONIBUS Marca/Modelo: FIArl OUCATO MINJOUS 
ConibustIvei: DIESEL IAno da Fabricação: 2006 JAno do Modelo: 2006 
Capacidade: 16 Potência: 127 c.t.g*Sa: Cor BRANCA 

OBiETIVAEAL TOWA 



 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

   

   

   

 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

   

   

PágIna 

Data 

Servido 

GRUPOZ GRUPO  

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA r GRUPO 7 

ESTEPE - OFAMENTOD ESÃO 

TACÓGRAFO atfSkt i» A c C a 
CINTO DE $EtUANÇA '$1RE DETR ' P OJI EMENTO It 
LACRES DA BOMBA IN A t »4 tjLEMENTO* 6 oRES DE ENE, 

RODAS FORkD2LIM, 3 P PStLEMENJ4 RU a: 
FAROLTR.ASEIR. 1

f
A ÓEARTI* t ÃO 

VIDROS J ELEM4T DE REGU EÀ_JW 1 
/IJ ELEMflj IMITADO 

GRvgQ 3a?W +. ELEMEN •E FJXLÇÃI 

LANTERNAS ELEMEtTS€OIIPÍ!Ët1ENTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERTj& 1E11\ f L eCV 
RETRORREFLETORES 115TO RfA  

GRUPO E 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE IILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPO GRUPOS 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS ETAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LIQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE MI VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



PAglnaN 

oøttln 

'1 

Custeio 
00% Empresa 

Grupo SgLwado 
Passogecros 

Feriria de Adesão 
Con'ipulsôrla 

Falara Anual R$ 
77,92 

Taxa MedIa Anual (por mil) 
1,0389 

Quenudade de Assentos 
5 

Passageiro 

Fatura Anual R$ 
409,07 

Quantidade de Assentos 
70 

Taxa Média Anual por mil) 
0.3696 

Capital Total R$ 
75000.00 

CtpltaiTctaIRS 
1.050 .000 .00 

Polta 
1/5 

MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 1 15.000100 100 21,63 
IPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.000.00 100 433 
OMHC-DESRMÉD 10SF E ODONT. CONDUTOR 3.000,00 20 51 95 
O prémio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0,381/O do IOF (ImpostD sobro Operaçóes Financeiras). 

Não há carência para evontos decorrentes do acidento pessoaL. 

Pass9eiro Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (as) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15000.00 100 113,63 

LNV.PERMT0T/PAR POR 

ACIDENE PASSAGEIRO 15.000.00 00 22.74 
10-DESP.MÉO, HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 300000 20 27270 
prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0,36% de IQE (Imposto sobre Operações Financeiros). 

() No há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

TOKIOMAItINFL 

NIV 
SEGURADORA 

NQS5I TRlNstçcA. SuA ÇONFIAMÇA 
CNPJ:33 164.021,000I-00 

Dados de Controle 

Na, Proposta 

L778 W2 

Proposta de Contratação 

• (Contratada) 
Tokio Marino Açidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP 15.414.00146'/2008-71 

[Ramo 

J 982 

Id 

785292 

Protocolo 

1739375752674 

Informações do Proponente /Estipulante 

Proponente 
TRANSPORTE ~AOS ROCHA LTDA 
Atividade 
Transporia escolar 

Informações do Seguro 

Velculo 
5 

CNJ 
5.405,106/0001-80 
Assentos 
75 

rvincLa 
112102CO25 até 12/02/202€ 

 

 

 

  

inicio de vIncia será a par'Ic das 24 horas da data do anulo desta Proposla de Contratação à Tokto Marino, ou outra data posterior, na estabelecida na Proposla da Coritrateção, sendo 
o cobedura de 6e9ur0 rica corldiç4onade uí aceitação do rfru.o pela Iokto Marino. 

Perfil do Grupo 

Forma do Capital Segurado 

apiteI Segurado será Uniforme 
Modalidade Capital R$ 

15. 000.00 

Quantidade de vidas 

75 Passe qeiro/Motorlsta 

Garantias Contratadas: 

% indonizaçân Prêmios IR 

(IPA) Invalidez Permanente total ou Parcial por cldento: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se á invalidez Total. No caso de 
nvaiidez Parcial, a indenização será de acordo com os percentuais estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

Corretora 
792813 -SI000S MINASEG-AVIM E CORR SOES DO 310008 
SISTEMA  

Plagiem 
SUSEP 
202031254 

1eiefone 
0312138970  

Data da 
Impressão 
12/02)2025  

Data de 
Referência 
1210212025 

Data da 
última 
atualização 
12)02/2026 

Hora 
15:41:39 



TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

llOSA TANs*tNclt. kIA cOrIrlA'?¼ 

Q'IPJ 311S4 021,0001-00 

Forma de Pagamento 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15.414.001461(2006-71 

 

Prêmio Total Estimado 
480,98 

Dia Pagamento Cobrança 
17 Ficha 

Cidade Agência 

Valor Esmado da(s) Parceta(s) 
48698 

Prêmio Liquido Total Estimado 
43514 

Nome Agência 

Tipo do Faturamento 
Único - Anual 

OF Estimado 
1 64 

Conta Banco Agência 

Aceitação do Segurados 

15:
Participando do seguro todos os motoristas o passageiros do(s) veiculo(s) selecionado(s) abaixo: 

1. : -Marca: tiet -Modelo: ducato mlnibus -16 -Placa: a89d02 

: 93w244n2362006043 -Ano Fabrloaçao: 2006 -Ancoraste -2006 a,sentos:le 

Veiculo: -Marca: -Modelo: Rombi escolar -IS -Placa: ey94ce5 
Ches: 9bwmf07x3c9009506 -Acs, Fadcaço: 2011 -Mo Modelo -2012 -Assenlos:15 

Veiculo: -Marca. w -Modelo: lombi escolar -15 -Placa: 1h118007 
Chassi: 9bwmlO7,Sop019281 -Ano FabrIcação: 2011 -Mio Modelo -2012 -Assent0s15 

VewIo: -Marca: JiNSEI -Modelo: TOPIC L -13 -Placa: 01.12004 
chassi: isyhdaab4b1,001687 -Ano flricaçâo: 2011 -Ano Modelo -2011 -Associes 13 

Veiculo: -Marca: peugeot -Modelo: boer -16 -Placa htdlio4 
Chassi : 93ezbxmmbb205e918 -Ano Fabricação: 2010 -Ano Modelo -2011 -Assentos:16 

A aceitação do proponente estará sujeita á análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposto de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
votara a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A omissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Cremando 

Após o inicio de vigência, as alterações do veículos Incluidos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veiculos que devam permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel xis 
/ ,clsx) respeitando o layout abaixo o qual devo conter todas as informações para evitara não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máximo 80 anos da fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 

Envio da Movimentação: Solicita Análise Especial => 4- Incluir Solicitação .> Vida Coletivos VO/AP -> APP ANUAL AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

          

         

Folha 

A 8 C O F G El 

Marca Modelo Placa Chassi M fabricaçõo Ano modelo Otde de Vigência 
(APAA) (A&A) Assentos (DD(MM/AAAA) 

2(5 
Corretora 
192813- SIC000 MLNASEG - ADM E CORR SEOS 00 slC000 
SISTEMA 

Registro 
SUSEP 
202031254 

Telelone 
0312138970 

Data da 
Llwre ssêo 
12W2/2025 

Dela de 
Rafa ré foi a 
1210212025 

Data da 
l lima 

atuelização 
12fO22O25 

 

Hora 
13:47:39 

  

          



fl TOIUOMÂRINE 

tto SEGURADIEIKA 
IOSA TnANap*lNCIA UA LorlFlA.4Q 

GlVPJ:33 164a21,9001-00 

Proposta de Contrataflo 
(Contratada) 

Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.00146112006j1 

Com base nos dedos fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apático, a TOKIO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Espulante através do sito www.tokiomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Tokio Marino Seguradora SIA, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
!upload dos documentos digitatizados em www.tokioniarine.com.br  a Autoatendimento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

8  aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inctusâo ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da ap6iice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP nao implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontrarp-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.90v.br, e também no sue: www.toklomarine.com.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastrai de seu corretor,  no sito viw.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SLISEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais Inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: È obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente edo seu corretor de seguros. As Informações inverídicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte 

aminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy o ve{cuios com menos de quatro rodas: 
rvços de socorros médicos, de corporações  militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 

• onde, elevador, telefõrico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio - 

E-mait(Rasumo do sequro ou Endosso, cartão do sourado e boleto diqitais) 
Email 
da n e lo la rd mi ei coob credivar.co m . br 

Esta proposta 6 válida por 60 dias após a data de Sua emissão. 

Corraiorn Registo Telefone Data da Data do Data da Fbra Fcllia 
792813- SIGOOB MINAsEO - AOM E CORR SEUS Do 510006 SSEP 0312138070 Impressão Refersnc,a LtEma 1347.39 3/5 
SISTEMA 20203124 1210212025 12/0212025 atualização 

1210212025 



kN TOKIOMARINE Proposta de Contratação 

Z 
SEGURADORA (Contratada) 

NOS AspARtcI SUCONFIACA Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
cNpJa 164021/0001-oo Processo SUSEP: 1S44001461t2008-7l 

flanai, Rodrigues 
Diretoda de Pessoas 

Luciano Santiago Coelho 
Gerência de Produtos de Pessoas 

Foiba 

j 

Corretora 
79283 - SLCOOB MINASEG - ADM E CORR SEGS DO 610008 
SISTEMA  

RegIstro 
SUSEP 
202031254  

Data da 
Impressão 
1210212025  

Dato de 
Raferênci o 
12/02/2015  

Dato da 
último 
abato çâo 
1210212025 1 

Telefone 
0321389?0 

Hora 
13:4739 

Tel&ories Úteis 
Ceniral de Atendimento SAC SAC Deficiente Auditivo e da Fala Olsque Fraude OuvldQrle 
080031 TOKI0ÍO5546 0500 7039000 0800 1701523 _LQPjO7606 0500 4490000 
lokio Mor'ne Seguradora SA. - Registro Susep n 619-O Sucursal 'Diretoria NAC Código de Operação 
Matriz - Rua Sampalo Viano. 44 - Poroiso - CEP 04004-902 - SÃO SUCURSAL 510006 COOPERATIVAS. BANCOS E 09127 C03000A00000A000000DC00000U 

SAULO
AUTO DIFERENCIADO E8274560 653 

4,5 
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Da 

S&v 

'Mj TOKIOMAR.INE 
SEGURADORA 

•4ot5/% TKjN5RMCNc IA SUA Ç ON IhM' 

CNPJ:SS 164.021,0001-00 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15.414.001461/2008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controlo 

FTo. Proposta Ramo 
7705292 982 7785292 

Ia Protocolo 

)' 9370752674 

Informações do Proponente! Estipulante 

  

  

TRANSPORTE IRMACS ROCHA LTDA 
CNPJ 
5405.108/0001-88 

 

   

O ESTIPULANTE, acima mencionado, medtanto assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOKIO MARINE através da Proposta de Contratação. 

ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
ontratueis deste seguro, e autoriza a TOKIO MARINE a omitir a Apólice do Seguro com início do vigência a partir de: 12/02/2025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam Influir na 
aceitação ou validado da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perdera o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficies. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessõrio, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidenclalidade das informações. 

A TOK1O MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recotimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apõlice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta do Contratação pecarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS, 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contrataçâo, que, na forma da Legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 382/2020, inclusive quahto prévia disponibilização ao proponente das Informações previstas no art. 40, § 1°, da 
referida Resolução. 

o 

Corretors 
792613 -SI000B MINASEG - ADM E GORR SEOS DO 5100GB 
SISTENkA 

Regiflo 
SLjSEP 
202031254 

Data da 
ImpreS,o 
12/0212025 

Dota do 
Referência 
12(0212025 

Data da 
última 
otualizaçüo 
j"204 

Hora Telefone 
0312135970 13 47:39 1515 

1 
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Date 

Ser, CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
sgGtJRo DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SIJSEP n°005-00512)00 

Dados de Controle 

No. Proposta 

7785292 

Informações do Proponente! Estipulante 

Ramo 
982 

td 

7705292 

Protocolo 

173937 0152674 

Proponente 
TRANSPORTE IRMAOS ROCHA LiDA 

cNpJ 

5,40510610001-88 

  

As partes: 

TOKIO MARINE SEGURADORA 5/A, com sede na Rua Sanipalo Viena, n°  44, Bairro Paraiso, São Paulo, SP, CEP 04004-902. 
regularmente Insistire no CNPJ nG 33.164.021/0001-O0, e seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado nos termos da iegislaçâo vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a elos arou [dos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerâa a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vínculo existene entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. AS COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, exciudentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento de COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇAO. na  APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado, o forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

EMUNE RAÇÃO 

5.1. Eventua' remuneração devida ao ESTIPtJLA2JTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência dormida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que Implique em ânua ou dever aos Segurados deverá ser realizado atreves da 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mininio, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente ~tributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vinculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANtE: 

- fornecer à TOKIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

Cl - manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAJS do 
SEGURO; 



 

 

 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo StJSEP 110  005-00512/00 

      

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - 
repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da proposta de 

Contrataço;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 

ações: 

Vi - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOMO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade reterdutes ao SEGURO: 

Vil - comunicar, de Imediata, à TOKIO MARINE, a ocorrência de quaCquer sinistro, ou expectativa de sfnfstro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conformo estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

comunicar, de imediato, â SIJ$EP, quaisquer procedimentos que considerar Irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

O X - fornecer à SUSEP quaisquer Informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

XI - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva do Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE; 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contríbutárlos, quaisquer vetores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARNE:e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente: 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

li - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

til - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicvel; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as lndenlzações devidas ao 9en9ficiár10, da acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurada, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do piano de seguro; 

VII - Fornecer Informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, Indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

Viii - informar ao segurado e situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COMO SEGURADO 

91. O ESTIPULANTE comprometo-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
como SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar Junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetive e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO alou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mlnlmo: 
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Luciano Santiago Coelho 
Gerência de Produtos de Pessoas 

I1ancy Ro&gues 

Diretoria de Pessoas 

Documento do Administrador Nome do Administrador 

066.419.326-86 JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512/00 

a)o provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de Informações que posssm dificultar sua decisão o seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funcionários e/ou tercoirizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIARIO(S). 

94. A TOM MARINE poderá sem prévio aviso adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKiO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula á TOKIO MARINE, 90 prazo máximo de 05 (cnco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

go. Sendo a 101<10 MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos do quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

FORO 

10,1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

assim firmes e ajustadas, as panes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias do igual teor. 

São Paulo, 12 do Fevereiro de 2025 

TOM MARINE SEGURADORA S.A. 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Nome Documento 

JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 088.419.326-96 



TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 
CNPJ: 33.164021/0001-00 
RUA SAMPAIO VIANA. 44 . CEP: 04004.902 . SÃO PAULO/SP 
Central de Atendimento: 0800 31 TOKIO (86546) 

SAC 0800 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo ode Fala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
www.toklomarine.com.br  
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033_7103399.5346554179.28131380818.0010105 99950000048698 

Local de PEgamento: Vencimento 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 17/02/2025 
aer*rioiárlo: TOKIO MARINE SEGURADORA SÃ, CNPJ: 33.164.021/0001-00 AgnCIfl ICódigo seneflci4rlo: 

RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902 sÂo PAULO - SP 3889 15346541 
Date do Ooournento: t do Documento: Espécie; Ae&to: Data do PçocssanIento Nosso Número 

12/02/2025 7785292 NS N 12/0 /2025 7928131808180 
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Instruções: Texto de responsabilidade do beneficiário) () Desconto ÃbariiefltO: 
APOLICE UNICA S4051U5000105 
PROPOSTA: 7fl5292 e) outtas Dediiçôer 
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+)MoFB!Multa: 
CALCULAR Ri x E 41 

MULTA DE 200% E J¼Jfl08 D CJ ISS7¼ AO DIA ,4j • +) orcesAcréscimos: 

NÃO RECEBER Após 24m2I226 'tive C brado 
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11 (HU II II 

TORIOMARINE 
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Prezado(a): TRANSPORTE IRMAOS ROCHA LTDA 

O registro do bolota junto ao banco será efetuado em até 2horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https://portal. tokiomarine.com.brfvalida-bolet  o/borne. 

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Centra! de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

o 
PROPOSTA: 7785292 
Produto. ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 48698 
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FICHA CADASTRAL 2025 

•
. 

JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 

4 - --
• 

- , RUA GERALDADE SOUZA, 137—ELÓIMENDES-MG 

3861272447 

30 
-

LAA9DS2 
T IÇUI 

- 13/04/88 
4 cmeQo: - 

-
- 083419.326-36 

-V 
TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

on4Ernprea 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 
gfesetL(afl i; - 

Declaro euinprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro também, assim manter por todo o 
período de contratação as mesmas condições. 

. Zt .ewai. .... 
Asshiqir/Wr 

Í#L 
JOM PAULO DA SILVA ROCHA JOAO YAULO SILVA ROCHA 

REPRESENTANTE LEGAL CONDUTOR 

e 
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seMdn 

DR. GUSTAVO MIRANDA CORCETTI 
MEMR0 DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE REUMATOLOGIA 

MEDICINA INTENSIVA PELA FACULDAOE CIENCIAS 
MÉDICAS DE MINAS GERAIS 

CRM 4490B 

PRIME 
ELÓI MENDES; 

Avenida Belo Horizonte, 108 
Centro - 35) 3491-0406 

o 
1tEMP 

MONSENHOR PAULO 

R Cav. Aurehario Chaves, 164 

Centro - 35) fl63-1342 

01 
PAR~ 

A Conçaivos Leite, 335 

Centro - leI (35) 32672768 

7--' ' flamavida 
- 

TRÊS CORAÇÕES 

Avenida Presidente Dutra, 60 

Centro - Tei.: 35 98831-0669 

Joao Paulo cia Silva Rocha 

Atestado 

Declaro para os devidos fins, que o paciento acima encontra 
em bom estado de saúde fisica e mental, esta apto ao 
exercido laboral de motorista. 

12/02/2025 

vr ç 

e 

e 
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CNH Digital 
Departamento Naconaj de Trânsito 

Documento assinado com cerlificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n1  2200-2)2001 Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

ps ~dações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
vaIidaço do documento digital estão disponíveis em: 

http:/twm.serpro.90v.br)assirlador-dLgltai >. opção Validar 
AS sin atura. 

SERPRO / DENATRAN 
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RPÚBUCAFEDERAT1VWBM)L 
REGISTRO CIVIL bAk PESSOAS NATURAIS 

2 

CERTIDÃO' DE CASAMENtO 

JOAOJ'AJLQD SILVA ROCHA 03.4t66  . 

VAISRJA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 101.553,016-63 - 

' MATFOCOt 
- 0551162O1*z QOO29 083 ÜOO593068

* 

qWESOMPLEtS DI s Ro$ØÁTAS øttl CIMflrO.NATtJ?LIDAO, NACIIALIDAD EUAÇÕES coa 
( I)OÃOPULØ DSILVA ROCHA.pasoldo aos ISJOUI$8L natural de Etõl Mendes r  MGtra&Iro, filho d&UOÁO FRq4O1SCO DA 
ROCHA E 

1 4ÉÉRlkiRONl QSSA$TO$4sck1a ao 08/0211%1,  natural  de EI Mêrides MC, eatekaflIha de OEtA1.tIÓ FEtËIRk 

J ÓOS SÀTEOs eM1'RIA RGNPLDKFERROl4I DOS SÁNTOS. 
• EdEN4

" o.•S n'o' 

Tvinte e um detdvembrode dai , 1 L° 21ht/2019  

rCounho Parcial deBens  
- i 

(AL#RIAPERRONI DOS SANTOS ROCHA 
- •. 

(/NADACONSTAL 

- 

uQAfAutDP5tLVkR0CHA 

N°: MG-19OC813 p em: --- ÕrgÓ Exp.; PCM$ - Policia 

MS9IMG  

VALÉRIA FERROMI DOS SANTOSROCFW 
MC 
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Secretaria de Estado dePanejimento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interéssàda, que em coriuIta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Rcgstro Renach 03861272447 

Nome do condutor JQW PAULO DA SILVA RCCUA 

NaturaUdade/UF EI.Ot MENDES/MG 

Data de nasdmento 1310411988 

Número da Identidade F.G12901813-SSP/MG 

Fliaço (Pai) JOAO FRANCISCO DAR NETO 

(Mãe) GÈORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 088.419.326-86 

Habilitado em 06/06/2006 

Categoria goncedida AO 

Validade CNN 02/07/2031 

Co.rreçovisual SM 

!ortuacëo 
-

0000 

- Categoria Data aprovação 

06/06/2006 
.tcrcø .babltaçao

A 19/01/2007 

D 15/01/2011 

PROCESSO ADftlS7RTl\O DE TRANSITO: NADA CONaTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CGNTM O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Fe!o tlõi zonte ïel ça-fe!r evieh:ode.  232 - 0,1  'loras e 21 minutos 

iOL)A UAR)TYÍ 
Ch&e da tivisao de HaIMitzão 

e 

960D9,35425. E1213,E21F8 

Rod. Papa)oo Paulo li, n9  4001, 52 andar - EdtírÀo Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.650401 - Pelo Horizonte - MG 
Ligue 155 



PolíciA 
CIVIL 

PIn N 4 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS Data 

- 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO
Servi 

 

MINAS GERAIS 
* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * ç* * * * * * * * * * * 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

***************************************************** 

Nome: JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 

Registro Geral: MG -12901813 

Nome do Pai: JOAO FRANCISCG»DA ROCHA NETO 

Nome da Me: GEORGINÁtUC]t1CJA SILVA ROCHA. 

Data de Nascimento: 13/04/1988 

Naturalidade: ELOI MENDES / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos t?fmcs do parágrafo único do a!! 20 do Código de 
Processo penal, em pesquisa real-izada nesta data, às 13 h.20min., 
rio sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de anÇecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/02/2025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29409707 

Atençaol Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesne o s1te https://wwws.pc.ng.gov.br/atestado  
- dique no bota. [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e tNl5znero de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Clique no boto [Conferir] 



N 205510792025 

Págir,  AM 
Data vjog 
SCNÈQ  

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JOAO PAULO DA SILVA ROCHA, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOAO FRANCISCO DA R NETO e GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA, nascido(a) 
aos 13/04/1988, natural de Elói Mendes-MG, CI 12901813 ssp MG, CPF 088.419.326-88. 

esta certidão foi expedida em 07/02/2025 às 14:46 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acossando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publico/validar-cac/" e digitando o número da certidão 
205510792025. 

e 

Este documento é valido por 90 dias. 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais- 

ELÓIMENDES 

Página N 

Data 

SeMd 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 
CPE: 088.419.326-86 
RO: 12901813 
Nome pai: JOÃO FRANCISCO DA ROCHA NETO 
Nome mãe: GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 81  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome ao CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao ck;stiratáro cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a.autenticldade da Certidão no portai do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(bttp:/iwww,tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;  

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - Pie, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Rocursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corrégadorlà Geral de Justiça, 

Certidão negativa emitida nos ternos do inciso 1 do § 1° do art. 3° da Resolução 121/2010 do Conselho 
NacAond de; Justiça. 

em 1 do Fevereiro de 2025 às 13:07 

ELÓI MENDES, li do Fevereiro de 2025 às 13:07 

C6di UaAutr.ticação: 2502-1113-0-15D-0666-2178 

Pair valiir esa certId&, acebso o sUJO do TJMG Cwwu.rng.Jus.br) em corttdo JudIcalIAUtENTICiDÁDE DA CERTIDÃO 
/AUTTN: CÀÇ.Çt 2 kjjmwida o cÓdigo. 

AtENÇÃO: ccuço  composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
e,Tofla ou rasura cera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fauje. 

- 

1 de 1 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13622428/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JOA9 PAULO DA SILVA ROCHA 

OU 

CPF n. 088.419.326-86 

Certidão emitida em 07/02/2025, às 13:23:20 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de lO  Grau no 

Estado de Minas Gerais. 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser võrificada, fl9 prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado no site do TRF6, endereço https://sistemas.trf6.jus.br/certidao,  por meio do código de validação 
abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual 
espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida grtultamente e nos termos da Resolução CNJ ri. 12112010 e da Resolução CJF n. 
680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Processual PJe e sistemas legados eJur lo, JEF Virtual e 

Processual/Juris/Oracle) até 07/02/2025, às 07:27:36; 

fl Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 1° Grau; 

g) Conforme Portaria Conjunta PRESI/COGER n. 1/2024 do TRF da 64  Região, esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seguintes bases do dados: 
- sistemaprocessual eproc da Justiça Federã! de 10  e 2° graus da 6' Região; 
- sistema processual do TRF da P Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 10 
e 2° graus da 62  Região que ainda estejam em julgamento em órgão colegiado do TRF da ? Região, nos 
termos do art. 4°4a Portaria CJF 345/2022; 

h) Para rolicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço https://ce,tidao.trf6. 
jus.b 

i) Para-solicitara expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da V Região acossar o sitio 
eletrõnco do citado Tribunal. 

Certidão: 13622428 

Código de Validação: 329C 90FF 0709 62ED 62D1 29E0 A75E 3C7F 

Data da Atualização: 07/02/2025, às 07:27:36 

07/02/2025 
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PáIna N.° .4 
Ministério do Econoi: N° DO PROTOCOLO (USO da Junta CamerciatI, 

•k1PV*r . Secretaria cio Cd\ Digital 
iç Deparlamelito J a Registro Empresarial e Integração Sorvi.'lu 1 

Secretaila de IsL" . tia Fazenda de Minas Gerais 
á 

01 
'E (da bode OU ifial qu&inrjo a Cóio o da Najreta N da Ma&ails do AoeL1te 

tor mi outra Ur-) .Ju.idio AulLsr do Comércio 

31206639430 2062 
T-KEtJURtMtNiO. 

11-1v10 (A). SR. (A) PRESIDENTE DA Junta Conienial do Estado de Minas Gerais 

Nome: TRAijSPORTPaJRMQ5I3QOHA1JPA-MF 
(da Empresa ou do Agente Auxdiar do Coni&cio) N° FCNIREMP 

requer a V.S o deferimento do seguflo ato:
1 III IllhIIlIIIflfl 11111 

N DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO 1 EVENTO 1.10 00638563 

1 002 ALTERACAO 
206 1 PROCUCAO (QUflDO INSERIDA No PROCESSO) 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARS) 
2O19 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

OI CI MFNDF Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome: 

Assinatura: 
iZ 1, 11 I-02023 Telefone de Contato: 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
[1 DECISÃO SINGULAR • DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarisl(ais) lgual(als) ou semelhante(s): 
• SIM 13 SIM

Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

NÃO L__/ Responsável 
Data Resporisúvei Data Responsável 

IDr~SAC, SiNGULAR 2 Exlq&ncia r Exigência 4 Exlgêndd 6 EgLênc'a 
[ o Jiri &CLtJÕLCIH. ('li-ia d!35p1.cbo em rolha anexa) 

caspa dchjrido, PL't'lLqLie-s e ai qLíve-se. O LI 11 
Processo lndelerido, Pubuque-se. 

—5/ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 2• Exigência 3 Exigência 4 ExiQêncie 5 Exloôncla 
Processo etc, exigência. Wide despacho em folj,a anexa) 
Piruce a. deferldD. Publique-se e arquivo-se. LI] O E1 
Processo Indorerido. Pubque-se, 

5) 
Data Vogal Vooai Vogal 

• - Presidente da 1 urina 

Junta Corrorcal do Estado de Minas Gerais 
Cortiíico o registro sob o n 10a601 2r4 em 13/07/2023 da Eriiprasa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LÍDA -ME. Nire 2120.539,D113 e protocolo 
234233524 17107/2023, Autenticação: CBFE2A26FE6F39732FC933F67C350D54571 COES. Marinely de Paula Somfim - Secretária-Goral. Para 
validsr este documento, acene figa //wvAv4ucomg.my.gov.id  e Lnrorir.e ruo protocolo 23/423.352-4 ao código de segurança 92R? Esta cõpla foi 
autenticada digitalmente e assinada em eI07/2023 por Marinely do Paula aomíim Secretára-GOtaI 

pág. 1111 
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o 



IA 
Servi. 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS  G & 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Página 1 de 1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/423.3524 MGP2300638563 17/07/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

mi ÇÇ n,.-.R VAI FRIA FFPRONI nos SANTOS ROCHA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certinco o registro sob o n 10860134 em 18/07/2023 da Empiesa TRANSPORTES IRMA0O ROCHA LTDA -ME, NIre 31206639436 e protocolo 
234223524 - 17/07 /2023. Autenricação: 0BPE2A26FF6F39732C933F67CB58D54571C8E8. Marinely de Pauta Bomflm - Secretárta-Geral. Para 
vIlJar este docnnnto. acSi.c http:/NNAV.jucenlg.mg.gov.tr  a informe ri0  do protocoto 23/423352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
auterhtadê JQ,nIrflt,,t3 e inaJa em 1807/2023 por Mirinely do Faula Uomflm Secretãri-GeraI,

- 

pâ. 2/11 
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Página 

Data 

Servid 

á 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA, brasileira, casada sob o 
regime de comunhão parcial de bens, psicóloga, inscrita no CPF sob o n°. 101.553.016-83 e 
portadora da Carteira de Identidade n°. MG-17.311.955, expedida pela Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, residente e domiciliada em Elói Mendes-MO, na Rua Geralda de Souza, n°, 75, 
Centro, CEP 37.110-000, e JOÃO PAULO DA SILVA ROChA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, inscrito no CPF n°. 088,419.326-86 e portador da Carteira de 
Identidade n°. MG-12.901.813, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas 
Gerais, residente e domiciliado em Elói Mendes-MO na Rua Geralda de Souza, ri.' 75, Centro, CEP 
37110-000, neste ato representado por sua procuradora, VALERIA FERRONI DOS SANTOS 
ROCHA, já qualificada neste preâmbulo, únicos sócios da Sociedade Empresária Limitada 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA - ME,, inscrita no CNPJ sob o n.° 05.405.108/0001- 
88 e NIRE 3120663943-6, estabelecida em ELõi Mendes-MO na Rua Joaquim Augusto Machado. 
n. 166, Centro, CEP 37110-000, resolvem de comum acordo, alterar seu contrato social: 

e PRIMEIRA: O objeto social é o transporte rodoviário de cargas passageiros e escolar, e serviços 
combinados de escritório e apoio adm i nistrativo, 

SEGUNDA: As demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e 
postcriorts aiterações, no alcançados neste instrumento, continuam em vigor. 

e 

Junta Comercial do Estada de Minas GeraIs 
Certifico o registro sob o r, 10600134 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, Nire 31206839436 a protocolo 
254233524 - 17/07/2023, AulenticaçAo: CBFE2A2EFF6F39732FG933F67C58D54571C8EB, Marinely de Paula Bomfim - Secrotârla-Geral. Para 
validar este documenta, acesse http:)Pvvw.jucem9.mg.90hJ.hr  e Lnçorrne no do protocolo 23142a252-4 e o cõaigo de segurança S2RV Esta cópia foi 

autentIcada djgítalrflente e assjnada em 1810712023 por Marinely de Paula Oomm Secretria-GeraI.
- 



Página N.°] 53 

W. 

Servl.!$h 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA-ME 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

PRIMEI R 
LTDA. 

A sociedade gira sob o nome empresarial TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA 

SEGUNDA: O endereço da sociedade é na Rua Joaquim Augusto Machado, n.° 166, Centro, CEP 
37110-000, uni Elói Mendes-MG. 

TERCEIRA: O objeto social é o transporte rodoviário de cargas, passageiros e escolar, e serviços 

combinados de escritório e apoio administrativo. 

QtJAR'FA: A sodedade iniciou suas atividades cru 18/11/2002 e seu prazo de duração é por tempo 
idc ten;,inado. 

o QUINTA: O capital social d de R$ 12.000.00 (doze mil reais), divididos em 12.000 (doze mil) 
quotas no valor nominal de R.$ 1,00 (um real) cada, totalmente integralizadas neste ato, em moeda 

corrente nacional, assim distribuídos: 

EUxTA A .dniinitraçto da sociedade cabo a VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA, 
cnn pcJres e atrihuiçGes de Adminiscntora autorizado o uso de nome empresarial, vedado, no 
entanto, em a;iidades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qJal:1h r dus quotistas ou de terceiros, bem corno onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
ai.torizao dos 0111r0á sócios, tendo por conseguinte, direito a uma retirada mensal a título de 
Prólabore, que será ajustada de comum acordo entre as partes, respeitando as disposições legais 

que regem o assunto. 

SÉTIMA: O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas cia lei, de que não cstá(o) impedidos 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública,. ou a propriedade. 

OItAvÀArèspdsaiflJade dd cada s&ioé restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

suhc', taohlltc pelz •qb&'ra(lzaç&o do capital social 
• l - 

NÕNÀÏAO tmiuo & ceda excrcfeio social, em 31 dc decmbro, o administrador prestará contas 
justificadis de sua adminisfração, procedendo a elaboração do inveniáiio, do balanço patrimonial i,  
do balanço de resultado económico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
neidas apurados. 

DÉCIMA: As quotas são indivisíveis e no poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

NOME N° DE QUOTAS VALOR R$ 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 11.400 11.400,00 

VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 600 600,00 

TOTAL . -. - 12.000 12000,00 

Jtnta ÇomêmrcI  do Estada de Minas Gerais  

Certico rQlstTb sQbon'1001-34.èm 1 E1071202 da Cmpresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, Mire 31206639436 e protocolo 
2342324 1707:2p23. Awtt o; rinrin&y de Pauta Bomm . SucrcdrI-Goral. Para 
vIlfl ete dçcumilL &êss tp IIwww Jueam nihbr cjnrmtp°  djird6çoIo 23/423,352.4 e o códlguue nÕurança9F? Esta cópia Íoí 
auter2fcafla dciCtlrnete e nsscnads em t5107fl023 por .Mer:l1y o Pauia flbMtfin  Secretária-Geral. " 
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Data') 's.t;  
servífi) 

o 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N"04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITA 
TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA L1'DA-ME 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço o direito 
de pi-eleiancia pala a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contiatual pertinente. 

DÉCIMA PRIMEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

DÉCIMA SEGUNDA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante altcraçflq contratual deliberada na forma da lei. 

DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título 
de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

DÉCIMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. No sendo possível ou inexistindo interesse 

e destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em rcilaço a seu sócio. 

DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro de ELOI MENDES - MC para o exercido e o cumprimento 
dos direitos e obrigações tesultantes deste contrato. 

E, estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam o presente instrumento. 

Elói Mendes-MO, 13 deju!ho de 2023. 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 

- 
p/p Valérii Ferroni dos Santos Rocha 

VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Jufla Cømen,i,i de Estado je Alias erRi 
tbceiti'co o registro sob o n° 10630134 Eld 18'0712023 da Ernprsa TRANSPORTES ~AOS ROCHA LTDA -ME. Mire 31206639436 e prolocDlo 

234233524 17107/2023. Aute,i&ação: C2FE2A26FF0F30732FC933F67C358054571C6E0. Mariney de Paula Bornfim - Secretária-Geral. Para 
val.dar esld Joctinlento. ocessi. http:1/wMw.juCemrg.rnrjgovbr e nioriie n (lo prolocolo 23/423 352-4 o o código do sogura,ça 92RY Esta cópia foi 
autenticada digitalmenle e assinada orru 18/07/2023 por MauineIy do Paula Eomfim Secretárla-G eral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G'RIÇ 
Registro Digital 

Documento Principal 

Página 1 de 1 

ldèntificação do Prodesso 

Núrn&o do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/423352-4 MGP2300638563 17/07/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

101553016-63 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Junta comerctal do Estado de Minas GeraIs 
Cerlifico o registro sob o n 10660134 em 16/0712023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME. Nine 31206639436 e protocolo 
234233524- 17107/2023. Autenticação: CBFE2A26FF6F39732FC933F67CSSBDS457IC8EA. Marinely de Pauta Bomflm - Secretária-Geral, Para 
validar esto documento, acesso http:/Mww.jucemnigyovbr e Informe n do protocolo 23/423352-4 e o código do segufailça 92RV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/0712023 por Marinety da Pauta Bomfim Secretária-Geral. r r-n 

• pág.eiti 



Q 

o 



Pglna NYÀ 

1!ÀIJ 1  

PROCURAÇÃO 

Ir 
t1,ot 
çI•.44 

TA  
i 1 

e 

OUTORGANTE(s): 

joÃo PAULO DA SILVA ROCHA, brasileiro, casado sob o regime de conmnhAo 
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF n°. 088419.326-86 e portador da Carteira 
de Identidade n°. MG-12.901.813, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do 
Estado de Minas Gerais, residente e domciIiado em E16i Mendes-MO na Rua Geralda 
de Souza, 075, Centro, CEP 37110-000. 

OUTORGADO(s): 

VALÉRIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA, brasileira, casada sob o regime de 
conniniiao parcial de bens, psicóloga, inscrita no CPF sob o n°. 101.553.016-83 e 
portadora da Carteira de Identidade n°, MG-17.311.955, expedida pela Polícia Civil do 
Estado de Minas Gerais, residente e domiciliado em E1ói Mondes-MO, na Rua Oeralda 
de Souza, a°. 75, Centro, CEP 37.110-000. 

Por este instrumento particular, o(s) outorgante(s) constitui(em) procurador o(s) 
outorgado(s), a quem confere poderes específicos para assinar requerimentos/capa de 
processo e ato de alteração e demais atos, contendo deliberaçao(Ôes) sobre aquisição e 
cessão de quotas da empresa TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA ME, 
inscrita rio CNPJ sob o n.° 05.405.108/0001-88 e NIRE 31206639436, estabelecida em 
Eói Mendes-MG na Rua Joaquim Augusto Machado, ri.0  166, Bairro Centro, CE? 
37110-000 assinar a declaração do art. 1011 da Lei 10.406/2002 em nome do(s) 
outougante (s), praticados com o uso de certificação digital, a ser(em) apresentado(s) 
para arquivamento perante a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais — JtJCEMG, 
vedado o substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

EIói Mendes, 12 de julho de 2023, 

oÃo PAULO DA SILVA ROCHA 

2' Oficio a N0I de I4I MtIdØ. 
Rucenheçu, por tut U;idede •s) ,a..IlrnIurattl da 
G&M594O)JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 
ciii fl4ii1UIlie do yeidadL 4 
tlól Manda. 1sm7/a23 1334t21 28893 

LOD CONSULMON 59190 
dôo .. .0 45OURAN J O14.86 . 14.fl112 
Que tidededelto. doa 
Mo( •IICId0{I) 1 
Um. L.In•t •fnrl  nt.J 'jji 

• 7,44 R LSI - - . 4 
conu..Id ..flhlS .Ia ..OS 

Junta Con'ercIl o Esta8o' de Minas Gerais 
certWico o registro sob o n' 10680t34 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, Mre 31208639436 e protocolo 
234233324- 17I07/202, AuIen;ca$D: cBFE2A2eFr6F39732frc933Fe7c650D571 COES. Marinely de Paula Boinfim - Secretária-Geral Para 
vafdar esta docuincni aresto .ttp:IAwtjucen,g,mg.govbr e informe n do protocolo 23/423352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
âutei iicada o tlntd e asciiiaJa em 18/07/2023 por Marinelj de Paula oomfim Secretária-Geral. . 
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Página N.° $54 
Data) oruil' 
Sên?id.!TJ I JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE Mi '5 !i -Ais 

Registro Digital 

Anexo 

Página 1 de 1 

Junta Comercl&l do Falado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o r 106014 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMÃOS 
234233524- 17/07/2023, Autentloaçao CRE2A26FF6F39732FC933F670053D54571C8E8 
validar este documento, acesso httpt/hww.jusemg.mg.govbr o informe n do protocolo 2/4Z3. 
autenticada dgitaimente e assinada em 18/07/2023 por Marinely de Paula Bomom secretárla-G 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/423352-4 MGP2300638563 17/07/2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

476.161566-49 JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO 

ROCHA LTDA -ME. Nire 31206639436 e protocolo 
Marinely de Paula 6omfim - Seçretára-Gerai Para 
324 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
erai. 1,2~  - 
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Servid DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO, com inscriflo ativa no(a) CRCI(MG) sob o n°47112, expedida em 

11/06/1 997, inscrito no CPF n* 476,161.566-49, DECLARO, sob as penas da Lei penai e, sem pre)ulzo das sanções 
administrativas e ci veia • que o(s) documento(s) a baixo nd}cado(.$) é/são a IJté ntico (5) e condiz(em) Com o(s) 
original Cais). 

Documento(s) apresentado(s) 

1. CRC - 1 página(s) 

2. PROCURACÃO - 1 página(s) 

Eioi Mendes/MO • 17 de julho de 2023. 

Nome do declarante que assina digitalmente JOSE DE ARMATEiA MENDES DE CARVALHO 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n 106601 S4 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME. Nire 31206639420 e prolocolo 
234233524- 17/0112023. Autenticação; CBFE2A28FF8E39732FC933F67CB58054571C5E6, Marirrnlv de Paula Somflni - Secretária-Geral. Para 
validar esle documento, acesso htiv/AftA ucem.mg.gov,hr e inforiiue n° do protocolo 23/423.3521 e o código do segurança 92RV Esta c6pEa foi 
autenticaca dpglt&imente e assnada em 8/07/2023 por Manuel, de Pauia Borrife Secretária-Geral. 
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CPF Nome 

Assinante(8) 

101.553.016-33 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SIMREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME, de 
NIRE 3120663943-6 e protocolado sob o número 23/423352-4 em 17/07/2023, encontra-se registrado na 
Junta Comercial sob o número 10660134, em 16/0712023. O ato foi deferido eletrônicamenle pelo 
examinador Aleidson Cinquini Franco e Silva. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Oomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portaservlcos.jucemgmggov.br/portal/pages1imagemProcesso/viaunlca.jsf)  e Informar O número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Documento Principal 

Anexo 

Declaração Documento(s) Anxo(s 

Belo Horizonte, terça-feira, lOdo jutho de 2023 

Documento assinado eletrõnicamente por Aleidson Cinquini Franco e Silva, Servidor(a) 
Público(a), em 18/07/2023, ás 15:05 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento podo ser conferida no jçom 
informando o número do protocolo 23/423.352-4. 

 

Página 1 de 1 

Junta Cr.mojcai c>) i-stadid de t4JflS Gerais 
Certifico o regisLro ob o a  10860134 em 16/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IHMACS ROCHA LiSA -ME, Nina 3120b639436 e protocolo 
234233524- 17(01/2023, Autenticaç0: ceFE2A2erFeF39732Fc933r67cB5e06457'ICBEB, Marinely de Paula Bomfin, - Secretâria-Geral, Para 
validar este documenlo, acesso httpiAw.'w.Jucemg.mg.gov.br e Informe n do protocolo 23/423352-4 e o código de segurança 92RY Esta cópia foi 
autenticada digilalmente e assinada em 16/07/2023 por Marinely de Pauta floniflm Secretária-Geral.

,- 

4Asir'aIite(8) j 
CPF Nome 
101.553016-63 VALERIA FERRONI DOS SANTOS ROCHA 

"4
Aanifinântei(s) "N 

CPF Nome 
476.161.566-49 JOSE DE ARMATEIA MENDES DE CARVALHO 

flAsslnante(s) 
CPF Nome 
476.161,566-49 JOSE DE ARIMATEIA MENDES DE CARVALHO 

pág. 10/li 
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Da 

Servido 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS G 
Registro Digital 

CPF Nome 

Identificação do(s) Assinante(s) 

873638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Belo Horizonte, terça-folia 16 de Julho de 2023 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°10660134 em 18/07/2023 da Empresa TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA -ME Nire 2120g539436 e protocolo 
234233524 - 17/07/2023. Autenticação: CBFE2A2OFF6F39732FC9S3F67CB58D5457IC8EB. Marinely de Paula Bomrim - Secretária-Geral Para 
validar este documento, acesso bttp://wwwJucemgmggovbr e Informe rr do protocolo 231423352-4 e  código de segurança 92RV Esta cópia foi 
autenticada dioltalmente e assinada em 18/07/2023 por Marinely de Paula Bornim Secretária-Geral. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Servido 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERODEINSCR?ÇÁO- COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DNEADEMERTURA 05.405 10810001-08 
MATRIZ CADASTRAL 

2711112002 

NOME EMPXtSPRIAL 
TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE rMarAsrA) PORTE 
ME 

rEànpcO E DESCRIÇÃO DAATPVFr,Aoe ECOfrJOMrCAPRJNCIPAL 
49.24-8-00 - Transporte escolar 

1

áueo E LCSC)uÇÂO DAS ATiVIDADES CONÕMIOAS SECUNDARAS 
2.1I-3.00 - Serviços combInados do oscrit,'rIo o apoio administrativo 

5iGcT DESCRIÇÃO DA .ATURZA JUROICA 
206-Z Soedade EinpresórIa Limitada 

••O'ÁOOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R JOAQUIM AUGUSTO MACHADO 166 

CEP ] SAFRROtISIRI1O MUNJCIPIO up 
37.110-000 J CENTRO ELOI MENDES MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

EM E 

rruAçAo CAi)AZTR4 DATA DA SITIIAÇÀO CADAS1 R?1. 
AtIVA 07110/2005 

JTIVO DE !i ruçço CADAS[R'J 

STUAQAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECLAL 
* ** ** * * 

111 
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Servido !.! - 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA 
CNPJ: 05Â05.105/0001-88 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, á certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (CAL) junto 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

Esta certidão é válida para o ebtabeleciniento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os Órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfbgov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2110/2014. 
Emitida ás 0904:53 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 19104/2025. 
C6digo de controle da certidão: AC7B.CFF7.F4E4.FBBO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 
P 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 
Se 

Daa 

a 4 6 
12/12/2024, 15:50 

e 

o 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 12/12/2024 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ; 
12/03/2025 

NOME: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LiDA 

CNPJ/CPF: 05.405108/000188 

LOGRADOURO: RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO NÚMERO: 166 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO; ELOI MENDES UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado 
que: 

1. Não consta,,, débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual ./ou 
Advocacia Geral da Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal do partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventaria ou de arrolamento, de sentença em ação 
do separação judicial, divórcio, ou de partilha de bons na união estável e de escritura pública de 
doação de bens imóveis esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneraçko do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certido válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO rM0 DO PTA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibilizado pela 
Secretaria de Estado de FazeQda de Minas Gerais na internet: http://wwwfazenda.rng.gov.br  

> Empresas -> Certificação da Áutenticldade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:202400082588905 

1/1 





CERTIDÃO NEGATIVA N° 0020980 

Página 

oataikq ts 
- 

Ph9AVAUQACÃO COCEM- TOACESSE O SIT 
pREFEfluObEApLA COM, R. ESCOUIA SUA PREFE11JRk 

ÃCSSS!A LiQÇÂO EI FORME O r4 DA CERTFOAO. 

PREFEIWRA MLJNICIML DE ELÕJ MENOES 15J 3264-343 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

07101/2025, 17:26 CertJdo de Débitos 

Data de Emissão: 0710112025  Data de Validade: 07/04/2025 

e

De acorda com a Lei Complementar n°  033 de 02 de outubro de 
2023, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 

t a, com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

fornie Código Tributário Municipal, fica rossjivado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal inscrever e coLrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
p6Iodu anterior a eirIi58&o da presente certidão. 

NADA MAIS hdvendo, o referido e verdade do que dou fé. 

EIÓi Mendes(MG), 07 de Janeiro de 2025 

1J U..' DATAOE EMISSÃO: 07101/2025 

Informações do Contribuinte 
CÓDIGO CMC IITULO ESTAaFLEOrMENTO cNN 

2224 TRANSPORTES IRMAOSROCHA LTDA 05A05.10BI0001-88 

Endereço do Contribuinte 

ENDFRÇO NÚMERO 

RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO -4-NÃO UTILIZAR 166 
NÚMERO CEP MUNICPPO - UF NOME EDIFICIO APTO tSALA 
371101000 ELÕI MENDES - MG 

0ormações do Requerente 

~DOCUMENTE DOCUMENTO NOME DO REQUERENTE FL?MLIADE 
73887455649 JEFERSON MENDES DE CARVALHO FILHO LICITAÇÃO 

OSSERVAÇOES 

Lpa:lieloi-mondes-mg.prefgitummodema.com.br/meuiss newArniprime—certicao - php? 111 
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3(02/2025, 16;02 Consulta Regularidade do Empregador 

CAIXA 
CAMA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regúlaridade 
doFGTS - CRF 

e 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

05.405.108/0001-88 

TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

RUA JOAQUIM AUGUSTO MACHADO 156 / CENTRO / ELOL MENDES 11115 / 
37110-000 

o 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/01/2025 a 24/02/2025 

Certificação Número: 2025012602021206195980 

Informação obtida em 13/02/2025 16:02:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

ps:llco:isultactcoixa.govbrfconsultacrf/page&consuftaEmpregado,jsf 111 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNL'J: 05.405.108/0001-88 
Certidão n°: 7886894/2025 
Expedição: 11/02/2025, às 13:26:00 
Validade: 10/08/202 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TRANSPORTES IRMÃOS ROCHA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.405.108/0001-88, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida c3m base nos arts. 642-A e 083-A da consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acodos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CíVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

páglnaN.° 

Dai 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CIVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Emprosáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 
CNPJ: 05.405108/0001-88 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8- da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

O b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

e) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos o eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma vafldade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período do anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos Judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão wÂo EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

O Certidão solicitada em 17 de Fevereiro de 2025 às 15:22 

ELÕI MENDES. lide Fevereiro de 2025 ás 15:22 

Código de Autenticação: 2502-1715-2239-0056-8267 

Para validar esta certidão, acosse o sltFo dá TiMe (½vw.tJmgjus.br) em cortIdo judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraudo. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE ROTAS 

rRANSiCfl FiS IRMÃOS ROCHA LIDA, inscrita no CNPJ sob o número 05.405.I08/000I-88, 

com seda na cidade de Elól Mendes-MG, na rua Joaquim Augusto Machado, 166, centro, declaro 

conhecer todas as rotas as quais realizarei o trajeto, estando ciente de seu estado, distância e 

condições de tráfego. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

rI:,i Mok, 14 & Fevereiro de 2025. 

JOÃO PAULO DA SILVA ROCHA 
SOCIO ADMINISTRADOR 



Pàgirk 

Datei lo f s 
Serviu 

DECLARAÇÃO DE RASTREiO 

TRANSPORIES IRMAOS ROCHA LTDA, inscrita no CNN sob o número 05.405.I08/0001-88, 

com sede lia cidade de [lói Mendes-MO, na rua Joaquim Augusto Machado, 166, centro, declaro 

ter conhecimento e dou anuência para que o gestor e / ou fiscal da execução prestada rastreie o 

O veiculo a ser utilizado para a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, permitindo 

assim que o Município instale, às suas custas e manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, 

também garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser txpressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mondes, 14 de Fevereiro de 2025. 

tÃo PAULO DA SLLVA ROCHA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
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0W 
C8IEETUA REAL kTOA 

LUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054338010001-03 

EMAIL: ORV.VEICULARQGMAIL.COM  TEL 35 98711 4379. 

Servld 

DATA DA INSPEÇÃO 08/02/2025 VALIDO POR 6 MESES 05/08/1025. 

CUENTE 

e- 
Pário Nj 

Dab9 

Relatório n 2440 ARTITRT: 
O pmsent. dec.jmonto 4 r.I.tivo n.p.ção t4cr,Ice de Ia0ur.nça .nl  alculo. sendo considerado apto para D.lbgar pelas vias 
pública. TRANSPORTE ESCOLa 

Dados do proprlettrio 

Dados do Velculo Inspecionado 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTB SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA RFA' I7AR o 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR 

FOTOS DO VEICULO 

Nome: TRANSPORTES IRMAOS ROCHA ITDA CPF/ CNPJ 05405100/0001-88 
Endereço: ND 1NtNO TEL.; MD 
Bairro: NO lEstada: MNA$ GERAIS CIdtd,; ELOI MENDES l~37110-000 

íplaca: HLF- 5E07 1H. Nota Fiscal: HLF- 8207 Chassi: 95WMF07XSCPO19261 

I

p4cle! Tipo; PASSAGEIRO! MICROONIBUS Marca'Modolo: 'JWI KOMBI ESCOLAR 
ombustivol: ALCOOL? GASOLINA IMO da FabrlcaØo: 2011 IMO do Modelo: 2012 
paddade: 15 )Potência: 80 IC.. ~CA 

t SucIvfloretrat., ,çoesdov,ícJono Moda inspeçs sndD a1 modPflcaçn occn1du apósa m!una. 
rst. relatôrPo apiica-.e somtnte ao vtícto mpedcni de 
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TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPOS 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA GRUPO 7 

ESTEPE 1 EÇIO44MNTOD .. PESÃO 
TACÓGRAFO »pr xcL * 

CINTO DE SEGLdANÇA Itj!IRE DE TR , O & ÇEMENTOETI t 

LACRES DA BOMBA 1 'j À tJLEMENTO 'I RÉS DE ENE 

RODAS FOR/CpO LIMJ 4t EMENjEÇRU t» 
FAROLTRA5EIRO * J 
VIDROS 4j*%t kf ELEMjI4DE REGU 

J ELEMEfTO IMITADO tr , 

GRUÃO ip 44 E1EMEI4JL1E xAÇÃ. 

LANTERNAS, ELEMENTOS COÁtQikTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ÂDVERT(Re t11, ( OflTIC4 71 CT 

RETRORREFLETORES 1 V fl A.r%k v a ORJA 

GRUPO 8 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO  

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO - SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LIQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE MI vÁcuo INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



Capital Total R$ 
75,000,00 

Fatura Anual R$ 
7792 

Quantidade de Assentos 
5 

Taxa Média Mual (por mil) 
10389 

Página N' 
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1 W44)  

SEGURADORA 

I0s14 TAN5íIMCIA SUA C0NIOA 

CNPJ:33. 164021/000l-OO 

Dados de Controle 

5292 
1 No, Proposta 

Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.00146112008-71 

Id 
7765202 

Ramo 
982 

Protocolo 
1730378752674 

Vigência 

12/02(2025 alô 1210212020 

Passageiro 

Fatura AnuS R$ 
409.07 

Quantidade de Assentos 
70 

Capital Total R$ 
1.050.000 00 

Taxa Média Anual por mil) 
0,3896 

Proponente CNN 
1 ,RmSPORTE IRMAOS ROCHA LiDA 5.405.10810001 88 
[Atividade Velculo Assentos 
Ltransparle escolar 5 75 

Grupo Segurado Forma de Adesão Custeio 
Possageiros Compulsória 100% Empresa 

Modalidade Capital R$ Quantidade de vidas 
passaqaFro/Molorista 15,000 00 75 

Motorista Capitais Segurados (R$) % indenização Prémios (R$) 
MA MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 1500000 100 2163 
PA-INV,PEKMTOT?PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.00000 100 433 
DMH0-O5p,MÉfl. HOSP E 000NT. CONDUTOR 3,00000 20 51 05 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 038% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 
() Não há carência para eventos decorrentes do acidente pessoaL, 

Passageiro Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15000.00 100 11363 
• -INV.PERMTOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.00000 100 2274 

0-DESP.MD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.0000 20 27270 
prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0.38% de IOF (imposto sobre Operações Financeiras). 

) Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Corretora Registro Telefone Data da Data de Data da Hora Folh 
792813- Si COCE MINI - ACM E CORA SEGS 00 610006 SUSEP 0312135970 impressáo Referência tlt'ma 134739 1/5 
SISTEMA 202031254 12/0212025 12(02/2025 atualIzação 

12107)2025 



"b TOKIOMARINE 

ÇZ 
SEGURADORA 

rKM.sR,ENclA SÇA VN111111  
CNPJ31. 164.021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 1,414.00l461(200O-71 

Forma de Pagamento 

Aceitação do Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo: 

culo: -Moroa t -Modelo: mande  minibus  -18  -piaca 1aa9d82 

ssl: 93w24-4m2362006043 -Ano FabrIcaço: 2006 ano Modelo -2006 -Assentos:15 

Veiculo: -Marca: Yw -Modero: kombl escolar 45 -Placa: ey9145 

Chassi 9bwm107x30p009506 -Ano Fabricação: 2011 -Ano Modelo -2012 -Assontos;l 5 

Veiculo -Marca, vw -Modelo: kombi escolar -15 -plaea: l,118e07 

Chassi: gbwmtolxscpül 0261 ano Fabrlcaçüo: 2011 ano Modelo -2012 -Assando : 15 

Veículo: -Marca: .JiNBEl -Modelo: TOPIC L -13 -Placa: G1J2004 

Chassi: lsyhdaab4bk001687 ano Fabrlcoçoo: 2011 -Ame Modelo -2011 -Assentos:13 

Vercuro: -Merca: peugeot -Modelo: hoer -16 -Placa h1d7104 
Chas&: 936zbsnmbb2059910 -Ano Fabricação: 2010 -Ano Modelo -2011 4onsenlos:16 

A aceitação do proponente estará sujeita á análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prezo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A omissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

ra me nt o 

Após o inicia de vigência, as alterações do veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os velculos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o Iayout abaixo o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VO/AP -> APP ANUAL - AP Passageiras 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Prêmio Liquido Total Estimado ICE Estimado Prêmio Total Estimado 
48514 1184 48696 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 

17 Ficlo. 
Nome Agência J Cidade Agência 

Tipo do Faturamento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
úmido - Anual 486,98  

A B C D F G 1 

Marca Modero Placa Chassi Ano fabricação Ano modelo Qtde de Vigência 
(MAk) (AAAA) Assentos (DD/MJWAAAA) 

Certificado Individual do Seguro 

Corretora Regiwo Telefone Data de Data do Data da Hora Folha 
722813- SICOOS MINASEG - ADM E CORR SEGS DO 510003 SUSEP 0312138970 lmpressâo Relerêncla última 13:4739 2/5 
SISTEMA 202031254 12102)2025 12(0212025 atualização 

12)02/2025 



TOKIOMAR.INE 
SEGURADORA 

..ezsj TlW5R,flCNcl& StJ' turIrIAI 
CNPJ;33. 164.021/0001-oO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15A4.00146S/2008-71 

ÇNX 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOI(JO MA.RII'JE emitirá os cerficados individuais 
e encaminhará ao ES11PULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site wVAV.tokiornarine.00m.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término do vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação do uma nova proposta. 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Toi&io Marino Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
upload dos documentos digitalizados em www.toklomarine.com.br  => Autoatendimento a Aviso Vida. 

Considerações Finais 

5coitação do proponente estará sujeite à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie rio prazo descrito, a proposta será considerada aceita 
Havendo necessidade do pedido do elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro desta piano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, e também no sito: www.tokiomarine.com.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no site www.susep.gov.br,  por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo. CNPJ ou CPF. 
É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais Inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parto do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: È obrigatório o preenchimento correto das Informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As informações inveridlças ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e Imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporto: 

á,iiIuninhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
nfiços do socorros médicos de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários: 

• onde, elevador, teleférico, balsa o embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mail(Resumo do sequro ou Endosso cartão do sequrado e boleto diqitais) 
Errei 
daniel e ia rd iii si coob credlv arco m ,br 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

corretora Registro Tecelone Data da Dala de Data da Hora roia 1 
792813 - sicooB MINASEO -ADM E CORR SEGs DO sicoos 3/ 
SISTEMA 

12IO22 025 
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Nancy Rodrigues 
Diretoria de Pe!scas 

Luciano San! ago Coelho 
Gerência de Produtos da Pessoas 

r TOKIOMARINE 

XN 
 SEGURADORA 

Iqo SSA YflfllswAOENciA SUÁ CONF IMiÇA 

CNPJ:33, 164.021/000-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 5.4l 400146112008-71 

Telefones Uleis 
Central de Atendimento SAC SAC DeUclente Auditivo e de Fala Disque Fraude Ouvtdona 
080031 T0K10106546) 0000 1039000 0800 7701523 0800 7016080 IOSOO 4490000 
Toklo Marina Seguradora SA - Registro Susep n 619-0 Sucursal Diretoria NAC Código de Operaçâo 
Matriz - Rua sernpalo Viena, 44- Paralso - CEP 04004-90k - SÃO SUCURSAL 5100GB COOPERATIVAS. BANCOS E 09127 003000A00000A000000DC00000U 
PAULO AUTO DIFERENCIADO E82745809653 
a 

o 

Corretora Registro TeI&one Date da Data de Data da Hora FoIM 
792e13 - SIC006 ~ASSO - ADM E CORR SEGS DO SI0000 SUSEP 0312138970 ImpressM Referência úlllme 13:47:39 4/5 
SISTEMA 202931254 17/02/2025 12/0212025 et*loçâo 

12/0212025 1 



TOMO MARINE Proposta de Contratação 

WN SEGURADORA (Contratada) 
I.ossATnnls*JENcII¼ Su.toNIAhç 

 

Todo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
CNPJ:33,164.02110001'OO Processo SUSEP 1 54l4.®14lI2og71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No, Proposto 1 Ramo ta Protocolo 

7785292 982 7785292 1739878752674 

Informações do Proponente 1 Estipulante 

  

1 pcopon anis 
TNSPORTE IPJinOS ROCHA LiDA 

CNPJ 
S4O5.10&OOO1O6 

 

  

o ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOMO MARINE através da Proposta de Contratação. 

STIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
ontratuais deste seguro, o autoriza a TOKIOMARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de: 12/0212025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas Informações prestadas para elaboração da Proposta do Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Clvii Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam Influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos do benoticios. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidenciaCidade das informações. 

A TOICIO MARINE SEGURADOR; S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposto, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOKIO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Con -atsjais apresentadas na Proposta de Ccnlxatação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da le9lsjação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP nc 382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4, § 1°, da 
referida Resolução. 

e 

Fecha 
5,5 

Corretora 
79283- 510008 MIN'S€G- ADM ECORR SEGS 00510006 
SISTEMA 

Registro 
SLISEP 
202031254 

M. do 
1mpes5ao 
12(O22O25 

Dota de 
RaierncIa 
1210212025 

Datada Hora 
última 134739 
0W aljza ç50 

Telefone 
0312138970 

12102/2025 1 J 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n 005-00512/00 

Dados de Controle 

No, Proposta 
7165292 

Informações do Proponente! Estipulante 

Ramo 
982 

Id 

7765292 

Protocolo 
173937 52674 

 

CNPJ Proponente 

TRANSPORTE IRMA0S ROCHA LTDA 5,405.108/0001-66 

  

  

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA S/A, com sede na Rua Sampaio Viana, n°  44, Bairro Paralso, São Pauto, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.021I0001-00, a seguir denominada simplesmente TOMO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre &, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Colotivo, na 
forma das clàusulas e condições a seguir estipuladas; 

1, DEFINIÇÕES 

disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuirias nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vínculo existente entro o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que Integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO, 

4, LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, altoraçao ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

O. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através do 
endosso e dependerá da anuência expressa do segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributria. 

6.3 Ocorrerã a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Estiputanto. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOXIO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

e 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - 
repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 

Contrataçác;., caso seja responsável polo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 

ações; 

VI - discriminar a razão social e, setor 'o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de Imediato, à TOI(IO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conformo estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação do sinistros; 

IX comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar Irregulares quanto ao SEGURO contratado: 

X - fornecerá SUSEP quaisquer informações solicitados, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado: e 

XII - avaliar as condições do seguro e limitas contratuais, caso o esteia  contratando om objetivo do atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros'contrlbutárlos, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de prticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8,1, São obrigações da TOKIO MARINE: 

-Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro: 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitárla aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro: 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicóvel e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipularia, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE "os 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adlmplêncla do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COMO SEGURADO 

9.1, O ESTIPULANTE compromete-se a cubiprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tango ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S).  

9,2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ê'jca responsabilidade, transparência, diligência, lealdade probidade, honestidade, boa-f objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO alou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no minimo: 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais passageiro 

Processo SUSEP n°005.00512100 

5)0 provimento proativo e efetivo de Informação clara o adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando miçLmizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses, 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funcionários efou tercelrizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou OENEFlClÁRlO(S), 

9,4. A TOMO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKiO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOMO MARINE no prazo máximo doas (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOMO MARINE sancionada pelo doscumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10.1 Pica eleito o faro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOMO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicílio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes o ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias do igual teor. 

São Paulo, 12 de Fevereiro de 2025 

OFORO 

Nancy Redrigues Luciano Santiago Coelho 

e Diretoria de Pessoas Gerência de Produtos do Pesecas 

TQKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

  

Documento do Administrador 

Responsável pela assinatura eletrônica 
Nome Documento 
JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 088.419.326.86 

Nome do Administrador 

 

JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 

 

088.419.326.86 

   

    

    

Assinatura Eletrônica 
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Dat 
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TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 
CNPJ: 33.164.021/000I.00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44 - CEP: 04004-902 - sÂo PAULO/SP 
Central de Atendimento: 080031 TOMO (86546) 

SAC 0800 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0800 4.49 0000 
Disque Fraude: 0300 707 6060 
www. bRio marin e com. b r 

PARC. 1/1 

r1,IUTrnrn 033703399 53465 54179 231313 80818.001010 599950000048698 
Local de Pagamento Vanoliiinlo: 
PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO 17/02/2025 
sa,era4o: TOKIO MARINE SEGURADORA 5k CNPJ: 33. 64.021/0001.00 AAnciafcdIgOfleneficiarlo: 

RUA SAMPAIO VIANA, 44 CEP: 04004-902 sÃo PAU O SP 3689 / 5346541 
Osta do Documento. N do OocomenÚ Espácis, Aceite: Data do Processamento. Nobso NCJSWO. 

12/02/2025 7785292 NS N 12/02/2025 7928131608100 
Uso do Banco. CarteIra . Mo,e: Cuantkdada: Velor. Valo( do oca lrento 

101 48698 48698 
Instruções: Texto de resp nsablIIddo do beneflcMrio) (.) Desconto Ababn,ento; 
PPOLIC E UNIOk 5405100000105 
PROPOSTA: 7?a5fl2 Rú OUfr55 Deduçoes: 
CoRRETO: sI000a MINASEO . AOM 0ORft SEOS 00 510008 SISTEMA 

Muaa. 
11.-ac ri Pux 

MULtA DE 1.00 E 4L1906 0€ 0l IESI % AO DIA ;1l4 .43 (* Outios Acrósclmoc 

rO RCcsER .P0S 24102120e V la 

Ficha de Compensação 

11 

- o 

TRAN POR E RMAOS ROCHA TDA 
R A DOU MAUGUSTO MAC ADO 60 
3 000 

111111111111 11  

CP / CtIPJ: os405.103/000l-88 
CENTRO 

E OlM NDES-MG 

111111 

r AI. te ......  

& 

QN TOKIOMARINE 
SEGURADORA 

Prezado(a): TRANSPORTE IRMAOS ROCHA LiDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2horas. 

Este procedimento é necessário peça que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https://portal. tokiomarine.com.br/vaiida-bolet  olhoine. 

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado permeio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Centra! de Atendimento pelo 
0800 31 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

e 1  
PROPOSTA: 7785292 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor: R$ 48698 
Vencimento. 17/02/2025 
N°  Titulo: 7928131808180 
N° Parcela: 1 

02/1212025 13:40:48 

VencimenLo: Agõnolo f Cdlg eenscFsno; .pêola: Quanlpd,de. 
1710212025 lartic 1 53464I 1 NS 

Valor do Doçuni,nt (. Deseonlo / Abstlrii nio: (') Mora/ Multa: 

Valor Cobrado, Nosso Número; N'do Dooumsnio: 
1 7OB131SO000 7755292 

IS 

033-7 Rocibo do Pagador 

Autncaçao Mscaflio* 
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Data ø,&.v •2& 
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Ô 

o 

D!ECLARAÇAO 

TRANSPORTES JRMAOS ROCHA LTDA, 
empresa estabelecida em Elói Mendes-MG, na rua Joaquim Augusto 
Machado, 166, inscrita no CNPJ sob o n° 05.405.108/0001-88, atraves 
de seu representante legal abaixo assinado, declara que se 
compromete a trafegar com o veículo dentro das normas e legislações 
pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total. 

Por Ser expressão da verdade, firmo a presente. 

Elói Mendes-MG, 14 de Fevereiro de 2025. 

!LJkfTÁII 
.JÃO PAULO DA SILVA ROCHA 
Sócio Administrador 
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FICHA CADASTRAL 2025  

1;G½ 

JUCELIA SLVA ROCHA FAUSTINO 

RUA ASTOLFO MORETRA DE CARVALHO, 437—EL 
MENDES-MG 

sã 

2225413707 

43 

HLFSEO7 

14/08/83 

062.874,466-84 

TRANSPORTES IRMAOS ROCHA LTDA 

JOAO PAULO DA SILVA ROCHA 

ários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, 
Declaro cumprir todos os requisitos necess  
havendo nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o 

período de cootrataçO as mesmas condições. 

34°iAIJLo DA SILVA 110 HA 3 

REPRESENTANTE LEGAL 

ELIA SILVA IÏOCHA FAUSTINO 

CONDUTOR 

r4 
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DIL GUSTAVO MIRANDA CoR.CETTI 
tEMHRC Ok SOCIEDADE BRASILEIM DE RELIMATOTOGiA 

MEDIaNA INTENSIVA PELA FACULDADE CItNCIAS 
MÉDICAS DE MINAS GERAIS 

CR4 44908  

Juce[ia da SLLva Rocha Faustino 

ATESTADO 

Declaro para os devidos fins que a paciente acima encontra 
em bom estado de saúde física e mental esta apta ao 
exercido laboral de motorista. 

xAo 
PRIME 

ELÕI MENDES: 

AvenIda Belo HOrizonte, 108 

Centro - (35} 3491-0406 

O 

1fEMP 
MONSENHOR PAULO, 

P. Cõv. Aureilano Chave, 164 

Centro - {35) 32631342 

12/0212025 

Vitatis 

PAPACUAÇU 

Av Conçalves Leite, 335 

Centro - Tel. {35) 3267-2769 

(iaVJda 

ipÉs CORAÇÕES 

Avenida Presidente Dutra, 60 

Centro - Ter 3598831 0669 
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Pglno N 

Data$'I! /s 
SeMd .IJfl Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 

Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 
DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

cerUfico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e Controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

 

Registro Renach 02225413707 

Nome do condutor JUCEL!A SILVA ROCHA FAUSTINO 

NaturalidadeftiF ELO[ MENDES/MG 

Data de nascimento 14/0811963 

Número da Identidade M013830019-SSP/MG 

Filiação (Pai) JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO 

(Mãe) GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

Nacíon(ídade BRASILEIRA 

CPF 062874,466-84 

Habilitado em 05/02/2002 

Categoria concedida AD 

Validade CNN 26/07/2031 

Correção visual MAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação O 13/0312007 

A 02/08/2013 

e 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA COtITM O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Quinta-feira. 13 de Fevereiro de 2025 15 horas e 17 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTfl 
Chore da Divisão de Habilitação 

4AC23.05006.4AOAC.1 3A9E 

Rod. Papa João Paulo Ii. n 4001, S° andar - difício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31630-901 - Belo Horizonte MG 
Ugu.: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 182 
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ATESTADO DE ANTECEDENTES * 
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POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃ 

* ** * * ***** **** *** ** *************** *************** 

Nome: JUCELIA SILVA ROCHA FAUSTINO 

Registro Geral: MG -13830019 

Nome do Pai: JOAO FRANClScODA ROCHA NETO 

Nome da Mãe: GEORGl1'&LUCIANO ÕÀ SILVA ROCHA 

Data de Nücimento: 14/08/1983 

Naturalidade: ELO! MENDES / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

e. _ ATESTO que, nos trrnos do parágrafo único do art. 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 13 h08min., 
no sistema de informações ppliáiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 07/0212025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO/MG 

Número de Controle: 29409580 

Atenção[ Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesso o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- dique no bot&ô [Conferir] 
- preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e inforne oa caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 
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Data1? A., 
setv 

A 

I'J' 205473762025 
Ministério da Justiça o Segurança Púbflca 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional do Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JUCELIA SILVA ROCHA FAUSTINO, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO e GEORGINA LLJCLM4O DA SILVA ROCHA, 
nascido(a) aos 14/08/1983, natural de Elói Mendes-MG, CI 13530019 SSP MG, CPF 062.874.466-84. 

esta certidão foi expedida em 07/0212025 às 14:08 (horkio de Brasila/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Code ou acossando a pâgina da Polícia 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-publicoNa(idar-cact',  e digitando o número da certidão 
205473762025. 

Este documento é valido por 90 dias, 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓIMENDES. 

CERTIDÃO CRIMINAL É DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JUCc-LLk SILVA ROCHA FAUSTiNO 
CPF: 052.874.466-84 
RG: 13830019 
Nome pai: JOÃO FRANCISCO DA RCCHA NETO 
Nome mãe: GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8°  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a Informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente corro digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularídade do número do CPFÍCNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:ffwwwtjrng.Jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (x-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validado da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, cio 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa omitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art, 80  da Resolução 12112010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em II de Fevereiro de 2025 às I303 

ELÓI MENDES, 11 de Fevereiro de 2025 às 13:03 

Código de Autenticção: 2502-1113-0308-0347-2844 

Para validar esta certidão, acosse o sitio do TJMS (wiw.tmg.)us.br) em certidão Judiciai/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTIcAçÂO 2 Informando o código. 

ATENÇÃO; Documento composto da 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda eu rasura cera sua invalidado e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 do 1 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 1362254B12025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JUCELIA SILVA ROCHA FAUSTINO 

Ou 

CPF n. 062.874.466-84 

Certidão emitida em 07/0212025, às 13:38:21 (data e hora de Brasília), abrange a Justiça Federal de 10  Grau  no 

Estado de Minas Gerais, 
Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazd de 90 (noventa) dial, por qualquer 
interessado no site do TRF6, endereço https://sisfemas.tff6.jU.br/cettidao,  por meio do c6digo de validação 
abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titula, ou seu eventual 
espólio figure como parte; 

o) Nos casos do § V do art. 4° da Resolução n. 68012020 (CPF não informado), o nome indicado para a 
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida peso 
interessado e destinatário: 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 12112010 e da Resolução CJF n. 
65012020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasilia): 
- Seção Judiciária de Minas Gerais (Sistema Proesual PJe e sistemas legados eJur 1, JEF Virtual e 

Procssuai/Juris/Oçacie) até 07/0212025, às 07:27:36; 
O Esta certidão abrange os proc~n em curso na Justiça Federal de 1° Grau; 

g) Conformo Portaria ConjuçitaPRESIJCOGER ri. 112024 do TRF da 6a  Região, esta certidão NÃO 
abrange os processos constantes das seulntes bases de dados: 
- sistema processual eproc da Justiça Federal de 1° e 20  graui da 6 Região; 
- sistema processual do TRF da ? Região, referente aos processos sob jurisdição da Justiça Federal de 1-
e 20  graus da 6a  Região que ainda estejam em julgamento em ôrgão colegiado do TRF da ? Região, nos 
termos do art. 46  da Portaria QJF 34512022; 

h) Para solicitar a expedição de certidão referente ao sistema eproc acessar o endereço htlps:IIcertidao.tf6. 
jus. br, 

fl	 Para so!icitar a expedição de certidão referente ao sistema processual do TRF da 1U  Região acessar o sitio 
eletrônico do citado Tribunal. 

Certidão:: 13622548 D'EI 

Código de Vàlk1aço: 9E91 F126 BF4D BC50 70BF 11 CE B761` CDB7 

Data da Atlizaão: 07/02/2025, às 07:27:36 

07/02(2025 
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631W202 02, 

Valor: R$ 21.147,00 Data de Assinatura: 07/03/2025 
Final vigência: 30/04/2025 Início vigência: 01102/2025 

CPNJ: 19.230.44I/00010S Fornecedor: IRMAOS TRANSPORTE LTDA-ME 

. . . 

fl11  

Seq. Total 
33 

UN 
KM 

'tem 
320 

Unitário 
4,20 21.147,00 

Quantidadc 
5.035,00 

Descriçilo/Especifi caço 
LINHA 37 - TRANSPORTE - 
ASTOLFO/TARGINO/J ÚLIA 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel Morácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37. 110-0 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoeletronico©eloimendes.mg.gov.br  

CONTRATO ADMINISTRATIVO 31/2025 

O MiJNiCIPIO DE ELO[ MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE 

representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETfl CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF ri" 

001.XXX.XXX-62, residente e doinicIiado na cidade de Elói Mendes—MO e a empresa IRMÃOS 

TRANSPORTE LTDA-ME, no CNPJ sob o n" 19.230.441/0001-08, establecída na cidade de ELO] 

MENDES . MC, na RUA LUIZ MAIOLINI, 258, bairro SÃO LUIS, CEP 37110-000, neste aio de designada 

simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). TADEU DOS REIS CORNELIO, portador do CPF 

n° 048.XXX.XXX-35, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo Licitatôrio n°. 

14/2025, decorrente do DISPENSA n° 3/2025, observadas as disposições da Lei n°  14.133, de 1°  de abril de 

2021, Decreto Municipal 3303, de 02 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal n°3.310. de 24 de janeiro de 

2024 mediante as clausulas e condições seguintes: 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se O TRANSPORTE DE ALUNOS É RESPONSABILIDADE DO PODER 
PÚBLiCO, ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE COMO DIREITO À EDUCAÇÃO GRATUITA. 
A MUNICIPALIDADE OPTOU PELA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORIIS DE SERVIÇO, ANTE A 
EXTENSA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO E INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PÁRA AQUISIÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE VEICULOS, MOTORISTAS E GERENCIAMENTO DA OPERAÇÃO, SENDO 
POSSIBILITADO PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
PRECEDIDA DE PROCESSO LICITATÓRIO, CABENDO AO EDITAL REGULAMENTAR AS 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. ASSIM, A PRESENTE CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ACIMA ELENCADOS ATENDERÁ AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE ELÓI MENDES, DEVIDO A NECESSIDADE DE TRANSPORTE DOS ALUNOS DA 
ZONA RURAL Às SUAS RESPECTIVAS ESCOLAS, EM CONFORMIDADE COM O CALENDÁRIO 
ESCOLAR E SUAS RESPECTIVAS ROTAS, nas condições estabelecidas no rermo de Referência que é 
parte integrante deste, conforme relaçâo detalhada abaixo; 
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Data 

Servido 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347 225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELól MENDES - MO 1 Site: www.eloimendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoeletronico@eloimendes.mg.gov.br  

1.2 - Vinculam esta contratação, independente de trarcriço: 

1.2.1 - O Termo de Referência; 

1.2.2 —A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3—A proposta do contratado 

1.2.4 - Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

/2021. 

termo aditivo, 
to. 

nas sanções de 
observadas as 

2.1 - O prazo de vigência da contratação é até 3010412025 na forma do art. 105, da Lei 14.133 

2.1.1 —O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumen 

2.1.3 - O contrato nao poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
declaração de inidoneklade ou impedimento de licitar e contratar com poder público. 
abrangências de aplicação. 

3.!— O regime de execução contratual , os modelos de gesuio e exeeuçao. assim como os praios e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Terno de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 - Nào será admitida a subeontratação do objeto contratual. 

WrRi W- 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 21.147,00 vinte e um mil, cento e quarenta e sete reais 

5.2 - No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuço 

do objeto, inclusive tributos efou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 



Página n: 

10.2—O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a14 o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Dotação Descrição da Dotação 

248J MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 

PáginaS de 12 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347,225/0001-26 - Fone 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP 37. 110-000 

ELÓI MENDES - MG 1  Site: www.eloimendes.xng.go¼'.br 

e-mail: pregaoeietronicoeloimendes.mg.gov.br  

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito ciii 

conta bancária, mensalmente, no 150  (décimo quinto) dia útil após a apresentação dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 
Fornecimento. 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar nota 
fiscal correspondente emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes - 

Prefeitura. CNI'J n° 20.347.225/0001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela Licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação. desde que devidamente regularizados. 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um mio, contado da data do 
orçamento estimado, até 30/04/2025. 

tiQ2LZckøUAS pÀ 

8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

9.11- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado dom vi tas à manutenção do 
equilíbrio económico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal n° 14.133/2021, Portaria 
Municipal n°3.831 de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°3.303. de 02 de janeiro de 2024, devendo 
a análise ser promovida pelo gestor do contrato na frema e prazo previsto pela legislação vigente. 

lo.! - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14.133/202 1, Decreto Municipal na  3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335. Centro - CEP: 37.110-000 
ELO! MENDES - MOI Site: www.eloimendes.mg.govbr 

e-mail: pregaoeIetronicoe1oimendes.ing.gov.br  

10.3 - Ás alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 
de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (mu. 132 da Lei n°14.133, de 202!). 
10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de temo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ri0  14133, de 2021. 

11.1 - Os materiais elou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas notas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eioi Mendes - MC reserva-se o direito de hão receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

12,1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referêhcia; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 —Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Cientificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descumprirnento de obrigações pelo 
Contratado; 

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 
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12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 

contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.1I - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cláusulas contratuais; 

12.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

I3.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato cem seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português. e da relação da 

rede de assist&icia técnico autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordocom o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei ri0  8.079. de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11, da Lei n.° 14.133. de 2021)0 prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administraçao ou terceiros, não reduzindo essa responabiIidade a fiscalização 0110 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que (icará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

(r 
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1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CND1; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações traba'histas, previdenciárias, lacaia, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimpincia no transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por deIerminaço do contralantc, qualquer atividade que nà, esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendi. bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de corgos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo único, da 

Lei n.° 14.133, de 2021); 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementA-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não soja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d. da Lei n° 14.133. 

de 2021. 

 

C/ 
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13.17-Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Cedera!, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipanieMos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa tdcnico e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobro os deveres previstos na Lei rf 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para preleção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normus da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

13.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubres. 

14.1 '-Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

15.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal o" 14.133/2021 o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

c) der causa à inexecução total do contrato: 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a e,çecução do contrato; 

É) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de Ic de agosto de 2013. 

15.2 — Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertncia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133. de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "tf', "c" 

e "d" do subiram acima desta Contrato, sempre que não se justificar a içnposição de penalidade mais 

grave (art. 156. § 40, da Lei no 14.133. de 202!); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas ajineas "e", "1". "g" e "b" do subirem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b', "c' e 

que jusUfiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §51, da Lei n° 14.133. de 2021). 

iv. Multa: 

a. 

 

Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de IS (quinze) dias (art. 156, §3° da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas 'e" a "h' do subiteni 15.1, de 5% 

(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

C. Compensatória, para a inexecuçào total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 15.1 

de 1090 (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subirem IS.! a multa será aplicada no percentual de 0.5% a 

30% do valor do Contrato, analisando cada caso. 

15.3 — A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°. da Lei n° 14.133. de 202!) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei no 14133, de 2021). 
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15.5 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no przo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei D  14.133, de 202 1) 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Corem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobradajudicialmente (art. 156, §80, da Lei n°14.133, de 2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

15.8 - A aplicação das sanções realizar-se-á cm processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

14.133, de 202 L, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

15.9 - Na aplicao das sanções serão considerados (em. 156!  §1°, da Lei no 14.133. de 202!): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei a° 14.133. de 2021, ou cm outras laia de 

licitações e contratos da Administração Nblica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei fl°  

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

15.11 —A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n° 14133 de 202!). 

T 
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15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cncp), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161 • da Lei n° 14133, de 202!). 

15.13 —As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

dou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados. total ou parcialmenle, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 —0 contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, vaso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 -'O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

16.2.2 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a exiinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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16.3 O termo de extinção, sempre que possível, será preccdido:Baianço dos eventos contratuais já 

compridos ou parcialmente compridos; 

aBalanço dos eventos contratuaisjà cumpridos 01' parcialmente compridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

e. Indenizações e multas. 

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese cm que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, capul, da 

Lei n.° 14.133. de 2021). 

16.5 - O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.1 - caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso 1V, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - caso se constate que a pessoajuridica contratada possui administrador ou sócio com poder de direção. 

familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda 

ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elói Mendes (art. 3°. § 3°, 

do Decreto n.° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

tLÃWui2& DLflW] 
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17.1-Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Li ti0  14.133. 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contrato. 

Le 

18.1 - nobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
especifico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

19.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
cm atenção ao art. 91. caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §20,  da Lei n°. 12.527, de 2011, c/c art. 
7°. §3°, inciso V, do Decreto Federal n°7.724, de 2012 c/c Decreto Municipal n°3.303, de 2024. 

ffl&U5l fl.cLtNpN ôI.J 
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20.1 - Fica eleito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que ~Unte assinam. 

Eloi Mendes-MO, 07 de março de 2025 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 

Contratante 

ia a° 
IRMÁOS TRANSPORTE LTDA:ME 

Contratado 

Nome:,fro  

CPF:412.3011 .q1- 
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nado (000.1.0.00. P(!44000105 1051.1:460000517.4*1.1154.404.1 
64(4006211. 00(05.0094110.0. -  
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Memorando 1699'2025 

Responder apenas via IDoc 
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Sy.LIC - Licite— 

MarveI L 

Quem jà vlsua!1zou7 2 ou mais Pe~ 
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DESPACHO 

  

Vistos etc., 

cc ,5 setoreenvoIvidos 

3M E-TE SIvtA- Secretaria htJnlclpal do Administração 

SMA-LIC - Lldtações 

{.suc1 
23/04/2025 08;10 

SMA- 

Aditivo dos KombijbI 
Prezados, Bom Dia! 

OVenho através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural ()tF), por 

mais uni mês, tempo necessário para a realização do Processo Licitatôrio. 

Atenciosamente, 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo Lazer e Cultura 

a. 
O 
o 

8 
o 

Despacho 1- 

1.69912025 

24104/2025 09:22 

(Respondido) 

Waleska S. 

SMA -Secretada. 4  

NO 'Aq!sonA 
cc 

Cuem já vpsualizou? 

Despacha 2- 

1.699/2025 

24/04/2025 15:37 

(Rdspondido) 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de período referente ao processo: 1412025- dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

rMA1.IcJ 



a auxiliem Carinado Jesüs Rocha - SAA-RN 

SMA-LiC arquivou. waleskã Aparecida da Silva 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que! não serão mais admitivos 

aditivos antes do novo processo ilcitatório. Página N. 

Da 

LidyaNebesniak Pradelia Gonçalves :SMA LIC 1
servia; 

Fwalesiça Aparecida da $íIva$LáLlC 1  na formalização dos termos aditivos. 

Nada mais. 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

- 

Quem já Visuaizou? 2 ou rna peso1 

24104/2025 15:37:28 VVsOo Õésar da Naijo ÇSMA Lc1 abioo dignalmerqç Mpmorartdo 2 1 699/225 comq oíq 

9 

25/04/2025 14 5:27 

Despacho 4- 

1.699/2025 

25104/2025 14:34 

(Respondido) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

e 

a 

(SMA) 

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Despacho 3-

1699I2O25 

25/04/2025 14:14 

(Respondido) 

Waleska S. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

Prezados, o Termo Aditivo já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (Rpmbeos) podem comparecer para assiná-lo. 

zOU? 2 o fl1uFS PeSOS 

DESPACHO 

Vistos etc., 

o 
o .  
- dl 
O Z 

u8 

t 

II 

II 
L 
E 

w'. 

El 

SMA-LIE) 

LSMA-LIC) 

Marcos Antõnid dos SaMos - SME_TEJ LMameiXlmeies Ldtrenbo .  Svlf 
1 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 
para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 



Pâgí0 N.Ot1 OV 
bateU ,,TT 
Servjd 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem já vu IJzou 2 ou 

25104/2025 14-á4:30 \liIsott César do Psaujo SMA) asInQC dgtalmenteMmorando 4 1.699r2025 com o 
ARPjO CPF 119.  XXX  X&-97 conformflEn2200/200l. 

Despacho 5- 

1.69912025 

28/04/2025 16:44 Boa tarde! 

(Respondido) Os fornecedores (kombiros) foram cientificados para comparecimento na 

Prefeitura para assinarem os termos aditivos. 

At.te 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

o, 
e 

o-o 
o 

o 

 

c 
Ia 

<ei 

'3 
zo 

Marcos S. SME-TE. 

Envolvidos internos 
acompanhando 
cc 

Quem á visualizou? 20 

30/04/2025 1926:59 

Despacho 6-

1.699120S 

05/0512025 16:53 

(Respondido) 

Waieska S. SMA-LIC) 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Wilson César de Araújo 

Prezados, 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
darmos continuidade regular ao processo. 

Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a 

disponibilidade de cada empresa. 

(SMA arquivou, 

O 

IR 

00 
d 

49 E 

Atenciosamente:  

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO H 

J1 R 

19 

Despacho 7- 
1.69912625 

Bom Dia! 



o, 

o 
o 

'um 

<t4 
42 "9 
o 

o 

e, o 

SMA-RH] arquivou, 

SMAJ arquivo Li. 

ÇSMA) 

 

parou de acompanhar. 

 

06/05/2025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
Cc  

Já solicitei das empresas, para que o representante compareça a 

secretaria. Página N0243 
Atenciosamente Data 

Servi 

Maxwel Ximenes Lourenço 

Secretário Municipal de Educação. Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

SME 

Quêro visualizou? 2 o 

15/0512025 09:440 Ana Cláudia de Paiva SMA.RH) arquivou. 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Despacho 8- 

1.699(2025 

22/05/2025 08:24 

e (Respondido) 

Waleska S. (SMA-UC 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

SMA-LIC arquivou. 

  

SMA-LIC parou de acompanhar 

Quem já visualEzou? 2 ou pe45pet$9a 

22/05/2025 08:24:16 Waleska Aparecida da Silva 

22/0512025 08:24:16 Waleska Aparecida da Silva 

15
22/05/2025 09:1836 Carina da Jesus Rocha 

23/05/2026 12:31:47 Wilson CésaídeAraújo 

23/0512025 42:31:47 Wilson César de Araújo 

26/05/2025 11:57:37 Maxwel Ximenes Lourenço 

Prefeitura Municipal de EIóí Mendes - Rua Coronel Horácin Aves Pereira, n9  335 centro, Eói Mondes - MO CEP: 37110-000. lDoc• 
www.1 dcc.00mbr 

Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por Waleska Aparecida da Silva -AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMEJ arquivou. 
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PÁGINA N° 

DAT$ 

SERVIU 1 

Fornecedor: IRMAOS TRANSPORTE LTDA-ME 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

CPNJ: 19.230.441101-08 

Data de Assinatura do Aditivo: 25/04/2025 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264- 3494 - Ucitações 
A: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - Site: www.eloimcndes.mg.pov. 

Tipo do Alteração: PeríodofOuaiitidade 

ADITIVO AO CONTRATO W1 

o MUNiCIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro CPF no 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de El6i Mendes -410 e, CEP: 37.110-000, e a firma IRMAOS TRANSPORTE LTDA-ME 
inscrita no CNPJ sob o no  19.230.441/0001-08, estabelecida na cidade de ELOL MENDES - MG 
na RUA LUIZ MAIOUNI, 258, bairro SÃO LUIS, CEP 37110-000, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). TADEU DOS REIS CORNEI-10 
inscrito no CPF sob o n°  048.940.326-35 resolvem celebrar o presente Aditivo de 
Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei no 14.133/2021, alterada pela Lei n°. 
8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal no. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 
10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEICULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantira cumprimento do calendário escolar Vigente. 

Em conformidade com o disposto no art. 140 da Lei Federal n° 14.133, de 10  de abril de 2021, o 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 

         

-fl* r 

   

            

         

         

         

   

   

   

   

   

   

   

   



EIóI Mendes, 25/04/2025 

NATAL DONIIETTI CADO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

NI 

QLvUmdÂ     

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
IR: Coronel Horácio Alves Pereira, 335 Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES - MG 1 Site: www.eloinlcndesirggQv.br  

 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contraio, 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 31/05/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de E1ói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contraio. 

lek4c 
IRMÃOS TRANSPORTE LTDA-ME 

Contratada 

TESTEMUNHAS: 

33 LINHA37 KM 1.805,00 1.258,75 4,20 5.286,75 

CPF: 

jO#iO.fr'-1- LA1 °J Pa41 



Página 

Dai 
Servid 

Atenciosamente, 

well Ximcnes Lourenço 
rio(a) Municipal de Educação 

Ofício ri0  15/2025 

Elól Mendes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação da Aditivo ao Processo no 14/2025 

Prezadas, 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providencias necess4rias para arcali 
de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo n° 14/2025, conforme a phii"' 

anexa. 

A justificativa para a presente solicitação esta fundamentada na importância  tia 

continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção desi' 
comprometeria diretamente o direito Fundamental de acesso â educação garantii 
crianças e adolescentes. O transporte escolar é essencial para asaegurar que os ai 
residentes cm áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar regularmente 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educacional e o principi 
continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar qui 
prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamento das atividadtt 

educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecinienti 
necessários. 
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2s PISPEN 14,120 tratttf f/ 20 

ALUNO 

FornecMor: IRMAOS TRANSPORTE LTDA-ME 

bjo1C TaTX P flPP - 

PdNIaUS>SRRINZER,!KOiêIAVMJ (BESTALO!!ÂCQRPC 

1 CI'NJ: 9.230.441/0Q01-0 

INUN1AMENTAL E MÉDo D VÇ 
SECRÇTARIflI 

Dam do assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração; Período/Quantidade 

Data de Assinalura do Adh vo: 30/05/2025 

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

:. Vl,Tõtal: 
-" 1. r' . 

33 UNI-IA 37 KM 1 r18,7500 124Q() 4,2000 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA DAT 

CNPJ: 20.347 225/0001-26 - Fone: (035) 3264- 3.494— Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MO 1 Site: www.eIoimendes.rnijov.br  

O MUNICII'IO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado sirnplesinvnw 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONt/I 1 V 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade a° 001.776.438-62. CII ii' 
001.776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes .-MG, CEP: 37.II0-000. 
e a firma IRMAOS TRANSPORTE LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o n°  19.230.441/01m1.  
OS, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MO na RUA LUIZ MAIOLINI, 259, haino 
SÃO LUIS, CEP 37110-000, neste ato de designada simpIesnnte CONTRATADA, i,  
representada pelo Sr(a). TÂDEU DOS REIS CORNELIO inscrito no CPF sob o ri' 
048.940.326-35 resolvem celebrar o presente Aditivo de PerfodoiQuantidade, observada,  
disposições da L& n° 8.666/93, alterada pela Lei W. 8883 /94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9,flo"I. 
Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal W. 10520/02, Decreto 10.024/2019, rneditink' 
as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contrato dc 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 1 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ÔNIRIS. 
SPRTNTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERI--SI A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORFE ESCOLAR. ('111 
INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS L 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCTNDiVI:L 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR r 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAN 
OU DE DIFICLL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDAIN S 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL NO 
PRINCIPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

A contratante pagará à contratada a importância dei Aditiva-se as quantidades conforme: 
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Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30106/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de £161 Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriun 
deste contrato. 

EIói Mendes, 30/05/2025 

  

  

  

  

 

 

 

 

  

NATAL DONIZETFI CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

  

IRMAOS TRANSPORTE LTDA-ME 
Contratada 
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Fornecedor: IRMAOS TRANSPORTE LTDA-ME  

PrOc&*  DSENSA 3'?025 

CPNJ: 19.230.441/0001-08 

JtCJTTAÇÂÕ DEEMIRESA'ÀPíAICRÊALlZARQXRAI 
VAN (DTALp4CORP&C 

tL1L ~ UFSINOUWAMENTAL E MOIO DE EtULOS 
NICIPA DE QPUCAÇO 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025  Data de Assinatura do Aditivo: 30105/2025 

Tipo de AlicraçAo: Período/Quantidade 

ADITIVO AO CONTRATO n°2 

O MUNICiPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 

CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONlZ!I 1 

CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade if 001.776.438-62. CPF n-

00 1.776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MC, CEP: 37.I10MO(l. 
e a firma IRfvlAOS TRANSPORTE LTDA-ME , inscrita tio CNPJ sob o n°  19230.44 11001)1-

08, estabelecida na cidade de ELOI MENDES - MO na RUA LUIZ MAIOLlNl, 258. bairro 
SÃO LUIS CEP 37110-000, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA e 

representada peio Sr(a). TADEU DOS REIS CORNELIO inscrito no CPF sob o 1 

048.940.326-35 resolvem celebrar o presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas .e 

disposições da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei 8883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.0(Q/)5. 

Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n° lO 520/02. Decreto 10.024/20 19, medianle 

as clausulas e condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contrato de 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS flA 

ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 6MW i. 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE I)A 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificAtiva de REFERE-SI' A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, CUJA 

INTERRUPÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS 

ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É IMPRESCINDÍVEl. A 

PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR 

ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 

OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDAI)l 5 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL E Nfl 

PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

A contratante pagará â contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 

 

otri~ão~,go~k- Uni
i:

vai. Total 

33 LINHA 37 KM 1 258,7500 1946,0000 4,2000 4173,20 

 



NATAL DONIZETrI CÂDORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

IRMÃOS TRANSPORTE LTOA-ME 
Contratada 

Elói Mendes, 30/05/2025 

TESTEMUNHAS: 

e No 

C •JOL&-R1Q 

ii) 
Nome: k, ÇOjoebv 
CPF: ØZ 0Q93G- 20 
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Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, estendendo seus efeitos até a data de 30/06/2025 

OU 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

e Elege-se o foro da comarca de EIÓi Mendes-MO, para solução de qualquer pendência oriiinrin 
deste contrato. 


